
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE DE FRÂNç^ pEiErR^, r{. t0 , C€p.: t6.zro.ooo - FoiE/F^l: (ca2t !6aa.t2!!

soltclTAçÃo DA DEMANDA - SD No 0122023.

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçôes e documentos
nêcessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inlcio
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá seÍ elaborado pela Secretaria Demandante.

Antônio Borges

Antônio Borges

í - TDENTTFICAÇÃO DA Ánel ReQUrSnlNrE

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antônio Borges

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

E-ma,7 institucional: pmsmo@yahoo.com.br TEURamal

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Bruno Cesar de CamPosServidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação, se for o caso

Jaime Luiz de Oliveira

Gestor do contrâto indicado pelo ordenador de

despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contratagão anterior

Encerramento da vigência do instrumento

anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitaçáo anterior foi executada

FLS OI

TNTRODUÇÃO

2 - TNFORiTAÇÕES GERAIS

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas
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Pontos de
anterior

melhona sugeridos na licitação Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmedietamente após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Conforme cronograma físico do projeto

Fonte de Recurso 0 FINISA - Municipal 0 Federal (x) Estadual

Sistema de Acompanhamento e
Monitoramento de Projetos, SAM: 36

lndicação da dotação orçamentaria Sim

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x)Lei 8.666/í993

( '1Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X) Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que são ruas no centro do distrito com

aCeSSO aS EsColaS e creChes, ruas COm presença de empresas e comercio de grande fluxo de

pedestres e veículos do Distrito do São José.

,,.s 0,
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4 - DAS ESPEC|F|CAÇóES TÉCNICAS DO PRODUTO
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ns oil

Documentos anexos:

Dala. 1410812023.

OC

CREA/CAU:

D
vil

Ab,l

1715961D

ANTONIO BORGES
Secretário Municipal de Urbanismo

Dala. 1410812023.
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 012120223
SOLICITAÇÃO DE OEMANDA N'012i2023

I. DO REI.ATÓRIO

í.í Equipê Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeÍlne o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandânte.

1.2 Regime Regente

A presente conkataÇão será regida pelo regime da Lei 866/93 e legislaÇÕes correlatas.

í.3 Legislação Especííica para o Obieto

RECAPE nas Ruas Bernardino Grande, distrito de sáo Josê. Conforme sistema de

Acompanhamento e Monitoramento de Pro.ietos, SAM: 36

1.4 Licitação AnterioÍ

NÃO SE APLICA

1.5 Justificativa para a Realização de PÍegão PÍesenciel

Conforme Parecer Juridico e determinação do Paraná Cidades' na Modelidâde Concorrência

1.6 Frota a Ser Atendida (se Íor o caso):

Não se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Dêmanda para Toda a Estrutura

Aoós a solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o obieto solicitado é especÍfico

da Secretaria Demandante

RUA JOSÊ DE FRÂNçÂ PER€riA, ,6.230-OO0 - FONE'FÂr: tO.2) 3€,ra_12râ

OBJETO: RECAPE nas Ruas Bernardino Grande, distrito de São Jose.

INTERESSADO (S): Município de Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSÁVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislaçáo vigênte, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÉo.
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2. DA JusTlFrcATrvA/NEcEssrDADE DA coNTRATAçÃo

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que são ruas no centro do distrito
com acesso as Escolas e creches, ruas com presença de empresas e comercio de
grande fluxo de pedestres e veículos do Distrito do São José.

i[. DA ESPECIFICAçÂO TÉCNrcA DO OBJETO
Pavimentação asfáltica em CBUQ

Conformê projeto e planilha orçamêntária.

5. DOS REQUISITOS DACONTRATAçÃO

5.1 Oa Forma dê Solicitaçâo dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
120 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação

12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Conforme Lei rêgulamentadora

5.6 Oo Prazo de Pagamento
ô pãgrrànto será 

-realizado em até 30 dias após ? aoÍ.esentacão da Nota Fiscal/Fatura,

,"orÉànn.O, Ors certidôes respectivas (regulares na data da emissâo da NF)'

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pelo ."rúoi qru recebeu o serviço,. que via de regra, será o Íiscal

iespãctivo contendo toàa a comprovação e regularidade fisÔal da contratada'

CasosefaçanecessáíaaretificaÉodeNotaFiscalporculpadoÍornecedor,oprazoterásua
J".tãS'Jr-Gp".sa ate a Oata ae ieapi"."nt"çao O" tãtrra ao órqáo, isenta de erros, dando-se,

ã.iâãi ôi"r""õri.ento a contag-eãã ", á.à que seja constatado erro ou irregularidede na

Nota Fiscal, o contrâtante, . .ã 
"'ite't, 

podeiá devôtvêla' pera es devidas cotreções' ou

"""ita-fã, "d, " irstificativa da parte que considerar indevida'

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescÍitas no Edital' bem

como manter-se adimptente para'ããÀ:át i""ná'i pt:blicas municipal' estadual e federal durante

áà, 
" 

rüô."iá-0" 
"ontrat,é0, "ãú 

p"n" ae notificaÇão e Íescisão contratual

RUÂ JO3€ OÊ aâÁrúçÀ PÉRErRA, rl! 10 - CÉP.: ,6.2J0-000 - FoNE/FÁr: (0azl !caa-r2rt

3. DOOBJETO
RECAPE nas Ruas Bernardino Grande, distrito de São Jose.
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5.7 Oo Plano de Fiscalização
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6. DA ESTITATIVA DA QUANNDADE NECESSÁRN
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantrdade solicitada, considerando projeto de
Engenharia.
Com base nas inÍormaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:
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7. DO VALOR ESNMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSNFICATIVÂ DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

!I.?l1t:_1o_qresgnte estudo foram consuttadas as Tabetas DER de Fevereiro de 2023, e
COMPOSIÇOES StNApt DER. (Conforme decreto jOOg6t2O2Z)

o preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaÉo anexa.
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A pavimentaÉo trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutenÇão

das ruas, tendo um ganho com gastos com pessoal ê material.

,I2. DA PROVIDÊNC|A PARA ADEOUAÇÃO DO ÀHBIENTE 9O ÓRGÂO

A rua já está aberta, será preparada conforme projeto técnico para receber a pavimentaÉo

asfáltica em CEBUQ,

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçôes coÍrelatas para atênder ao objeto desta contrataçáo.

14, DO GEREI{CIAMENTO DE RISCO§

Após estudos técnicos esta equipe identiícou os seguintes riscos para a contratação e

consequentes açôes mitigadoras:

ES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS
MEDIDAS MITIGADORÂS

RISCOS IDENTIFICADOS

técnicosnota eda
diasa

8. DASOLUçÃODETERCADO

Dentre as opçÕes de aquisiÇão do objeto veriÍicadas no mercado temos:

Conforme estudo técnico a melhor soluÇão encontrada foi a pâvimentaÇão asfáltica em CEBUQ.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COHO Uii TODO

A pavimentaÇâo trará solugão definitiva haja vista a referida rua ainda ser de pedras irregulares.

íO.DA JUSTIFICANVA PARA O PARCELATENTO OU NÂO DA SOLUçÃO

Execução do objeto com o todo, conforme plano de trabalho.

{í. DEíUONSTRÂNVO DO RESULTÀDO PRETENDIDO ET TERMO DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITÀTIENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONiVEIS
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í5. DOS TiTPACTOS ATBTENTA|§ DA CONTRATAçÃO
Náo há já que as ruas já sáo consolidedas.

í6. DO ACESSO ÀS
PRELIMINARES

INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As infoÍmaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍicados no item 1 do presente relatório.

DA DEGLARAçÃO DAV]AB]LIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É vtÁvel a contratação proposta pela unidade requisitante

17.

X

X

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR. 14 de agosto de 2023

C^"--^S
ANTONIO BORGES lrene Aparecida Schmoeller

Secretária MuniciPal de
AdministraÉo

O CESAR POS
EngenheiroSecretário Municipal de Uóanismo

CREfuCAU: PR 1596/D

*t.1\

NÃO É vÉvEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme.iustificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:
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íg.CIÊNCN DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente
às demandas de negócio formuladas, os beneficios pretendidos sáo adequados,
os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de
todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 14 de agosto de2023

ANTONIO BORGES
Secretário Municipal de Urbanismo
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em 1410812023.

:L ÀS

lrene Aparecida Schmoeller

SecÍetáÍia Municipal de Administração
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SECRÉIARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANo E DE oBRÂs púBLtcAs

I I sI' R t' (,.\ O N O Rll.{ 1' I \'.{,\..'' {X}2/l 02 2

o superintendcrrte do seniço Social Autônomo PARAlriÀcIDADE., no uso de suas atribuiçiru-s
quc lhe conf'erc a Lei n"l 5.2l l. dc 17.07.2006 e o Estatuto da Entidade.

RI,]S()L\ tl

L Estabeleccr as seguintes rcgras básicas relativas as publicaçôes:

l.l Para licitações nas modalidades Concorrência e Tomada dc Preços. será obrigatória a
publicação do aviso, ao menos poÍ uma vez, por meio tisico ou eletrônico, nos seguintes
veículos de comunicação:

s) Diário Otlcial rlo Estado do Paranái

b) jomal diário de grande circulação no Estado do Paraná;

c) jomal local ou regional, se houver. e

d) em .riÍe prtiprio, quando possívcl.

Il. lnÍbrmar que o PARANACIDADE dir.llgará em seu próprio slrc, as autoriueçõcs para

licitação, quando tÍâtar-se de municípios.

lIL Fica revogada a lnstrução Normativa dc n" 0J

Curitibâ. 06 de abril de 2022

o Zucch
tê do PARAN

I
CIDADE

PARANA

u

Su

1

à:TíÊ

acstr)-r4o !!to 5:oo
*"1:::i,1i,:::Tff"i1siT,':?1"'"''"*âi À,,urd"'i cên'i'!o'r'.,rco cx'n ôaio.

*r Jit
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SAM
PaRôt{ai tí}aDr

Município : Sanla l\ídria do Oc\rc
Associação : A\4( )ct-NTR( )

Sistema de Acompanhomento
e Monitorumento de prcietos

Autorização para Licitação

fiü$,

Etapa : (x)8 toll
Escritório Regional i Rcgiorral dc (iuarapuila

N' Proiêto : 36
Dêscfição : Lotc I - Recape de vias urbanas enr concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), áreâ

de 1.679,74 m?. compreendendo as seguintes etapas: scrviços preliminares; terraplenagem;
basc e sub-base: rctestimento; meio-fio e sarjeu; serviços de urbanizaçào; sinalização de
trânsito; drenagem; e cnsaios de controlc tecnológico.

Modalidade i Concorréncra Nlcional
No do Convênio :

Valor Viabilizado : R$ .r-r.r.osq.r,.+

Local do Objeto : Lote : I ==> Rua BernaÍdino Grande - Distrito de SÀo Josó

Municipio dc Santa Maria do oestc - PR

lndicadores : Lote: I ==> ÁÍea dc Recapc 1679,74 nl'? -

Objeto : Lote : I :> RUA BERNARDINO CRANDE. entre a rua José Orlando dos Sanlos c a rua
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Iff,h. SAM
Sistema de Acompanhomento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PARANAC IIAOT

MunicÍpio : S.rnrtl \'ítrnr d(} O.sl.
Valor Viab.: R$ l:l,l 0lt(l 6.1

N'PÍojeto : 36 Lote: I

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
caraclerÍsticas acima descrilas.

Os Procedimentos licitatórios orâ autorizados, bem como todas âs atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalizaçâo e recebimento do Projeto em questão,
deverão.seguir as normas e orientações prescritas na lêgislação vigente.

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusáo de anexo ou
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertâmos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar no '101 , de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$334.089,64, com a seguinte
composição Íinanceira: ContÍapartida Municipal: R$34.089,64; montante de SECID -

Transferência Voluntária: RS300.000,00;
b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a lnstrução Normativa
n' 00212022 do PARANACIDADE de 06/04/2022, em anexo'

A publicaÇão deverá ser feita imediatamente

Curitiba . 0910812023

Carlos Massa Ratinho Jr
Governâdor do Estado do Paraná

ü/]
mentel Slaviero

retário de Estado das Cidadesc
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BDt - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU
PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS

ISS = '1,50

PIS = 0,65
COFINS = 3,00

CPMF = 0,00
TOTAL = 5,15

TrPO DE SERV!ÇO OBRAS IVIATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,O1 3,45

0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7 30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 20,07 ,,|.5,28

BDt=(((((1 +(C8+C9+C1 0)/1 00F(1+c1 í/í00F(1+c12l100))/(í .c6/100»-í F100)

BDI(OBRA) 20,07%

BDr(MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,28%

DIGITE

5 00

30 00
í - Solicitar o valordo ISS do muhicípio

2. Solicitar a "Basê de cálculo" (% de mão de obra)

%

%

7- A---)

RISCOS

t/
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DISTÂNCIAS MÉDIÂS DE TRANSPORTES (km)

Município:

Projeto

Local:

SA TA UARIA DO OESÍE

Recape de vias urbanâs em CBUe
Rua BERNARDIT{o Grlxot - orsrnrro sÃo:osÉ

36

1

sÂM:

Lote:

comercial Local
Destinos Materiôis em Pàv Pav N

Âbfl rada ônibus 114 00
Areia Areal - 110 00
Brita 4A / Bica Conida Pedreira- 47 00
Bítâ Graduada Pedreira- 41 00
Pó de Pedra Pedreira- 47 00
Saibro 14oledol"íaterial de azida Pedreira- 47 00
l4acadame H dráulico / Seco Pedreira- 47 00
Rachão Pedra de Mão Pedreira- 47 00
Pedra I ar / Cordâo lateral Pedrerra- 47,00
Paralelepípedos Regulares / Fincadinha
Granito Pedreira- 47,00

Petit - Pavet - Pedra Po Pedreira-
Cal hidratada / vi 376 00
cAP-50/70 4 36 00
Cimento Portland 331 00
Concreto Com ctado a Rolo rnassa 47
Concreto Usinado 47

ct4,30EAI l6 00
Emulsão RR-1 RR-2C 6 365 00

Gàbião alvanrzado 3 333 00
Massê bíta raduàda lJsina de solos 47
Massa solo cimento Usina de solos 47

Massa a te Usina de asfalto
Material de fresa m Pista Bota-fora 1

Materialde v.demolido Pista Bota-fora 1

22Solo a iloso

53I olos

361Trilhos/cha as 3
53Fincadrnha dê concreto

s de Concreto
s32Meio-flo
53Paver ou Bloket
53 001

É.
ÍD
o
ô
ro
UJ
É,F
oz
Fo
uJo

Tubo

110,00ArealAreia

47,00PedreiraBritô

(s) 331,00

2ni ,i,qãÍEiuJ.,<u-o Cimento Portland

65 00Areal-Areia
0Pedreira-Brita
0 10Pedreira'Pó de Pedra

cAP/CAP-Borracha/Polímero

Cal hrdratada CH-1

6

9sE
hgÉô<

Emulsão Rl'.4- 1 RL

249,00AreôlAreia

0,20PedrerraBrita

0,20SaibreiraSolo (solo cimento)

355,00(s)

Ooô=zo^o
i<FoLl 2UJJogõü

Cimento Portland

@I

IIEHíETI
@ilI@III

Obs

Locâl
(1)
(2)
(3)
(4)
(s)
(6)
(7)

orioem
Fabrica de tubo mais proximo, com renomàdo reconhecimento locâ|.

Comércio local ou próximo
Curitiba
Repar-Araucária
Ealsa Nova ou Rio Branco do Sul

Âpucarana(ÂP), Ponta Grossa (PG), Campo Largo, Curitiba (CD, Araucária

Almirante Tamandaré, Itaperuçu, Rio Eranco do Sul

,M, a

l

l{/Dav.
í1)

(7)

(s)

(2)
(4)

47,00

(2)
(2)

(2)
53.00(2)

í4)
(7\

I

=I

-------T------

I

It-

I----H -

I---+-

)
)1,.1
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MEMORIAL DESCRITIVO

I. APRESENTAÇÀO

o presente memorial descritivo e caderno de encargos aprica-se à execução de
pavimenução em CBUQ com área de 1.679.74 mr, incluindo dreganem, urbanização e
sinalizaçâo. que serão executados na rua Bernardino Grande. situadas no Distrito de São José.
no município de Santa Maria do Oeste - PR.

A execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos projetos e especificações
lornecidos pelo município. sendo que as especificaçôes dos serviços de pavimentação são
baseadas nas especiÍicações técnicas do DER-PR. A mão de obra deverá ser especializada, bem
como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação, ficando a critério
da Íiscalização do município impugnar qualquer etapa construtiva que nâo obedeça às

condições inrpostas. ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo

executados em desacordo com o projeto ou normâs técnicas de segurança.

2. sERvIÇosPRELrrvilNARES

2,1. Instalaçõesprovisórias

Todas as providências correspondentes às instalações provisórias da obra.

compreendendo: aparelhamento, maquinários e Í'erramentas necessárias àexecução dos serviços

contratados. ficarão a cargo da empresa executora.

2,2. Máquinas e ferramentas
A empresa executora deverá fbrnecer todos os equipamentos e ferramentas adequadas,

de maneira a garantir o bom desempenho da obra.

2,4. Segurança e higiene (obra e operários)

A obra deverá ser suprida de todos os materiais e equipamentos de segurança individuais

e coletivos necessários para garantir a segurança e higieneda obra. operários. veículos e

transeuntes. A empresa executora deverá sinalizar as vias de trânsito onde for necessário

durante o andamento da obra.

2.5. Placa da obra

I)everá ser confeccionada e instalada. em local detinido pela fiscalização da obra com

dimensções de 4,00 x 2,00.

2.6. Demolição de pavimento e reforço

Em trecho indicado em projeto deverá ser feita a retirada do pavimento existente e

executado reforço de sub-leito em saibro. moledo ou cascallro.

3. DRENAGEM 4-
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3.1. Limpeza e desobstruçâo de dispositivos de drenagem

A limpeza dos dispositivos de concreto deve ser feita por processo manuar ou especial.
para que as paredes e fundo não sejam daniÍicados por impacto.

Nos casos de canalização Í-echada. a rimpeza pode ser feíta conr equipamento de arraste.
"bucket machine" ou por desagregação hidráulica com jateamento de água de alta pressão.
devendo ser atendida, no que couber. as recomendações da NBR I 1997.

3.2. Reforma de bocas de lobo e caixas de passagem existentes

As tampas. bocas e guias chapéu devem ser reÍbrmadas ou refeitas quando necessário.
de modo a atender as medidas de projeto.

o nível da tampa de concreto deverá acompanhar o nível da calçada e do me io-fio. de
modo a não existir degrau ou qualqer tipo de obstáculo que possa interferir na circulação de
pedestres.

Qualquer tipo de ruptura apresentada na superfiÍie devera ser reparada.

3.3. Fornecimento de tubos

As galerias de águas pluviais serão de seçào circular constituídas por tubos de concreto
armado do tipo ponta e bolsa, com diâmetro variando de 0,40 m, de acordo com o determinado

em projeto, devendo atender às especificações da ABNT NBR 8890:2007 (versão

corrigida:2008).

3.4. Aberturas de valas

A escavação deverá ser executada segundo indicado em projeto. devendo-se

providenciar tapumes para a contenção da terra depositada ao longo da vala. Se a escavação

vier colocar em risco canalizações de água e esgoto, precisará ser executado um escoramento

adequado para sua sustentação.

A vala somente será aberta quando forem conÍ'irmadas as posiçôes de outras tubulações

subterrâneas. e uma vez que os materiais para execução da rede estiverem disponíveis no local

da obra.

As valas que receberão as tubulâções serão escavadas segundo a linha de eixo, sendo

fespeitados o alinhamento e as cotas indicadas no projeto. devendo ser abertas no sentido de

jusant€ parâ montante, a partir dos pontos de lançamento por gravidade.

A escavação poderá ser feita manualmente ou com equipamento apropriado. No caso

de escavação mecânica, deverá se aproximar do greide para a geraÍriz inl'erior da tubulação,

devendo o acerto dos taludes e do fundo da vala ser feito manualmente.

A largura da vala deve ser Íixada em tunçâo das características do solo e da tubulaçào

empregada. da protundidade. do tipo de escoranrento e do processode escavaçâo.

A largura livre de trabalho na vala deve ser. no mínimo. igual ao diâmetro do tubo mais

0,60 m. para prot'undidades até 2 nr, devendo ser acrescida de 0' l0 m para cada metro ou Í'ração

que exceder a 2 nt. ,,/

,/,/'L^-
/
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Qualquer excesso de escavação ou depressão no tundo da vara deve ser preenchido com
nraterial granular Íino. contpactado.

o material escavado será depositado. sempre que possíver. de um só rado da vara.
afàstado I m da borda da escavação. Em casos especiais, poderá a fiscarização determinar
retirada totâl do material escavado.

os taludes das escavações de proÍ'r-rndidade superior a r.50 m deverão ser esc.rados
côm peças de madeira ou perfis meálicos, assegurando estabilidadede acordo com a natureza
do so lo.

As escavações devem obedecer às normas de segurança vigentes. sendo que essas
devem apresentar sinalização de advertência. inclusive noturna. e barreira de isolamento em
todo seu perímetro. conÍbrme Norma Regulamentadora do MTE NR lg.

3.5. Assentamento dos tubos
o assentamento das tubulações deverá seguir concomitante a abertura das valas. e

deverá ser executado no sentido dejusante para montante. com a bolsa voltada para montante.
Antes do assentâmento os tubos deverão ser totalmente limpos, devendo ser veriÍlcada

sua regularidade, principalmente antes da execução da junta, aqual deverá ser também
veriÍlcada se a ponta estii perfeitamente centrada em relação à bolsa.

A geratriz inferior da tubulação deve ficar perfeitamente alinhada. tanto em greide como
em planta, com declividade mínima de 2%. As bolsas serão rejuntadas com argamassa de

cimento e areia no trâço l:3.
Deverão ser tomados cuidados especiais com o alinhamento. cotas e declividades antes

do reaterro das valas.

3.6. Reaterro de valas

Completado o envolvimento lateral do tubo. deve ser processado o recobrimento da

vala. com material de boa qualidade, isento de pedras e outros corpos estranhos, provenientes

da escavação ou importado. O material utilizado no reaterro poderá ser oriundo da própria

escavação quando o mesmo Íbr de boa qualidade ou de jazida próxima.

O preenchimento e o adensamento acima de 0.50 m da geratriz superior da tubulaçào

podem ser executados por processo mecânicos. O restante do reâterro deve ser compactâdo

manual ou mecanicamente até a altura do pavimento existente, ou até a base do pavimento a

recompor. O material excedente da escavação deve ser removido do local.

A vala. até atingiro nível da base do pavimento ou, então, leito da rua ou do logradouro.

se em terra, deve ser preenchido com material de boa qualidade. também em camadas de 20 cnt

de espessura. compactadas mecanicamente. de modo a adquirir uma compactação

aproximadamente igual à do solo adjacente. sendo que o restante da vala será preenchido em

camadas de no máximo 20 cm. podendo receber compactação manual ou mecânica. com o solo

próximo da umidade ótima, conÍbrme indicação do ensaio de "Proctor Normal". As últimas

camadas para o preenchimento da vala deverão ser executadas com maior rigor.

3.7 . Boca de Lobo

Deverá ser realizado escavação mecanizada de vala com proÍündidade e larguras

4/



contbrme detalhe do projeto em anexo. para rearização tlo radier deverá ser têito uma
regularização de superÍicie de soro e compactação, e será rançado concreto armado com Fck
[5mpa. com preparo através de betoneira. as armaduras do Radier será de aço CA s g.Omm
cada lOcm.

A alvenaria será de tijoros cerâmico maciço com espessura de l9cm. assentados com
argamassa (cimento. cal e areia), traço l:2:g e receberão chapisco de cimento e areias na
espessura de 5mm. preparo nrecânico nas faces internas e externas.

o revestimento da alvenaria será com emboço paulista massa única traço l:4 (cimento
e areia). espessura de 2.0 cm sendo preparo manual. incluindo aditivo impermeabilizante.

A tampa da caixa terá dimensões conforme projeto em anexo. e será de concreto armado
Fck l5mpa com preparo em betoneira. a armadura da malha será de aço cA 50 o gmm cada
I Ocm.

4. PÀVIMENTAÇÃO

4.2. Condições gerais para execução

Algumas condições gerais são estabelecidas para a execução da obra. dentre elas:

- A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade. solidez e segurança

da obra e dos serviços é da executante;

- Não será permitida a execução dos serl iços objetos desta especiÍicaçâo sem a

implantação prévia da sinalização da obra, conforme noÍrnas de segurança pertinentesl

- Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições

ambientais, exigindo-se que todo o material excedente da escavação ou da própria execução

dos dispositivos seja removido das proximidades dos serviços. cuidando-se que este material

não seja conduzido para os cursos d'água. entre outras medidas.

4.3. Base de Macadame seco com bica corrida e brita graduada

Após a adequada execução da regularização e compactação do subleito. será distribuída

e conrpactada uma camada de 20 cnr de nracadame seco com bica corrida e l5 cnr de brita

graduada. com composição granulométrica âtendendo as especiÍicações da norma DER/PR ES-

P 05/05.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

05/05 (Pavimentação: Brita Graduada).

A superfície que receherá a cantada de base deve apresentar se desempenada e linrpa.

isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais. A distribuição da mislura deve ser realizada

corn distribuidor de agregados. de rnaneira unifornte. sent causar segregação do material. A

1-

ÔY
F[S, / f

4,1. Características dos mâteriais e equipamentos
Todos os materiais e equipanrentos utilizados na execução dos serviços de

pavimentação deverão atender às especificações técnicas do DER-PR. confonre as

normas vigentes sobre EspeciÍicações de Materiais para Serviços Rodoviáriose Especificações
de Serviços Rodoviários.
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energia de compactação deve ser no mínimo a modiÍrcada. sendo que a compactação deve ser
idealmente executada no ramo seco, com urnidade cerca de I% abaixo da ótima. obtida no
ensaio de compactaçào.

A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de
100%. em relação a massa específica aparente seca máxima obtidano ensaio de compactação
adotado como reierência (energia modificada ou superior).

Não será permitida a execução desse serviço, se: não houver o preparo prévio da
superÍicie a receber a camada de brita. e em dias de chuva.

4.4. Imprimação
A imprimação é uma pintura asfáltica, constituída por uma película betuminosa de

asÍàlto diluído de cura média CM-30. aplicada sobre a camada <le base (granular) para promover
certa coesão à superficie da camada. impermeabilizar e contàrir condições adequadas de ligação
entre a base e o revestimento asfáltico.

As condições de execução devem seguir às especilicações da norma do DER/pR ES-p
I 7/l 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas).

Sendo que. a taxa de aplicação do ligante deverá ser obtida experimentalmente.
variando-se a mesma entre 0,8 llml a 1,7 I /nrr. observando , apôs 24 horas, qual apresentou

maior eficiência em Íermos de penetração e formou uma petícula consistente na superficie
imprimada. sem excessos ou deficiências.

A superfície a ser imprimada deve ser varrida. eliminando o pó e/ou qualquer material

solto. é permitido o ligeiro umedecimento da base, de maneira a facilitara penetraçào do ligante.

Aplica-se o ligante, na taxa obtida experimentalmente, de nraneira rnais uniÍbrme
possível. A tcmperâtura de aplicação deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da

re lação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação. deve-se esperar o escoamento da água e evaporação do solvente.

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superficie da camada, ou seja, deve ser definido em função das

condições paniculares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperâtura ambiente Íbr igual ou

inferior a l0'C, em dias de chuva. sem o preparo prévio da superficie, sem calibragenr dos

dispositivos de espargimento.

4,5, Pintura de ligação

A pintura de ligação é uma pintura asfáltica. constituída por uma película betuminosa

de emulsão asÍáltica de ruptura rápida RR-2C. aplicada sobre a base,após imprimaçâo. para

promover a aderência entre as camadas.

As condições de execução devem seguir às especiÍicações da norma do DER/PR ES-P

l7l17 (Pavimentação: Pinturas Astálticas). Sendo que, a taxa de aplicação do ligante deverá ser

obtida experimentalmente. variando-se a emulsão entre 0.5 l/m'? a 0,8 I /m'. e acrescentando-

se água proporcionalmente entre 0.5 l/m'a 0.2 l/mz. a taxa total deve ser sempre igual a 1.0

l/m': após o tempo de cura (4 a 6 horas), deve-se observar qual o teor não provocou

escorrimento do ligante para os bordos e tbrmou uma película superficial consistente, sem

4,-
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excessos ot.l defi ciências.

A superfície a ser pintada deve ser varrida. eriminando o pó e/ou qualquer materiar sorto.
Aplica-se o ligante. na taxa obtida experimentalmente, de maneira mais uniforme

possível. A temperatura de aplicação deve ser tixada para cada tipo de ligante, em função da
relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação. deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência
da ruptura.

o tempo de cura do serviço é funçào do tipo de rigante empregado. rras condições
climáticas e da natureza da superÍicie da camada. ou se.ia, deve ser deÍinido em t'unção das
condições particulares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperâtura ambiente Í'or iguar ou
inferior a I0'C. em dias de chuva. senr o preparo prévio dasuperfície, sem calibragem dos
dispositivos de espargimento.

4.6. Revestimento em CBUQ
Os materiais deverão atender às especificações do DER/pR.
Deverá ser utilizada neste tipo de serviço o material betuminoso utilizado no CBUe. o

cimento asfáltico de petróleo (CAP), ou seja, CAP 50/70.

O agregado mineral deve ser de pedra britada. isento de matéria orgânica. argila ou
outras substâncias nocivas, devendo ser constituído de partículas limpas, duras. duráveis.
isentos de fragmentos moles ou em decomposição.

A superficie que receber a camada de CBUQ Faixa "C". deve estar limpa. isenta de pó

ou outras substâncias prejudiciais. A mistura deve ser distribuídapor acabadora, de maneira

uniforme, a compressão tem início imediatamente após a distribuiçâo do material.

A capa será de 5 cm de espessura para os trechos de pavimentação nova e pârâ o recape

serão 2 capas de 3 cm cada.

Conforme proieto apresentado em anexo. o teor de CAP utilizado é de 5.00%, com

densidade do CBUQ de 2,623 ton/mr.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais baixo e

progredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal. sendo que em cada passada

deve ser recoberta no mínimo metade da largura da faixa comprimida anteriormente.

A camada recém-acabada somente deverá ser liberada ao trái'ego após o seu completo

resfriamento.

Não será permitida a execução desse serviço: se não houver preparo prévio da

superficie, sem a elaboraçâo do projeto de dosagem da mistura, sem adequada sinalização da

obm. quando a temperatura do ambiente for igual ou inferior a 10" C. e em dias de chuva.

4.7. Equipamentos

Os equipamentos usuais são os seguintes:

- Vassouras mecânicas ou manuais, podendo ainda ser utilizadojato de ar:

- Distribuidor de material betuminoso equipado com bomba reguladora depressão e

sistema completo de aquecimento. capaz de aplicar o material em quantidade uniforme e em

temperatura adequada. Deve ainda conter um aplicador nranual para corrigir eventuais falhas

,&
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de aplicação:

- Depósito de materiar betuminoso. que permita aquecimento de maneira uniÍbrme e
que tenha capacidade com o consumo da obra:

- Distribuidores de agregados. rebocáveis ou automotrizes capazes de obter
distribuição homogênea dos agregados;

- Rolo tipo Tandem de 5 (cinco) a 8 (oito) toneladas;

- Vassouras de arrasro. para corrigir eventuais falhas de distribuição de agregados.
- Não será permitida a execução dos sen,iços de CBUe em períodos chuvosos. ou

quando a temperatura arnbiente for inf-erior a 10" C:

- Antes do início da execução do tratamento deverá ser eÍ'etuada a limpeza total da
pista com equipamento adequado;

- Antes da execução do tratamento deverá ser determinada a temperatura ideal de
aplicação do material asÍãltico. em função da relação temperatura-viscosidade:

- Deve-se adotar um esquema de espargimento de modo a proporcionar recobrimento
triplo em toda a largura da camada (regulagem dos bicos da barra espargidora);

- A compactação será executada no sentido longitudinal, iniciando no lado mais baixo
da seção transversal. sendo que cada passada do equipamento de compactação recubra no

mínimo a metade da largura da Íàixa já comprimida;

- Não deverá haver coincidência entre as iuntas. de duas camadas sucessivas. devendo

estas estarem defasadas entre si em no mínimo 2,0 m (dois metros)i

- Para evitar sobreposição de ligante, nas juntas transversais, será colocado sobre a

superficie da camada anterior. unra faixa de papel com largura nrínima de 0.80 m (oitenta

centimetros):

- Os agregados deverão respeitar as especiÍicações do DER/PR e sua granulornetlia

deve estar cncaixada dentro da tàixa de trabalho deÍinida neste projeto.

5. MEIO FIO COM SAR.IETA

5.1. Meio-fio com sarjeta

Projeto prevê a retirada e reassentamento de um trecho de meio-fio pré-moldado.

O meio-fio com saÚeta novo será extrusado. terá a seção indicada no projeto e deverá

ser executado com concreto com fck mínimo de l5 Mpa aos 28 dias.

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR-12655. além

de atender ao que dispõenr as especificações do DER/PR.

Deverá ser considerado rebaixo no meio-fio para entrada de veículos em todos os lotes

e para rampas de acessibilidade. conforme detalhado no projeto.

Para assentamento, deverá ser seguida a seguirrte rnetodologia:

- Escavaçâo e/ou conÍbrmação da porção anexa à borda do pavimento, de acordo

com os alinhamentos. cotas e dimensões do projeto;

- Execuçào de lastro de brita, para regularização do terreno e apoio do meio-fio;

- Lançamento do concreto e moldagem. através de Íôrma metálica deslizante

4



acoplada à máquina automotriz.

- Interrupção da concretagem e execuçào das juntas de diratação. a intervalos dc
l2 m. preenchidas com asÍàlto:

- Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos raterais. deve ser
executada a contenção lateral. que consiste na colocação do solo no próprio tocal Íbrmando um
triângulo de 0.15 m de altura por I ,00 m de base atrás dos meios-fios. Essa porção deverá ser
compactada através de soquetes manuais.

ó. CONTROLE DE QUALTDADE/ ENSAIOS

os serviços serâo aceitos somente se executados em conformidade com as
especificações de projeto. do memorial e caderno de encargos: sendo que os materiais e

equipamento utilizados devem atender às respectivas especiÍicaçôes técnicas.

Deverão ainda ser precedidos os seguintes ensaios, para aceitação dos serviços de
pavimentação:

6.1 Regularização e compactâção do subleito
- Determinação da massa especíÍica aparente "in situ". com emprego do Í'rasco de areia

(Grau de Conrpactação) - Norma DNER-ME 092.194 - mínimo I ensaio a cada 100 m de pista.

6.2 Base e Sub-base

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083i98 - mínimo I

ensaio a cada 100 m de pista. para cada camada (sub-base e base):

- Determinação da massa específica aparente "in situ". com emprego do frasco de areia

(Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 088i94 e Norma DNER-ME 092194

(de acordo com a Norma DNIT l4ll201O-ES) - mínimo I ensaio a cada 100 m de pista, para

cada camada (sub-base e base).

6.3 Imprimação e Pintura de ligação

- Taxa de Ligante AsÍáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de

pista. para cada camada (imprimação e pintura de ligação).

- Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT

14812012- ES - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista. para cada camada (imprimação e

pintura de ligação).

6.4 Revestimento em CBUQ

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a

utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro. em quatro

posiçôes equidistantes, e adotar como altura o valor da rnédia aritnrética das quatro leituras) -

mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista:

- Percentagem de Betunre - Nornta DNER-ME 053194 - mínimo I ensaio a cada 700

m2 de pista: 
.,,/ )
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- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME I I 7/94 - mínimo I ensaio

a cada 700 m2 de pista:

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada

na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a nlistura - ensaio Marshall) -
mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.

Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à Íiscalização o projeto de massa

asfáltica (traço). baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do

revestimento asfáltico, produzidas em conÍ'ormidade com as especificações do DER-PR e/ou

DNIT. atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptaçôes inerentes a

disponibilidade de materiais na região.

Durante a execução da obra. todos os consumos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos sô forem

executados dentro da margem de tolerância. conÍbrme especiÍlcações do DER-PR e/ou DNIT.

Os consumos de materiais aÍ'eridos através de ensaios. quando executados a menor do

que os quantitativos contratados. desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização. serão

glosados e descontados nas mediçôes. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão

aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município. antes da execuçào.

7. SINALIZAÇAO VIARIA

Nos locais indicados no projeto del'erão ser implantadas placas de sinalização vertical'

bem como deverá ser executada a pintura da sinalização horizontal. ambas conforme normâs e

especit'icações do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito'

8. CONSIDERAÇOESFINAIS

A obra obedecerá à boa técnica. atendendo às recomendações das nortnas técnicas

vigentes. Deverá estar disponibilizada €m canteiro a seguinte documentação: projetos'

orçamento, cronograma. memorial, diário de obra, Anotações de Responsabilidade Técnica e

alvará de construçào.

Aempresaresponsâbiliza-sepelaexecuçãoeônusÍ,inanceirodeeventuaisserviços

extras, indispensáveis à perfeita execução da obra. meslno que nào constem no projeto'

memorial e orçamento.

A obra será entregue completamente limpa, devidamente testada e em perÍ'eito estado

de trafegabilidade.

As especiÍicações dos serviços de pavimentação obedecerão às especificações tecntcas

do DER-PR.
Sanu Maria do Oeste. 3 I de julho de 2023'

no Cesar d ampos

Engenhe Civil

CREA.PR 17I .5961D



_-l-

t
!

çr-

(
t-
z
ti
lrl
ôlll
.F
í8.
=0 r9o iz^;
14,:a
ES

F
lrllt
U!I

t

É

;.í
:!íI2.
:!ü!

I

I

1,,

,
6E

iEi

91

a3-

\
ã

*g ; 
'íÉ I á< ãE s i !

t 6Í 9 c EI EiEi!
\l

I

.c

É

q

,=

/,
/,f

\

,l-'

!,
rf

l,

L"rI

)'/ li,

§

I;'
+>

t

íI

6-
*I:
â

I'tl
\,
Ii
ai
<->

7)e
"\ê

I

Ic
!2

I

;lr,r

'ir 
Ç

!lt-Lr.-

né

\iar 1{..

,l-.1

{

.,^'t- I

,

,l

(

},



(
F
z
o
uotl
.F
ífr r

õ9i
iE I
3( -

iE
tc
F
lrl
L
ül
!
À

H; -n! Í
i"r i

Éiiii
- gá-á:

IB!E

5

!]

=

c,

____1

?

€i

êi
3t-

ts

$

t

l

-'aa

/-..

l!
11
t'I
I

.&
§..

't' ,,aS,.

't.*1,

:i.
I*li.

t

!
EI

E

?
z

l

i

lr :L

iil
L I

r-El
\§r

\EN

N1
!

l.

t::.

1l
=tí

-í

I

u!
:L:

>T



(
F
z{
t
lrl
0ul
.F
ífl:0
ia:(a=
É!
E
lll
lt
lrl
E
À

-.G
o
t1-a-,

§

Êi

2r:]*a'i4

!Q

I i5r
i

I

aa

i

'.-

;

.i

irT
\il
ii

,1
:

á

l
i

,

:!

9.s
E3

','.'::

74.

,

::
I1.,

1

I

i

Íi
:i r:
ii,it
:t t 0i
BB E

B

=

i

3

Ç

RB

I

I

=

\
5

!li
"TT

il
3r
i!
:'l

Ê

a

§

çl
4,
I

I

\,1
:

r
;---n

T

a

'!

,,;..

'r

,('

J
Er

!
!

?,,1

t



-)\

E
olol

-+)o

(
F
2
.l
o
lrl
0tr.t-
i030.

!s i;í.
;ã
:.
E
IT
L
lrl
Ã
À

{

=

R

§

t

-9
.-r\g

Iía

ó:Ei
=;

i

li!t
aa

!

E3

a
ú:>:

ilil
i:

.it

=

------ .;-. r

,ffit

;i ir , ri i :.r i x

i!!i: i.:
ÊÉiiiieãiã,i:lti;iii

§gE t]|illt

'' 
),

i

t
J

€

\R

lã
,ó,j@,

:

:

:

,..

,

d

i !1!

!
I

I>J.

i
I
I

.^lx

\*t
\ 3ü

§rl{

à1,

í

:i

í
rl

rsl
t1l

lrl

tr

l- r',.t
I

iritr
ttii
i[, S r-

i ifitit I



t

i: !l

J

a
_õ

=

:{i' Ifl,l

l'

e
e

I

E

ü

!-

:
Ê
E

E

-q

o

(
F
z(
o
Ilo{
.F
ín:o
ls I
:<
sã
5E
E
lrJ
E
lrl!
À

á

s2

I

.!2

"

l2

.!2

r,

,?

=

;É!e
P B;9

9

\§r'
sl

r* r**tufi

F

I
l1j

í



a

T
i
Ê

R

t

p

o

/Rs

(
F
z(
o
lll
0tr
.F

=tÃ:IJ
o-
2t
is
,!
3<

!
ttt\
lll
E
À

I

q

I

Í

. ls
IiSi -

!!:

i;;

Iii!:t

li

!Ê

fi

I

@

:
I

a
é

ll

EE.
.'É!

o

=

;;É
3!

!Ér
!

-ÍÊ;

B.

=

e

=

=!

It

II

=
õEl

s

à

*.

3

3

# \8

\§§,( 3[]

N,

O':

,l

!i!'

tlu

,t

Fr
@': I;t

H

p':
".:

O,l
*:--

tnnt



Anotação de Respohsabilidadê Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 dê dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Rêgionalde Engenhària e Agronomia do paraná

I
Subsf'ruiÉo sem Cuslo à 17 2023377907.1

. - 1. Rêsponsávêl Técni.o

BRUNO CESAR DE CAMPOS

ENGENHEIRO CIVII.
RNP í7í772694í

Caire,Íar PR-í 71596/0

CONITAIANIC: MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESIE
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA. 1O

CENTRO - SANTA MARIA DO OESTE./PR 8523GOOO

Conrraro: '10/2023 Cetebrado em 24|OA2O23
Valo. R$ 1,00 Ttpo de conkaranre pessoa JuÍidica (Direilo público) brasileira
AÇáo lnstit!cionalr Órgão Público (Servidor/EmpÍegado)

cNPJ 95.6E,1.5i&U000í-26

lJnidâde

M2

M2

M2

METRO

UNID

UNID

UNID

3. oados dà obrâ/Sedrço

RUA BERNARDINO GRANDE, S/N

DISTRITO SÀO JOSE . SANTA MARIA DO OESTE/PR 8523GOOO

Datâ dê lnício: 09t1012023 Previsão dê té.mino: Ogt02t2OZ4

propráâÍro IruNlcÍPlo DE SANTA MARTA DO OESrE

Coordenadas Geográficas: -24,910547 x -52,031831

CNPJ 95.684.5.&{/0001-26

Quantidade
1679,74

1679,74

556.24
75,00

10,00

1.00

139,20

'- 4. Atividade Tácni€à

[Dimensionâmento, ElaboraÉo de orçámento, Projetol dê pavlmenlação asfaltica paô vias utbanas

[Elaboração dê orçamenlo, Prcjelol de sinalizaçáo viána

[Elâboraçáo dê orÇameôlo, Projeto] de payimênlaçáo em concreto para viâs uhênas

[Elâboraçáo de orçamênio, Proieto]dê sr:rtêmas de drcnagem para obras civis galeda

[Elaboração de orçamenlo, Proielo] de slstemas de drcnwn paê oblrss civis boca de lobo

ÍElaboíâÉo dê orÇamento. Proielo] de sistemas de drenagem para obÊs civis poço de visita para drenagem

lElaboraçáo de orçâmento, PÍojeiol de sistemas de drenagÊm pan obras civis meio-fto

Após a conclusão dâs atividâdes técnicas o proÍissionâl deveÍá procêdêí â bâixâ destá ÂRT

, 8.lnfoím' 7. Âssináturás ações

Documento âssinado eletronicamênte por BRUNO CESAR OE CAMPOS, r€gistro
crea PR PR-171596/D, na área restrita do proÍissionâl com uso de lo8in e senha,

na data 31/07/2023 e hora 13h14.

- Á ARÍ é válida lomê.te qua.doquitadã, confomé infômâçôês no
rodaoé deíe formu lá.io ou co.rêrên.ia no site ww.crea-pr.ort.br.
-a autênticidâde destê do.umento pode reÍ v€riti.âdã no site
ww..rea-pr.org.br ou wwB.coníeâ.ort.br

- Àguardâ davià asliíadadã ARÍsêrá de respontâbilidàde do p.ofssionâl

ê do convâtante com o objetivô de do.umêntâr o vin.Lr lo confuatuà|.

OSCAR

DELGADO:70'l 5943
2981

Digitally signed by OSCAR

DÊLGADO:70159432987
Date: 2023.07.31 l5:24:05
-03'00' êrso.osso rite ww.ctea pÍ.o.t br

nÍald€ atendimenro: 0800 041 0067
GREA.PR

Ce
MUNTCiPtO DE SANTA MÁRrA DO OE5Ía- CNPI | 95.684.544/0001-26

Rêgistrada êm : 31/07/2023 ARÍ lsenta

Â àutênticidâde desta ARÍ!od€ ier vêrificad. êm http5://sêívi€or.«eâ_pr.or8'by'pubri'o/art
lmprêsro êm: 31/071202313r14 57

lcB.E"A-:i3
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ART de Obra ou

. 2. Dadosdo Contrato 
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Municipio de Santa Meria do Oestê

Solicitação í09/2023

Sollclt ção

109
Sôlicltânie

Contrataçáo de Serviço 14t08t2023 1

106497.5 ANTOND BORGES

Proccaao Gêndo

ot2023

39 GABTNEIE Do sEcRErÁRD DE uRBANst\,tc
óígào

Form. dc pagtmanto

coNFoRME A FRESTAÇÃO DE SR/çOS E A PRESBÍTAÇÂO DA I.IOTA F§CAL Depósito bancário
Entr.g.

FREFEÍTURA MUNCIPÀL DE SANTA iitARA m OÉS]E 180 CIes

Descnçáo:

\,.oNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PÀRÀ REÀTIZÀR RECÀPE DE VIAS URBÀNÀS EM CONCRETO BETUI..IINOSO USINADO À OUENTE
(CBUQ) , ÁREÀ DE 1.619,14 M,, coMpREENDENDo Às SEGUTNTES ETÀpÀs: sBRvrços PRELTMTNARES;

TERRÀPLENÀGEM, BÀSE E SUB-BÀSE; REVESTIMENTO; UEIO-EIO E SÀRJETA, SERVIÇ0S DE URBANIzAÇÃO;

SINALIzÀÇÁo DE TRÂNSITo; DRENAGEI.í E ENSÀIoS DE CONTROIE TECNO!ÔGICO, CONPORME PROJETO N.ê 36 - SÀM -
RUA BERNÀRDINO GRÀNDE - DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJÀ OBRA DEVERÁ SER REÀLIZÀDÀ DE ACORDO COM À

PLANIIHA E DEMÀIS PROJETOS, OUE EÀZ PÀRTE INTEGRÀNTE DESTE EDITÀI

6ódlgo I{oílc
0i4150 REcÂpE ASFÂLT|co RUÂ BERNÂRDtNo GRANDE - otsTRtro DE sÂo JosÉ

Unld.do Qu!ntid.d.
1,00

unlúrlo
334 089 64

TOT^L

334.089.64

33a.089,6a

Em!(bpú FERNATIDOLOPES Éss5o 56e q 14lt:B&313 44 al

12 SECRETARA MUNIOPAL E URBAN§Í\,O

0O'l Lotê 00í

TOÍIL GERA



\tMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ FLS

CNPJ: 95.684.54410001 -26

FR^nçÂ PERETRA, foNE/ÊÀx: i0a2) e eral 0ar6

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: SetoÍ de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipalde Urbanismo, solicitando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

RECAPE DE VIAS URBANAS EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), ÁREA

DE I,679,74 M,, COMPREENDENDO AS SÊGUINTES ETAPAS: SERVIçOs PRELIMINARES;

TERRAPLENAGEM; BASE E SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO-FIO E SARJETA; SERVIçOS DE

URBANIZAçÃO; SINATIZAçÃO DE TRÂNSITO; DRENAGEM E ENSAIOS DE CONTROLE

TECNOLÓGICO, CONFORME PROJETO N.9 36 - SAM - RUA BERNARDINO GRANDE - DISTRITO

DE sÃo JOSÉ, CUJA oBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,,.

O presentê processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada

Cu.io Valor Total de R$ 334.089,64 (Trezentos e Trinta e Quatro Mil Oitenta e Nove Reais e

Sessenta e Quatro Centavos).

Santa Maria do Oeste, 14 de Agosto de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL



E!
b

I
.E

§
*I!
€
+
o

ii
,q

E

I
!
{
c
s

B
3
!
E

o

:
e
I
E

i5 lÍ

88

a

8. !q

8.

Í

(!

É
o-
oÉ

(ú
(§

(D

ú
8 88

P
E

t€

§§
à'p
EEs:s

BãH
t l!-o
* i8e;g
À ôÉ

cl

E
q

o

II
&I

riât.
9z
,z
t@
8ú=
-- 9e
ãdHiã É

8-.eB{-Àge
EC-
§6lÍoa
êY§
&

-a!
E
E

€
5q

t!
ôI

t
É

E

à

)
à
I
e
?

t
I
P
à

8
s
g

É

I
a
d
õ
E

iI
?
€
ô

_p

a

(t
Í\l\-.R
6,
Ooooo8.-
^oN!üs
GOQ'tr! 

=(úo::
=Ê 5
ílo o
=o!k*i
OE !
oroô
.e3
.+
.9
c
f

=



E!
b

I
,s

E

I
!
g

$

3

,a

T

8

!{

ú

ns cí2

H

3

fi
ff
!
ê

o

z
g

a
!

do

É

úo

(E
(ú

@ú

E
E

E8
'B úi

R
$

8q
Eã
Eg

I 88É EÉí Eg

8
8
6I

8

;B
8a

I sãX &ô§ 3t
,e 3 H§$I*ii
,i a-!Ü
a §§ãÊ
i! oozú
à

E

-:98
§E,3
{ç
i#8n.do9
;gE
EZBg:E

õ3É
cc-
6!:Ê-

3

I

i
&
6
I
,q

{
3
à

s

t
üI

5Ii

Ê
{
g

b
9
§

?
3
õ
Et
t
À

;

E
o
a

e
a

(9
N

-,oN
;
O«60o8.-oÍ3!üs
GOQ'Êt !
t!o:

=Ê Eílo o
c; HoH=OB 9

€!3
.e3
.s
.9
c
J

=

aB Iggc
ggE



PREFETTURA IIUNTCIPÂL OE SÂNTA MARIA DO OESTE _ ESTÂDO OO PÁRÂNÁ
CN PJ: 95 6 8 a.5 44l 0001 2ô FLS &í

UNIÀO E ÍRÂgÂLHO
GESÍÀO 20rt/20ró

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 14 de Agosto de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE

DE VIAS URBANAS EM CONCRETO BETUiIINOSO USINADO A QUENTE

(CBUO), Ánel oe 1.679,74 M2, COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS:

SERVIÇOS PRELIMINARES; TERRAPLANAGEM; BASE E SUB-BASE;

REVESTIMENTO; MEIO FIO E SARJETAS; SERVIÇOS DE URBANIZAçÃO;

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; DRENAGEM E ENSAIOS DE CONTROLE

TECNOLOGICO, CONFORME PROJETO NO 36 - SAM - RUA BERNARDINO

GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE

INTEGRANTE OESTE EDITAL.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo

foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em '14 de Agosto de 2023,

juntou se justifi cativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 334.089,64 (Trezentos e trinta

e quatro mil, oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme faz prova

de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei no 9.666/93 e suas altera

RU^ JOSE OE FnÂxç^ PEREIeA. N' I0 - CÉP.: 85.r30-000 - FONE/F^X: (042) 3óa{-l rl7/r2'la



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA iIARIA OO OESÍE _ ESÍADO OO PARAiIÁ
ONPJ: 95.68/t.5rtt,/0001 _26

NS À(5

UNIÃO E Tf,À6ÂLHO
GESrÁO 20 r r/20 r6

RU^ ,OSE DE f[^NçÂ PEREIiÂ, N' l0 - CCP.: E5.2]0-000 - FONE/FÂX: (042) l6la-l137/l2at

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que

poderá ser procedido pela Modalidade CONCORRÊICA, pelo MENOR PREçO

GLOBAL, conforme disposto no Art. 27, da Constituição Estadual, Lei

Complementar Federal 12312006:, Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraçáo da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Sa Maria Oeste-Pr, 17 de Agosto de 2023
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àuronac. p,Évir. É. §díq ô otbr.

03{ I I 
^ 

r.botüüç5 r-"í do ol,j"6, Gi ,âEiriô da o ü6n. dc
( roÍ (do) <h v.Lú l(úl ô.oinrú. ú. r.suúB qdiÉê.

03 I I I ÂuronzCô Finir ta. -,ro dô c6rúúrq ! qEm rncumb. rrinr s cod'(ô6 de
hlb [hçàô ]úÍidrcÀ r.gúlridrk fir.d ê ú.bâlhÉn dà suboítrsrúÀ b.ú 6m, c rcqu's 6
de qúâl'6Q§.o lcnir, +Édo qtii6 no .dtral.

0s r A propoí. (.,8&I.r tr '0l r , '0r) pod.rà *r o'úêsuc drÍeumenre p.lâ pÍoponenre I
Conrssà d. Lrcirrdo o! .avirê Étô .miô e dtó se^ 

'ço 
dr enú.!] Entr.rm«r r

Con sàôdê Lr .Éoúlosicp(Àá\cl por qualquer perdr de pmpona l!,'irr{ i, r/ !

,,:lmuid!pelooínôotoúibeõ4odecntcgn oup.loat6o0aentog3drnrsfrâ

03 J I I Fn qualqu.Í hipiLr.B. dc subconraEçi., pe.nnn.ce a Íspoisabrhdade nr.lral da
ronÍrlúâ nch perle . e\c.uÉo.o.ra[rl, códdclh. r-]rzrr r sur,.^úo r .@.Jà3çà.
d6 .nvdâ.L. d. !ub.oíúâ6dÀ be 6na r6pondcÍ piúL o @údútr p.lo ,i86ô
.út,lllMto d§ óryTô6 co klut coG{údenr6 iô ój.io .b e,D..ntdâç5.

oe,l Á pÍopGra 6 ó!ori!hqá.nb. bm emo bdr â .or*pondénoá teadr ent r
prcpôGn!. . o hc'rrdoÍ d.wÍão s.Í snr6.m Lneu potuCu§ DGummG de ag)m comô
rlsLsõ4n .-;r.s,u. rôlhdc . ou§s s!u156. podch ú rê6ad6 .m outô 

'dto@ 
d*d.

qú...úDübiL.Ô!.duçãô (pôÍ r&íjúe,ênradol par. o ilÀü pôtusuâ

r'95 No hôÍáriô 6rb.!éldo n.!L !dn.l ê r'lÉío . fnme@ úldooq n.nhú! oúh l§l
:opGà r!) r ! nr ( /,rrr,%/ . n 0.:)s(h)rêcó'dr 1.r

ro. H,{E[,tT^ÇÀo PREt.lMtN^R- U{t',f,t.OPE Y l

08 4. I J §ê ú conmudr cÊler o p.6.at Coúrb a unú ou ú, pe6$l§ Í.ia @ júd!*
sd .idizsç1o D.a6 . por *,ro do dú .,,rs d.!si oónl,b..Mr. 16@. l
eaçaô ô oôr., m p@ maim ê l5 (qúi@) ôõ. d. dat ô DÚrc§ao @ alqílo dr
mk! s6 pijúro & @tÃ úçaê @nrdtúis, icl6 \ e Í*ir& do cmrÊ

o8.a La É rcddâ , suh.ônúr.§r. tot l & objeb ltn do

.3 4 I .. I Áutoíàçáo pÍúq. pd écíto do contiü,lq . qe ,ll@b. aa.n, s .údis6 dr
húrl,uçao llrdrca. Ídguhndàde lisril c ttrbãlhrr3 d:5ub.onúarâdÀ hr .ômo. os Íoquuúos

L0l G &.lftnl6 i{c{ái! a t lili!Íà ,.tuo ser eí§.íÀdos .dt onginn, @r,l
àrrÉii..ô (ên lóê[À0 de D.d, @ p.L C@n ao .L L'dua& E sesÀo d. Íecebihàlo d$
pr.t@.m.oifÍo o cm o oÍÍ8tn.l). ou publi.do 6 ,ó{!ao d. rmprssa e dsú& 6rrr
om pÍuo J.valdddcômlitsoÍ @

§gEpbEtltr4inlE rd Q@do o pÍeo d. !'l'dad. não

&.umenro o m6mo çÍ! ee o d6de que â dâk de.mL§à nio 11ô rnre oÍ r 60 (!!).nn,,
d'ó di dãh I'mrô pm o Í*êbLmênro d6 pôíôí6. ú\.êro ps. o lcum. o ÍeÍcícfre ro\
tuG l0-2. I "d', 1". f. J "d'. f. "!-, r "b". "d" Às,Uhas dsrÍi.
prei.íáoalneir. 6rü n um@dd en oÍd.n cÍcsc.nr. c rubn.dÀ p.b pÍôÊoicnre

09. {tRfs[\TÀ(io f t\TRucÁ D,\s PRomsT.\s

l0 2 l»veú) 6td ú§eridos.o ênvêlop€.' 0l

1) Quúrô â H.br[rÉo iund'cÀ

â) J!\lei{ào rôb p.n6 dr l.'. qu. nào morem cm *u qúâdÍo dc pêsôal meiorõ .m horuro
rctin,o 

'le 
tabalh. ou eú !c^,ç6 peílosc ou 

'nsalubrÉ 
nào nrmkndo â'idr .m qMlqlcÍ

kb3LlD. m.dôÍês dc 16 lJezsürr Mos. lalro nâ.ond'çb d.9Ísnd, i pdI de l'l
lqur«,7e)do\ rlnn{L n /J)

hr JdlaEção dd &mprcr'rso de úili4lo d. pínôn06. a*thâá dê oü,1etrâ d. o.e.íi
e\oú.J. ou de on!.ú iât6 d. F!..da.Ei. Lftl . & Oiáliãl!à ô R6rd0os dl
, olJa\jo' \,'i \r.Ji /..rJ ro).

.r dc.lúâ{io de nrúotpm úVr}. .ttEr6â de pêqueno poíe (/r'l') ou eq{ip.t!dt\ púâ os

rií\ d. Lx, cotrlplcMrú F.dÉd ! 'l!n006 (rlri].l,,'/r). quudo li, o ce

di p@. .L {úiab ik p.opdáE @ C.ddis Ntioõ.I ê l!..0. ,!.ldit ô vinBiario .,!

e) Íessro @n6,.1. tG. CPF m .e & srpGario hdiudBl

:) Q@b i R.s d.t.rL |N.ale I nó.lhall

I I ) poú dc ÍequLri.hn @m 6 fizadü ptbli...

, f.d.E! @drrn. . ã96. atio ô enLd,o @t@b íes.!\r & &6rb. rd.!G . r'búos
leilstris c dlvid, úv, dr I rniã. :

I iúicip.l. Í'êdrqE r .9ísÉ{lô d. eni|.o ,!.súli{ .ôniô pd. ,.sp.ctr §ãdE d.
F@nd. dâ s.d. d. .írplH.

2 2) prcvr d. r.suledr<L & dàlo âp.dd. p.h INSS (CND) . ,rov. d. s'tu.çao csulü
0.úE ô Fundo d. CÁúnr por TdDo d. S!^ro - FGIS (CRS).

2l) p,m.L ffidàcr .L da6Í6 ú.rlrtrDnih. p.tur. r rctç. ô Th6.lho Cdr.ta.
r,l.sÍú& Dab c Tdb.lh§a - CNDT.

OÀS: No @ d. r pÍorosr. práádn qÉuú o d§lto pôr ftrc d. fild, th!.r,ô s.Í
,gÍed.lc hí6 G &.@aio6 úin i.úro d. ,Ú', q@b d! 610l

,'ilLmro r!, dhr'.if;i. l. n..,

â) DNa Jr ('sst. no (.nseho R.lioid & Ei8àns. e AgrttMi! - CREÂ c .tr ( ons. rb
Jr .\rqú úúaê I Íbu rno-C/tLr.

b ) Lrlclú!çâo {k ..tebroalo de dd:e.í@ lnrÀ t1t n o)|

r) ,.í.ô & 6iL (,t/dr.Io t'04 .xpeúdo p€lo l'.'lado, A !íopoFle. ,0. mero dc
ÍepGat.ft d.edrlúc hôilrr8b júro & CREÀ(^U, qúrd. dr Eit D lúl da obÍ(
d.r'ê .&.,, pd d adüir t!3rG.ôúúd., bd. . Dfoúdô Eêrn! pú'à o pÍepaÍo de

su! pí@§rt A ii.in - ldd d.wi s !8áihd! polo t hfd,. la2)99t,t 10495 ôG I'm e p!Íx
o !a.nd!ídrú t t I I ri..L.ç& fo El (Mod,à ,' Úrl,. §rnüa p.lo
Í6póNá\!1 l.mro rL Fú!úÉr., .ô . lst l'drdê ó là, d. qw 6 Dl6o .onhe,renro
d6 cmdlçô6 . dfiriedd ii.ttúli I ndlllg dô lrrbllhos, asum,ndo rorai

Í6@Bó,1'&dÊ oa .r i5 . i&redo qoc nào o úlhaa pÀã qu!Éqw! qudionmsr6
turuG qu. ás.lêE .,*n- rafiiia Ílnucetrs @m s contr,rere

0 aro co6nrur$. 6nilo an sínüo *irl ú viroí, El6iÉ ! úk'm! .lkÍ!çao contatu!],
dêudaôár. í.sls.d., ú. na& d. *i.d!d6 .Ítprtrls. no ce d. ie'.d.JÉ por

aõ6 úompúhülôd.nooardb.b dàÉo dc s6 âd rutrldoÍ6

OBS: G dcuffild ,.& Í türtur.hE pd d'{to s'dp[íc.dr d. ,úb Comcd. d.sd.
que c6íem 6 .ons rh. Ír?is.nbld l.s!s do hcÍe1. e o r@o d. úvr.Ld., com dâr. d.
cxr.d(ào nao s!p.no, r 06 (ers) nffi

d) â'6t Jô ( n ê ou d&Co{4.4 rr Eú. 
'L nnÉGr.. *!.nrdo I n poÍ psü rundrca

de drcÍo püblm ou 9ri'{d.. de deuçio de. m úmrmo. uma ob.a d. sdmelhúr.
óopluú.d. EnoloErc. . oÉrúbnrl eqúv.lêít ôú sup.ío. 6 sllc'tadõ rc .m 01 I .m
qüdiÀ.L i9d .ll i4í'oÍ @nformd.toiilr. sesú,

bt sdurl, hed,útr â .pÍ6qúdô À qtdao ê Esllindâd. aqsl r a 6rdào d.g.liÉ d.
diedr íir dc k'6uros csrrd$ .ntida pêla c!..§vr ses.ori. de lsGdü ü l&a& d.
Eíàô & scd. ,li cmp'6'.

d &.&rCo de 6po6àb,lidrd. dôic., i!.ffi ô ,ú.9ôÍúrd É@co peh .xduç.. & óra
(r,6&b, 'írJ) ara o scu ê.itÍtro1o d.í he,.roÍ.iLddr

0 r d..lu{to eF! .xrsid. {,.wrn q emp$rudr dc C.niíc«lô d. Ac.no T*nro
Pblisiqd C^r do E o.Eivcl (.6) r.q@ G) hd,.âô k), múd6 (, p.lo tffiáio
R.gón'] rh Ensdhú. . Arffir - CREA do CNdho dc Arqui|ciu{ e Uôú'sm -
C^U", d. dn4b &. D minrm. um obÍ. d. s.mlher @oplâidrd. l*rc|ógrcs .
ú.Eiod !aüvn@ d sD.ns i $hc'Ed. m Íem 0.r 2,OAS No .e m q!. ! c.rnü. n4r$. ê &brc d. mhíct4úlú.,.t!. ístl e ! ddlo

neg.xra d. divda Írú for.ú urn..da. 6t doc@lo ünico pod6À s.r spr* ârlo

s).otrpóv.çro ê vftllo, por ftD d. Í.9s1õ ên c@m e Í.hã d. q6rro oú csrBb .h
9Guçào dc §rç.E onc ô E rdlnwl rédrco pei. ds!ç.. d! óÀ e r poronare Púa

m



kbFLS

dnsdr. d $.É d..írpÍ6À d úírprolrç& pot!ãá s fc . pd @5 d, ojlrtr .lÀ e d.
§sdbld! d. sú '.\6duó ro wso ou cMrEro wd

b l, OD& . dú d. .b.íu. do c.rle fq í@.nú e d* l0 d. únl do
gr|Mr.s i4 o o b.lú4ô do m rhor

hr relà§ào dé dFNí'bLlLJÀls de \eL.ul6. m&urns ê <uLpúEnlc Mkm dÁno 
'b 

I'zâd.\
ouarc\àcuçàoLl3(tr)obÍârl.conÍoín.\ne\olcsoná.coníerÍ.laçâomin'mÀnór.
úe\o.. prop{nenr. de\eú aÍ6.nra, §ua rdlaçi. d. rc'.u16, nrâquLns e cqu'pam.nrü
cotrliÍtr,É alis! Ll. nÍolcb .oníudo o mmc n 'do RG. isrnâtuÍi do Íspú\a\.| lesal c
nom. numeÍo & r!!Éro no CREÀ C.\L . õínriua úo '6p.Nar. r..n,co inJtrrdo. lonr
dNlrrrçào.\f'siide5uãtlrpoDrb'l'dd'leduret.r"'st{'.sóp.nâde'nab'l !çào(lrrnr,

'r .'onô!rànr J. ú'r'áçiô d.ciadõ, úaçrc é.í'rÉd írl,t L, ' ' t^t
ds\ idtrn,.nrê pÍ.d,.h'do. 6ú be ú d{io d. dis.nitir,dàrt ô Én Éio, .oníud.
noik r ' RG . !*ma@ & I!.pdtrltd lêrrl Êrh êlprcsâ. ê nome n(ií!ô.b EsÁúo ftr
cRr^,cÀU. Às nârúôE+@íd túko ndi.âdo.

b 2) Em c& d. .mpr6. qú !.da nào lcsú búl.nso panmnlrl e &mEdasó.s coíúbe6 Ja
frs,Éts, pq s.d r*aú c6lnuida, ã9r6ar!{ilo d. @pE do add§o d. 

^6eíún.Lrd.lMr râgsr.do ,úÉ cfficd d .opr. dô L,tÍo DÉno úúá& ó adúço d.

^bíorÀ 'ícl6!vê 
ón 6 r.re d. 

^b.Íru!. 
dc EDc.rú.do, d.!d@nle Ícs'rtâdos n.

,ú6Comdcid d. s.ê oú domrilb dr LEibi.

.) .dndà íesd§â de t!|.trc:s.\p.dd. peLo l§uüuôr dtr leJc dr pÀ\or !rd'.:,!
negsnri dd erc.u§io pãtr'mon'rl.xncüdrrÔ ibniilio !t p@i 6,!í, dcn,h Ll. rryo (t.

d) nnnpÍoraçà. dô plt'fr'jM ü@ito& dd iÍld d n p.Íior r 6!à.1É'doF mrúr I

OB§: o !.lor ôD.tnnúúiollquiórod.íasâtodrzÍlo pch pÍoponenrc pÍà.ôrlm !
Àt.b.l4id! !úr o Í*ônúro (k rm?6trs (.n!. old n rn ':) r\'r mê@ d.lnd,tês
ollalt 6r.c'ftc po . cs,

a) pbr d. ce.êdú fi!&!i6 c§{ffi Mo.klo r "0J, .pB.rú..|o É d.F6b,4ô.s
conrlb.B ô úInú dfticio sid D6dà *Í l.eôl&6 c i'úi€ .L

e) d..la.Co d. $. c.6ô @ rod6 a 6xüíõ6 6nô.,*id8 @ ,,Éar. ednâl e
docu,Er6 ,sri".ú.r, h(ú ó@, d. Mi.ràEit & f.I6 §D.nàliórÉ hr.d trc dâ

hab'lltâçào O,ír&b 4 '0r), ú.n6.

.l I Quúil à Qúlíc.cio Edôhi6 rin netr!

. l qu,dez gerul (rí;). llqd&z ryalÉ (rc); ê Solvê.cn c,6l(.tCl.

híidEB seá. úkoldc @ * Ég!.

I_(

l0 r | \àd.da .ó ,à. .l i!óilr*ào lndi.içà d. un, m.-m í6p.Nar.l l{n'!o ou
u.l',r§ro dc s.u 3cfr ó6ico, po. @É dê uhã prôponcnrc

l0 4 O 6pôcâld lbioó !o.Id $. sukru'do p {áddo o úem l0 L subtrcr .l'ícrs
"ê". "f e 

_s 
- c6 

"pEú raiiáçà. & lknú.,

AC -ôÉ6<a]líc ac-p6,irc.ndút AP-lMFiú..rú.
Rl} . r.tliáEl r loIro píM El.P 'sisit!|. hnso pú

ot lllt6 d.r.rao sr .rr*!üd- .6 r (dú) .ú a.dr.ir. d..pÊad'r !
dri! .LdFmdce or [riiÉ ,ar itrôi tro iL. oai

Oas [m r.hs 4ceprrcna6, pÍ.rramenre a cxpüâção dô ptuô oígLna] de \aldad. dJ
prcpoíÀ ô L'.[rdo, podsÍà sohcúar 6 prcponenr.r uma pÍoÍôgÀçÀo 6pedl]ca no pÍM dc
ral,dídê â elrc&{ào e as .6pce de\erào rÍ aôÍmuláds por cscnro rio .M d. I
progon.írê EusaÍ e r c!!nde' o pÍuÔ de ral'didà dt Ír.iÍEr !uá p'.p6lâ s.Í3 reiê ád.
Cso a prDponc r úncoÍd. lom a dihçãd do prdo sl'tÍâdo. nào sc'a p.mírdo nrdrlicí r
proErra Nn ser mohlo pa,â rquÍ iuruÍamenre quÀlqlerâheÍaçtu dc pÍêçÔs

l) Ps'ih! J. \úLtd ,ôrpí6s $m Í6uÍa . .nrehnhÀs. detuÍâ sd pÍench'dr .onfoÍm.
(,lr{4L, "í,r, lom nom. dô uula oú do rcrres.Íúe leg.lnflte.oní údo con Ícspsl§a
õnDruÍÀ .ont'ônr. nem 07 r o lDúq ôEa *ô6 í91&lh!. obnrironm.nr..
lonrcnJô 6 qur,údad§ c ã Jscrdr e"Li. d. nd6 € ir§ irúaErúrü í. plú'Lhô
dà s.^ Lsos. sob nen: dc JeÍ lsÍsCo.

,, r'.no5 eb I'... o I ü!!rN tLâl,l' r'ú9. de,,dârü r p,r1. h,do...üúoo o mne
nu64o ô rB,rúo no CAEAtrÁU . Giáuli do Í*ponsr!.I türc mdirdo, . o .on.
íüÍr@ & RC . sE§n ô Gr..rúd le$l p. h emgr§

ll I O. *^\c deq&, ÍrLi.ldd n. plú'lh!.le SÊ^ac (r/r.í,, '4, ú colrnr
"Dls( RníI\ 

^Ç 
Ào DO6 SER\,ICOS"

12I A. @rd.d6 de!é,à. ser .elÍEr.rls n! Plu'lha .L §ryi(s (rftr.r, , q 04. nú
rolq'qlÀNID^DES

I I I O. preÇor u úáe proponos.d.wdo E drún3dos ô. Plurb! d. 3Õ1ç6 (,Uo&/, , '
/,r), E @lm PREçO I \lT RIO". c d.vslo rÍ .r,6âi'ito6 pfl odr w*o. de

cmfom.hi. .m o pojêlô .s .ipéi6@çõc . § d]lhas p.çs fo,ErdE pdo üot!dú.

r25 D.wio .@,nd0Ld6 c pr.a6 6irád6 .rüiü..quipmr6. ip@lhG
relllma. rnrumsros úGr,ó d. 6eí& ,'He{b( ilsió6 §olú\s s.lrEG 6
gsrl. @so\ dê crtrlt{b qill ralarhai.. pr6'd.üiri., ,ronunio do t brlho
hcr.dóSm. lo.o,noçôes. inbt6. adnnn'stasàó lltfr. q .6q6 Grns d6pcstr\ Ê6iriàs
iàocsn{'filadÀieneEdhL m6rutrdsesenc,16ae\eúçàodaoôra

I I6 (X per6 p{cEs dô6& sr Gl&Mü6 r Plerlh. d. Strl6luo&1., h ' atl. n,
côlúr "PREçO P RCIA[.' e lenà óndo pel. ouhplioçâo d. q@lldrn. p.lo pr.ço unrláflo

rr. Ptao?o§TA Da PRr( os - ErvrlroPf, \.,
Ll.l D6!íi *r 4Íen .,o um.N.l(P. n " 2. dd,Jorúê Hrb. h\Lohô, cetà.b o\
d@,Éts. ahriro Í.1&i6ados. 6 !ú !A ongrnal ,\s rol[a de4L e,. pEfdrtl,narr
n!@.da em .Íddn .B.àrd e nôôc.d.s pq el@rDnro cr cdúcildo dú p.o9orunlÔ

12 8 O pr.ço r0l.l dcleii sê, el&,6.do nr Plúnh. d. 5.rç6 (Mol./. , " íIv) m 6lunt
'PR"ECO TOTAI" . si a m d,c pr.çG súrorais d. crda srúd. n.n ô pleilh! d.

12 9 Fs arádr& quê 6 pmjêr6, § p.ís 8nfi6. § .spcrfica{õ6 lacn,cõ. dononaE .
b&6 6 d..u í6 sao @mpL .L modo qw qúlq6 Áí!1h., q@ 5.

6. eã mr.n !,:to 6p«úc.do . vilid,

r I r o Á es do tr . o dor \.^ 
'ços 

dc!.í § $mfiidr i l5!.|@eio o pn, rt' dc n si
sriLrLn (tra(or 66eado ÍrLo M.iodo !il$à.11. d. bdú !, BÀr dr\ !$3d.§ d.
nN m.ôrô À(rh'!ô. prôJúdB 6 d6.Dd..b .d a .l+ciÔ..Cê ô I)l R PR : r!
D\ll 3rendendo Á rond4õê ÍúqdB e pmJáo, .6 s ô.sd! dqr.É6 míúr§ .l

d$on,h'l'd3d! dr mâttrú d tqiâo

sc = (ac +,{P I Rl P) (P( + ELP)

b, dcffi!çõ6 fiíuc.Í6 & úhrro d.rcigo sl,l (b.lúço pàlÍmonrll úul on
demBh{õ6 c@riôeis d. Gulrdh6). r,i d'glcl O bd.,'ço ,Ínmni.l úu.l .m a
d.Il&hçõ6 .onrib€ts, &udshan. §iM& !ú dnôd6t ÉBdrdo m Cc.lho
Rqa@.I & Conúrlidld. . o ,rrrsu.!. l.stl d! .trDÍê., dÊvêri er emp,úldo d6
tê'1ffi d€ ôcíur. . d. .N.Ím.nro do Lrrc DdrD, Íkvd@ftê E8r§trb§ . §rMd6 O
b.lúço d6 srdldé r@,mõ d po. !çó6 d.Éri s +Mnd. cn p!bl'..§& m D'n'o
O6crll O (r ) rcm (r ) d.rdi lô,) s ssNdo (r) pú prcÍsnqúl ú dóbnrd.d. rcsshdo
m ConPlho Rego.rl dr Conl'bd,&dê

l) csür.?o.t d. PÍ*6 (,1&4b, "04dAitdaou ',ryÉrsdÉr. ótdlil8
C.ú pr@cr. &v.B apÉrsrtÍ !dM! {m úÀBâ *rn pr@.ta & ptÉsos qw dasJ

àl6zbsral ( P\1. endá.9o,6Llon.. ê-dl.âr..

ctpreÍoglobaldoórsocm medâ bÍ6i Lêúà côÍrnr.. grâlâlo en allln§mG e p.r crtnso.
d) po- de exsúçi. do obterô ên d'À.
.) oÍú de rrL'dâdê dà ot@rÁú \rút a J( /í, J,,,) .oúa!6 a rdú & dú ln,t

§hhêlài& nâÉ o rer'b'me ô dà frotoss (,,r.rrii , ' / . , ') Frh (,'m6sào \1.

U nom. dÕ hrLLaÍ ôu do r.pÍ6êórúiê lüs.lmê e (of* údo com r6pcÚva6sraruÍa.

M I Os Ê!in3 e, r!r!a üadÉ dc q@Ídad6 der cÍão seÍ ma|sad§ do Lúrüpro
ê ap@.dls pd, P R N^ClD^Dq a qua6 sÍô conGíd6 cdn o o.f.m o ong,nnl.
pôd.id. sú .ll..*!o o úlor 6rü!.1

t1. DrsiosrçoEs It8tatNrf§ À ProP(§r DE rrEç!§

I 2 I À aoÍenr& d. Díq.al. ó p,!ços E ncirdô sál coôidiÉdr @m ddancB de quê !
p.opoo..r. exúie @oplír6 a Fq..6, a .{ê'ÍÉ.tô6 . ê@3 d..u6.n!c. qd 6
@mprou rf. e. qE o!ic!! s i'6,ü.a6á Érüia $áÉ qú.lqú, poío do\ldm e 

'rueG dcumeír6 dr [.n {} h Fh trd pr.pú- um! lroposrn d. pÍ.ç6 complía e

ll ll §§í ldor.do o ptrÉro pí!?oGdd r!06 vúldÉ psriMrê i !ôDioíl4àô l(al.
{rndo [anrô! fi üra. & .nicd, Í.ldi@aÍo D Edúllo ,isco do ôb]do
únúrtu.l. M rtu.Lfinih. m tlÍi.rô B&& G e rcS«rivo cmogmrm \io sêÍr
pemÍrdo o pasâruú too dEl i.lriE a úni!is.f& locJ

tJ. Rt:( tK io t 
^tEtaluRÁ 

DAs PRoPost rs

I J ! tr@ h6ma p6s 
"i6 

pôd.Íá ÍcpÍ6enre màn & mâ pDpõrhr.

I l] I No led. dr ê har Éodú !rú. .dÍà1. à conssàô a. LD6çào Íc.lE 6 enl elop6 .
1 c n " 2, íêchadc . idií.rh.. d. c.d! p,o9on.nr. Rubíc&a Jun@cnre .m 6
repl!ürú!ê (ú a1m o d.s.tüen. o d!.lop. n, ' I que conlem Às pÍopcr&s dc pÍeçG c
p,!..ti i -..t- d6 dr.rorê a ' I Çr .mrm a dGffido de bó'haaao q, s!
subúÔ Dãe àCoí6§io d. U.ôt&.d6 prorom,nÀ iÉ6.d4

I 1., ,uitírenr. cq! o Í.c.bnedo d.. àwd!?á n ' I e i ' 2 o dÍEldDr. dr ,r!ro.Ht ,

ç itot tumbÍo iú,.ar.ne & diÊ&.'r . qsd pdtr'p., ína!.d. lN p*e, ksú '
,@ ÉF44@ o pipNnul Ô *ào, dôÊi aIrÉúE à cGi§ao & Li.içao I
.t**id qtd.b,'nlr c{{n í@ rc,oh*id., ou po, Eio de pBlnrr' psd. @
crtório, A úüLn.i.i a daüo Ídr. . .l d.r. dla at*rid. d Íál@ d.r

12 7 oJ pE§6 .ubrorE ó.úaô s daEúLê ú n&h. d. S*çot \Mód.k â a 031n
@lúr "PREçO SUBIOTAI-" . sao . st do. pr.@ peiú d. crd. 8ú(h Í d,

ll4 En *nh@ h'po!6. si .@.drdo p@ pd roEal.{a. @ rubíÍudo d.
{bculMc ã'g'd6. n& 

'Nm&Ê 
6 ddôF L'I. Í'2. r6sâlwr6 6.m.

om,$õ6 sivas No . eb. é fuuhldo i Corulio d. Lic !çÀo EaLa d rgêncE
(6tn.da . el!@ . 'níía& & pl6 l(ll.|óno, .m qúnq*r ae & lBlôçàó. $l'oú
'nfm$46 @ *lcr4lnG .díCl.mÉ6 qÉ Julsú ne$6. bÉn @m. el'. ú o
úsrnrl d. dduMto ú pDponár.. d.vàih . turo lp@nttlo nuú ,@ ú§'m d. al
lEoMbeo o\ l§6, n pún do Í.cebúúto d. bldrç&

t4( Rl1'l tPt' tit Pl



ll 5 r\ús r tubn!3 dos dGufrárd. â (bmLssá, de I LcÍaç3o oponun,zlr !s r.r'enr rÀ
pÍsdn'§aBxíh l'.bde & óâ[rÍ. dNummrãçrrd. habiihçãodô de niaA pÍôronêm6. quê
p.dcÍàô 

'mpu8n 
poÍ .srnro. cllum dNumênro apÍ6cnhdo .m d.sicordo rom o ü11&l Nâo

ha!.nd. n,inr f6hçao po. pde JG prlrinenr6. r Connsào .n!.ír3 a sssio rnÍoÍmeôqúe
o rcsu rÀdo dolúlsÀmeíro dâ hahiL'ra{àô seE 6cdrnh5dô âd 

'nreÍ6!d6 
pêiós m.6 u5ua§

dc onrunrl§ã. (. l//,i . ,x,,/ . /r ilt.ü\1í, n npft ni .firttn l

lr 6 sêÍa rvÍda àh .Í.uníocrada d! sssàô, q@,.r§n3s 6 
'mpusâçÕês, 

obsd^aFos c
J.mrE oünrênc !s . seÍ! 6snrdà prL C.dbao ê Licn rb . ds prcí[nàrs pr6. s

I r - SeÍa,rbn 3dl x nÍo!üÚt q!ç d.i{. dê a(âdE qúlqMd@ioas'Jo. er*ro
. ô n.m 1 J.2. dsde qú. in on .glo quç !.1. dersa 6rr co rdÀ cüfu. ou d66d!
nào pudú q supnda ro. eütr dÉ66rô +ÍBc.r,Jo ôu 6r, dsFn' \ el .h ír. ofic'.1 \à.
rÍào @rG prol@L6 d rú.düiÊo. d..u mê 6

I I 8 
^ 

rBàE! rL súlr @ dellÉlD .ú&, pL pr!?oE! lo.lal s ,rndâ e ô
repr6et!.E !ái6 F...r& { sdlo . Fsú p«LG ps.. s!ÍEr o no, dliqô hl Ído

I :r ,) Se.âo acei6 ú cstdõ€ .ú ôri8rü1, qtp'a &mxcad! oo ótid!, É1. Inrefrd. denro do
pÍ,o de rJ'dad.,$l u.b.§ is sil..{õÉ ce lééráno No.60 de dtrúgén.'! úre s
dad,\ cotrrr s di 6ti<U. rfltÍúdr e 6 drdd on$nrês d. ven nrâçào prà alcrê.â 6rr

| : I ú Se rodõ 6 prop@iír. &@ inóLlnâds r Comssâo d. L,c aão ponêrâ í\ú o pÍu!
de 3 lotro) d,Às úreE p6 .pÉ6naIo de no!â docm.nraâó

FLs-&--3-

1.12 A Coú'ssao de Lrctuçào prcd.rà. rbêtuÍâ d6 drlopê Á.2
hóihhda, Êlllmúi. d..um6l,{io apMÉd., 1..ô ên hz ilb o .omr
oblerú, o pÍeÇo glôb!|, ô pÍM d. rrc.usà. c o p,i/, de lrL,dâde de .rdi pÍop.íâ Or
dúumenrG s§ào ruhncadc pel. (.m'ssio de Li.írção c pelc Íi,pÍ6.frânrcs 'li\ pÍllr)ientr\

l.ll D! rcui'io de rbenuÍ3 d6.trr.lop.r n. ": pÍr hrÍadJ râ rÍrútutu.âdâ qü. sêrtr
sn.âd. ptlã ( ôô\sà. d. l.'c aç§o . .epB.nrhr.s dÀ cmÊÍ6$ F

ll l O cnrêno r §êÍ url,zdo m rulgalEbrbríçÉ3 slo!!§ frêio *tobaLra uâdo
dBd. quâ cumpndo o .\'sido D.{ll 

^ 
Cúír.ro & Liliráo !od.Ír Íel.\ú. iunr!

prorsrÀ. quàrqu.Í riomar'd.da hao hirúir.Co o! ir.êr.iôih .,. .anua atúldeú
bm:|. qu€ Rá. .oBnrú d rbvio ai.ilaiE d6d. qn. ,tto prgdique ou raêre .t
. lÀ. 

'rl. 
dçáo reld',. r Js qulqu ou[ DÍ.por.rt.

lr 5 A.sâ§. & asitúír n pí!F.iÀ pl 
'lha 

oL cÍonogroi filofinempoJ.Íâ ar
rulnd. Í ô r.pndrú& 6dwr t'lerc ôâ !6sào e pcsutr Í,ode,ss IEr. ldilicÍ o an)
,le\ áô El fdo É 4gú!.rÀr @ dr

rl 6 Â Cmisao ê Urit Cô iii. @r!Íà.a dr Dr.Csb d. rrr.r, pL!üú de s. a6c
ddôsrnr fi.tsft@iú. Cúdo .m úihà@ d d. úí.Íao e pro.h'mênh.
$ràr .ídude a .tçvidB oEça..

11 7 \o cso d. h!!s úy.rgà.à sús ô prêçô sBIàdô.m âls! sm6 c o gÍafldo po, s{en!,
píe\aleleÍa o ulnürq r 166 S. iâ op'n,Ào d! Comusão Je LLc içio .\§1a únr etr!
gÍô*dro ê obrô. o!.iüb,Ú. dind. d. um d.scs rrlô16 (al$nsm ôu *r.n\or. a !ÍoNír
seri \ llda d6de que ô& ü.i. dóMús sbÍ. o prêçô lpÍescnrâdo

113 5ú.x's.Í dLlerença ente â qua.rdade propoír.â s\ !'dâ no cdúa pÍevac.úa.{r

l,l9 S. qiíir @ rither.o Da ô!nblic!4õ ,la q!ài'.bdo Élo p{eÍo un'úio. o ,rÊçô
uniú@ ,€vâ&qÁ, . nlo sÍ qu., I op,.iio da Connsdô ilê L'.io{ào àEE !n úo
s@iE . obr Lo D F.ç! un(aó N6r. .e o pÍero pÉi.l ótdo p,ê!dêd. o ptEç"

I l.l0 ti6 ce 6 qú hôs\ d diÊúaÉ m@ ô p,4o llobÀl indi.lo ni pbfllh. dê r,uç6 "
d preço Elob.l aalútdo pÍeÉl€€i 6l€

ll ll A plnir da drwlgâçâ. ô íBuhldo dô lullmdô. 6 prôpon.nr6 r.râô ô prú de 05

laúo) diÉ úr.n !.,. 'n'eÍpcrsÀo 
ê .*tniq 5e as6 o dú.jr!,r, obseúde!. ô &roúo

no 

^n 
10, .,. tn Fldâl n ' 3 r.66â91- iEo t vmdo Írurú, q dd! trrn d!irrrú!. a

Cdi.!& .fui.úÁ ir ,ôponcnÉ r dÉô Gào ds ôêá6 ô. -tdoF À' ,. po. mio
d6 rui6 Guú ê leúi6çà. knid. .-.dl .@ prh.otfu e bpl@ o*al.

I r 12 C& . C.ois& d. Lrrt{& .*lut o Àa dos dooú.íd d. i.hi{.çró B !í?.ir
610. e4úi o E.pÀrro @Ho je bó. - pn.{G. EcaÚ b r.6 raã
, qpo.isio d,rEu^o qúmlo I f!.& bóliníL Fd,m,nr,,edn r @ifÀhç& àa(!.s!
a cdl.r ú r.sp«r!â ara qú tLeüiií 6ndrDo.r,.h6 . Cdriiro d. L.iraáo dêltÉa
nE lus robo ou pÍoio6lo, ü poponed6 r!&lir/ú, d 

't4ãi\6 
envêlópé o' 2- 

^rodlnú. pdedêlsê-i â âÀdtfl th. ú\.lop6 dr. p.qenr.. ióihâdÀ

14 , Nr rld! 6xàd! pm ! s§& d. ô.Ítun &E .6rtoF G ' ,, r C6.$ao & Lrc'r4ao
devolvai i p.opoE e .io hôilr6dá o Gpcnro dr.loÊ !'2, Ê.húó ê riviohô Ce !
p,§p6ái. na. hôrlÍú. nlo s. íi*r r.pÍ6áú n6r. áo. o oElop. eô dmlMdo Fl6
mrG cowncioúú, lpos r hotulo3!Éo d! licÍâgo

la ll §. o vâld d. ú td. iE ' 
(n í 0.-l) Ék?r5.Í o rü.!.,m1 @'m .ih{árl

B6.lciô. . dia.Íd$ alÍ. o olo. popGro p.h !l!?ômt . o numo úni$lEt ss
rên6ê1.d.) p.Í! ! ultn! prêI. dó cÍo.ôgl.m fisrGúneceno

l.r I 3 A CoúB& de L'dt {,ô ldi . úíeranc'a d, c@oEÍ@ íiícofi.M..ío e pB.deÍa a
.ôrÉça. sê co6Ehdo.tro, dd.quhbno fiso-íMerc c,oú à nE6$dide de !l6rc f.cê ô
.ondo rc ir.d INJ Â simpl6 coí.ção d..m, d6equ,libno Íinccfinúcerc elou d. al6re
nL 

'.[@i 
! d6cls,6..ç& d. cro

rr. r0fRII RÁ D() E\\ El,OPrN. l-PAOIOSIÂDtPRt(OS

la la 56 d6.lsríc.di. poposE

arclüôridâem d!\!.oÍdo lom o pÍe5.n1êed J
hlitrrL, ral.Í sl.& oàlsJJo ioÍ'upe.o, ao .írbêlecitlô íô n.m 0t.ll
c) {ttrc prcB,íM qmlqucr olina dc ldrsêE nio p.e\Ars no.dtul
driltrc ã116. ür'elos ou ' rtrs.s bÀêÀda nsoii{l.s ür d.ma^ n.ôFon.trr6

'mbô1,c6" 
imririd oú êr.rloí ão;

a) Ltue nio rr. c .oÍeçào üo .Íooog!ü!t fii.s6r§,..iol
-i 

) qú \ àrhr 3 seÍ ronnddÉd. i..,ç+rivd pdr Cú,úsdo d. ú.itlfaq }6 iEedr ménro n!â
âpuriÍ a r ú:l,dadc rccn'q ê 6o.ôsitr do !í.tô Clôd p,or6b. E .!do fd rrevÉl con. Luú

qur r prop(nur. nàd . .4ú é (@. o ConÍo to pÍeÇo d. su oÍiía

ll I J Cmd.ú'e iM.qúi6 à Fl0osrs .ulos nÍ.çc ! .hatr r,3l'sâJos Eje nler oÍcs

. -4â ttu6 pot @lo) ô n.Ú .t! *surnr.\ r rloíÀ

a) fridn {tuáio &. ,.s. slob.i. oulis.dú, d- Dredi i+áÚc . 5d% (dnquenr. p.t
c ô) do p6ço o'l& odo üõndor. d

b) prao slôd o,Í..b p.lo üciülot

l1 16 A pÍopon.d. &'/.Íl dÚ.rar, $&ô..oltctt di p.la Comrsa. de LEUç&. a

aprernr umi dádt .h co4aià d. pÉç6 úiúi6 qu. d.mBú.m r v,â!,|'d!de r.ctuÉ
e 4ômntr! do p,!lo shà.| F!íü1, pú! t ótr A compc$,o d. pr4o d.\tri §d múeau.
por 6caro âo prsidr*. .1, Cotjtt& d. Lrcú4ào. no p@o a s.Í ixado peh mBm, aós o

r*chrm6b da sol'.i{b 
^ 

ü T@nra{ló d. compG4ào dculhdá d.6 pÍ.ç6 8 e'6
seÍa cosd.,ada @mo r,(B ô iGcqurbr|d.d. d. pÍor6à d. pi!Ío

I 17 D! prw.sr \s..dorr r.lô pEso Alobâl ualsaô r.t rrq'ú, i 31ro l<,íó po.
rdm) ô móôr er.cô r .lu. sc rú146 B rllts "t". 'b" d. i.d la,rs ça qr8rdÀ psr
§iNtm & @t ro, pGr,ção d. sút..di.bnaL ,!$l a óf.iBçr arr o tdd Ísld.
do irô ra.l s . o pnço Blóâl ú.lii.do

I l8 s. GtÀ ô tÍogsr- dê ,r!c6 fóÍú d.rclasrírand. . CmisiL d. Lut.'L F.dda
íxÍ o púzo d. I (oiro) ôrs ur.i! pe {,tus6'r'!o d! !o{ pl,trp.í! de Pr.r@

l,l 19 OcoÍcndo rnrpaie no 9.cto 8bb.l &.li§..lo 
'jn. 

,iG a ms prÔ?crs d. rt!çc. a

cMiesio dc l-rctr!çâô p,Gé.ri & !r'tú 6 slô púb[c1 !e sê n{hea. ! dd.u de

r rsúcd) d6ds qúe íao Mm ô d6p6'o no ir.. 15.

15 I À Mi.@hpÍs, Erpr* d. Pequóo Poí. ou EqupúâdÀ de!êrb âpr6enlÍ rôda i
&cuú!.clo .x*rdr pd .a.úo d. mmpÍov.çà {h su Í.suledli! Íi*d . tóâlh8ú (i,ti
!a2, 2.1 'a' . 'h1, MN qw .r*rr. .ltlrr crriçao.

I r I S.Ía 65.cúâdo. rôm . i.rio Ll. dÉr'pô.. rF.{íàràd.dEorrçào nas\lL.EPl)

l.r ll O corcsl@ nícÊÍrcno @m8i& &rd s ú.iio Êxp,M,i. p.lt
propsEn!. Ce r.rqrc . 6ÍrÉçao. ! su prop6! si d.s.lBr6c.d. 15. DA coMpRov^ÇÃo DA Rf,ctrLARtD Df ,.tsc^L I Do orREtTo Da

pRf,FERÉN(rA D^s Mlctof,MpfEs^ íME). EMpRi:s^ Df, pf,et ENo p,oRl r:
íEPAOI EQIJIPARÀDAS

l ( i ( onsdeÍÀÍ s.-a erpar. $§ndo § F!p@r gBa,trdú lÚ croslpt 4 emfrLsÁ tiú

ftqueno poíe ou êqu'púrb .qe i8§r ú té r 0'. 1a': rLr r?n, ) \ú!cirÉ i prcp.nd d.
mênü pGÍo dosncdh 4rld. $! !.à íló rcnhr ldo irÍ6cnr3da tor ôiüi M! LPP .!

r 5 .Í O@@do o @p.r. erm! d6.fuq â ME, EPP d *luouads úElhor .la,i.!da pod.ír
rp,6.d, ú. plrcr d. pr.ço 

'nfsid 
i @.d p.c"6ú .lsfxaü É ,6p.r a5sà n

p,Mt. o nrrffit d eoiã pM of.ú rcu p,@ct oü .o plÚ rk 1r hori! !e nã.
.strrÍ pEqlÉ Iltu E .piÊdúd. nova púp6ú em wlor hf.nm §.Íi coD\ der.d,
\ cnc.dod dô .(r1!e c .dj!.li..dõ o óJ.to o su laq

L5 5 No.so de uE, EPP @.qriÉrrdÀ seÍ d(l,a!n rcn.eJ.Ía dô re ú\ee lr\endoÀlsumr
r6hçà. .r .ômp,q.dG d. stltüúd.de ns.al Ê róâlh6h se.llt-a onr.dLdo nÍ&o d(
05 (crnco) dEs uleE, !ô!r!gi6ir por Bud pênodo a.nr.no do lL.nod.Í paÍa r resulú7açào
{t 6Í'çàô e âmBsÀô&lvânliierdõs nêganrs ôuÍ)ônn'r\ co ili{6,i.ncgrnIl

116 As ..n,'lõ€s de\eÍáo 5cÍ ênt.guàs a ( on'ssÀ. de l.rc'6çâô d.nto do p'uo omr pa,!
.í.iiô e poãa6 ô!útuÉ dê ccdr.to. nb lEna d. &sú o .ü,. rô â !Dú.rÉo dr
pl4o6lc € .pli.*ao dÀ ssçõ6 Ftlitla no Ân lt crc Án 37 d. t-cr Fêd.t l r '

lr.? Áró. a cnúB. d.. cír.bd . lilis qlsro a rcgrltd.ll f.ál . trb.bt§. dr
pqd. ê. Cd§- & I rcitraà .Lcidni se) a hihilit çao 6DI .,. c,E, q* 6i
co,Miod. L DtlrüEnrg por tui, d6 E6 §ü'5 dê @u'.{io (arrtdr, .rerl ,

,ú@ tu tirr.i\o,,r.ir! 
^ 

p!Àr à ôvdsarr {i, @hdô ô rulgrÍÉro ús

prlrdr.d6 ríào o rÍú ô 05 (âi,rçr) di. úi.6 r@ nlÊp...sa dc ÉuFo. t eú o
d...Jr!o, ob*^md. s odtlD.dôno Ád 109ôlaa.de.nn e8.6ó6 Leel

! 4 20 
^ 

cl8,6c{to de propcB sl cmuic.di & p.@nal6 6.rE .16 rc6 ugs ê
ún@Í,r. (et1tbl, êntl ê p.bhúçào e ,hP,.M oj.Ei 

^ 
Púir d! drwl8r§S .,ô

rÉolúdo ô rulsr]mlo, E pmptuLs L,ao o p@ dG 05 (c'no) dÉ útas p@ 
'.l.lPGçt'd. Gue, e srm o d69úa ot6eeô-e o dtpGb m Àn lo9d.t,f.d..n.'

I t 8 Cs r proto.nr. laeôB nio +.6 ie c dcum.nG dCdG nô Í.m I 5 6, ou nà.
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lDlqçà d. 5v! íono DoÍ cáloj sbE o vâloÍ @rrllurl rolotado No cM d. leduçÀo do
v.l«.6rÍíud, ,odcni r drrard. 4úr.r o lrld .lâ sÍEt. d. d4usào, e 6'ô o
&sgú Sc e@r ! pu6s4L &6 p.sd .ontúu$ devc6 *r p6vúddàú ! renov!Çlo
.L g'Úi! co!.'npl&<b o m@ Érioô

cúúsulrNoN^- D.r c{RrN nDfL\f(t( io ÊGÁÍtÀ\Ítr lDtcloftÀL

o !.ld d; !rúri. d. s<u§& sl obtdo tÉh úh.rç.n ê 5 '4 (.i.@ tú @bl t et o
v.tú ot arual, a@i& dâ s@n! .ôció4. s hou! cr

OcoÍ.nô â .ubsútursào .lo frsc!1. 6re de!eÍ! p.oÍd.nciü a 'ntdül. bâixâ dâ 
^RT 

ôu

A d.@l!ç16 .,r srr,Í'i & .G!dô . ü Súr,Íi..ú.'dul, quú.b íor o cao, @ o r.ln
qG d.L É1!r. d.Íe.à mcdtrd. . rpl*nn{ro &:

a) ecu!.|ô D.lo CONIaATÁNI! tlo ól.to úlntÚr . o làm d. G.6iôd!o d.í.Íi@i
b) cd'dao n.stt@ dG.Ébúc, qp.diú pcl! Reú Fcdd.l- Eí.8 . ú óJáo 6tí,ii,

.r@nprsuré, ú c& pr*rE. i.c.lqí.ms9{ alr,r.rnê

\i\ c6o\ frcraro! m Ctsú Vieésú Pt!GÍ3 ' R...Áào ,io CGt!.b. . 83íuN d.
.\..uçào . a Lúad ! tdicioúl r l@8, nà. s.Íào deloll,dr\ s.nd. eilao. àr,opÍ.1i6
p. o CONÍRÁTÁNr€ c dluk d. id6zçào tr,uLh

cl"itrsul-À DÉcttl^ - DA FLs( aLrzÁC,io, cEsrÀo [ §uPERvIsÀo Do
( ot\ÍR^To

RRT

,{o P^ÂÂN,\CIDADE râbíi. sr4.*irr. do dtÍo, podóó údr .çõ6 ffiG ú
Í.1 cumpnMro .k @dça6 6npulada, úcl6rw .olrÍq o Ísdl e/ou s6lor, tr6

a)qtrúdo hou\e,omrst! no.onrp mebdeiuórt C..:
b)tltrrdo \.rícu pr.blemrs iâ !ul{a. dós 9ai96 6tü.k , !.t! qur r is.ali.açã!
c ou !5rào renhrm romrdo prdid\àEi§;
. ) qurndo l$u\ e, trlr{aç& tEl. CONtirlT^D^ & proj.no ãa$vô. r.ô 6ulra nk\ r !
Múitrüã dr sw.núào tb PÁR N^CIDAD!.

o ís@l ô s.íor ô .onLb irao iú.d6 Élo CONTRÁTÁNTE, dú. á36hêtrs e ou

-qútrerc . rêM&úi ,6F§vrMe, &b.c c.p&t dG Pn.r.rc.@ 86 tunçÀe

A aONIR^T D^ d.\,ür Éúiú . @Lbqú Pu qG fuc@i.i.6. 6PEi.lilla e dmar
píiGúti&.D.loCONTT T ]sIT:
.) m$@sô r elrl4rÉt rBô. rê§to ô ôjáo @trttútdól
b) .xamim c Gsi!írE. tl,.r,,e qE rdirtâú.e @§iiE úfcn

( ôbera r gsrào do o.n ro !e §r. (a) a qucm comP€le 6 tíl.s n!!dssú's ào lie

cumpnmc o ds cdnidd adiÍ»lrdd n6re conEro e rndr
a) DÍôro' & orsào c@ltldê r apl'caçào dÀ penllrd es pÍev6
lê!Lrl!{&! ãpl'ra\el. no ce de.oBr3rÍ,íê!ulúrd.d.conrenda pe a ( o\ÍR1L\D1
b) raócÍ !ô 6e3l ó ,nromrçós c do.1rMr6 ped úê ês. úÉ!§& dô ôbreb úEúdo.
.) tÚ!| @tda..tqüd6 u .üi6 & D.6enrà .ont&. ô sÉl coNarb roô. §
omàEi§ ,.|*ió.d.. coni â exál&, @ b6s nó mrdE{r6 . d.iôrd gÉí.ac

ô er.od medLd6 qE ndhoÍeô . .!@Éo & 6r,0

A CONIR T D dc'e muler rc c,fl.m ü. obÍ3 um Prqêlo complelo ê c.,ÍD í§
é@Oc..aê Em, hêm,der.Í@Sú,J n''., ",I.Gúo. plr.\" d. tó1!c.
dlá,- »i"o d. O€.tb.,* BDO, o qu4 di!'!r'rr. dlm s pÉÃ hdó. núncljo
p.b Megâdo & CONÍR\TÁD^ . P.h í6.,1'2â!à. êddíiot úr*Mdo6peo

Crbql D fiscâl do coE!'!ô, §. {.) . ê ! nsol &teruro Sr (À) , o

únqenâmenro di dlecq& d. obj.b dâ pre.adà ónl6à§lo, ôioÍúúdo ao i.§or ô
úúô r*ia. s co"àEi.t, @ 6Êon 6 qe !@n ,'!i{dú ô bon údúa!. ü
er..uçào conlÍ u.l Alcn drssi . liscâI.açào procened mensalnêntc l n@ Jr
lôrnÀiusào ddre ( onraro r B.dçÀo b6adâ nG se^ 1ç6 et§ua,o6 elaboÍra o ból'nm

de úed,çÀo. vcnncm o edmenro fií.o dG seh-lços c.oúpà,^Ía lom o êíabelec'do nÔ

.Íônosrâru nnco'ilnúcerc. cÍônosrea d. *duçàô 3pío\a{b. p,,. tlue e P'mi! a

ôLàhoÍáçà. do procssÍ, de ÍârüÍamenb C6o os s.^]ços dx$ulados nào cotr6pondm m

6bbrl<'do no Úo.ótsÍtmÀ fiíccÍndcro eía Í+Árads I nruçi.. Ln.lútre pú! fiNde
apl'.açào d6 pr'nãl'dâds pÍevNas, r lôÍ o cÀso

A contaúdr de\qa @tã m to.rl da oúí un pÍerGro a..tro $. ( 1)\ rRl ll\ I f parl
repr.renia. â iâ é(*4ilo ib cdL.lo

^ 
dêqàr de ç-_,çú s iLEirr!6 . fqi..r,. ffiE si ,ãm(LJ. on âúdú.ç4.

Â ísd,r4e dc qu. hL .si cláúlh nro .xclu cn Gdu I É§po6únd.de d.
CONÍR-{IÂD^ p.l6 &rs c$r&6 - CONTR Í.atiÍE ou 3 r.@tros 6uhúi6 d.
â{ãô ou on$ão culpo6. ou doloe d. qu!Éqú dê s.ús .mpÉBados ou Pr.posl6

pnftrB pl8@nlo . .ú. m ,.8tuo c ddD. . nb ,.G ô .6Dovrn & úlrtu
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^ 
.có ú m§§ao. rdd ou püíd, dr f§Btu.(!. do (oMR rÁyIF nao .hd. ..fr

úmru ! r6rd§.1'ldd. ú CONTRÁ]AD^ o@b ú .unpnmro ds óflglçôé
prré, r..pGàb'l'ãndcs dr ql&ro I qúq6 ,n.Au,!úrd6

'êuhúB d. 
'r'p.í.rçôé r4n(E ou .hpcgo d. bd rld.qu.do o d. qu:1,d.&

úlmôr. Ã qG nL ,mpllcb 6í!.raEórl'.Ld. .b CONTR^T^NTI a do studd
dcrrBddo pD a fi$ahzÇao

1. ( 0\rR \ I {\ I I nn] üb.Í3 qu3lqs óo. pd. r.i.+b dÀ ss,í^ nÍ$dÊmJ6
1.,.1! r.'d t.rl . , '.ri.r.. 'ci 

!.Mçq oütírl./ou @poEn @ pú- rô a?.nn .tLc
. o. { mmçô6, úquepddB. üs&E!ôBr-1d I,.\..! .,.

rd. ..-'. d,. drÉr! s pmrMaÉ r.fsb, ffiE.lr. ,!Évdo, 'm., ,ó,-.I
\úbsruLdo r)eh ( ONTR^TADÁ lrrE d. qrlsque' õnú\ íleliô pâr,r .

Á CONTRÁTADÀ d.vê suômrB 6 d.ehc, 6D<íc..aG lcírcs . mmne
propclG p& a óB pDr$ía qú s f*m n6in§ . fú.í,.çio. qE d.wri
çrcld-L§ c6o 6têlu rd.quad6 & o6l.to d.í. corúo

Sqiqrc qu .b6 dd!@í6 ll. lúr.çà nio cGllr.m úd.nsn.c &€minrds eí
r.fêràcú i nacdêob.!, nüênu. útsc e .quDe.nr6, .,,.nd..s.-à au. 6 m6m6
d.wn sq @ú. d. mlhr q!ál'drd. .d 5r r6p.crvs 6pêr6. d. úordo 6m .
Ífuldld. ! q!. E &snnú No N em qG @l6rúi út,g6 . .qupúar6 sào
mmio.&6 B Bp.oíclrõé t'ini6 ,o fr.@riü @m smrh/' ã qú.lqud r!&to
6p6id, o COIÍLATANIE déún sbE ! qEsd. ô ímnúd.dc

cúusrJr-A DócrMA e(^RTA - D^ sÊcún NÇa r MEDTCTNA Do Tn^BÀLso

FtS

A CONTR^TÀOÀ. Gponsàvêl pelo pbJcrô ds ohrs prcv6on6

cúusu r: DÉCIM^ sa\r,{ . oo tEcf,BIv [\To Íxrs stRvrÇo§

\ +.oliçi. I.Lr i\.318çlo nio rlrêÍâ as r.\Fn$h'tLLlâd.\ da rO\TR{T.\|)\ p.L)
pí,EIo 

'lc 
obr§ prórÁoflG

\ co\lR \T\DÀ d.\e órcÍ , 3Jri.\r§io !b ó4tot.aaa.,!6 pra o \.u rrorero d.

(rÁrsr Lr oÉorÍA §,Ecu!{D - Do§§tf,ytÇo§ NIo tf,wtt|06
Por d#nuçà do CONIBATA§rE,. Coi\rR\l{DA ,t.a obnsaà r -.riÍ. ni5
6@.oúôÉa 6td.,q c r.ra.ií6 ou suprese\cs quuhrrnv:a qw $tât.,,)ol

obd @ linn6 .rn idc á lci

I supBà d. §diça,6!iúr6 d. .o.& c.lóÍ!d,o âpr.ssÚ.ik rtrr. r
( o\TR ,\TÁME . r CONIi,^I^I)^ podn dmpssú o llmr. 6tó.tec,dn no rrÍ3snü

$ m ContÀro nÀô ü!16 Jdo 6rmplad6 pÍêçc únnm6 és rsÍiô fi\ados írd,anr.
ânrdo úre * pdes. |niliaú-s..om púàmcro Ebct6 oli. as. relpcn jos c Im re\
6rãbel6'!.s n. .â!ur d6r CtÀusuti

cútisutâ oacna^ TEtacEll - DG MÁ'1.[Rr,rrsvEkl]Los. tlieult{^s E
tQull^itllrítro§

Hnládês po. ôt i6, úcb Õu .dÍríIó GolL !*t cdÚrt. d. ía *!ç!o ou na
quldn d. Bê.8 d4í.a.dc dd ô .glsd. & 6.i!ad 6 ddsno 6m E
nomÀs .l@ p@ntõé d. ABNT. ápd,fE.{a6 Jo ,l.md.§ lio re Í.t nn& ,6
d.rc'r6 e\dc - L.ri Edl iL N CúÉ& por 66 ü CO\TRrT\D\ 6
dàp.\6 

' 
eloL 'odd. @ . dÉalô, EíECo rr@ eóiulu tro ô Édfld 

' 
eroràdo

P.rilnÍo Dúi'x §.!.d.

A Co\lRÁI{D{éo&i8dt.lÊius. êntreaú m píu o Guhaio &6 t6!6 shcÍadG
pelo (O\ÍRAÍ^N'rA Ai.L*p6s co À -duçio dos res6 sà. d. rnreú,
Í6ponrú'l'dú. d. COlfIRÂÍÁDd n6 re]m\ do púágito qurro da .t.usutâ s.\d

Prtü.L lra.h. Ts..iru

Pfl!ífo Da.im Pli@irô

t lb.ilEçio c a CONII ÁIÁD^ !od.n, sdioE Êúnôs d. S@.ien!' A finatidldc
lii Éú o.,omello dú sdiçc ctrEl§ü5. dÉ.úrG poôtsE rorcrs
Pú&Ét Da.iEo Q..no

()3 ne'atr \d.dô, nàqur . qur.Mros à i.m cl,ú.grkÉ G seçc
d..o,BB &í. Cm[.ro s..& íd!.c'dd 9.il Co\IAAT^D^. &rno & rÍin.n.
qutli,.d. cóéô - CO\Íi,^IANTE. Íry idoEd'o ü.6*.16çà0. nD.nú o ãlpEso
d..ta&3 (Fjurt! mrrop@

Iod. . emunrcasào ê.r. § É!lé dÀql lg êir por *nF. 
^ 

oohÍiqçàô ro@+a
.fíi6 rpos . seu ÍscebrÉb

(r ít\tt r Dí('r\r.r pRrrtURA- D{\osRAs pÂo\ tsóRl{s

Á CoNTR^TÂDA .Àô 3diL *rmidr dê qurlquÉ Époúôdid.dc quúro i s&úç!
'ÀIqdu.l 

. colarvr d. e6 ú.h.lh.rloc. &*â íone t bdG c b.bnhn .6 o nD.
rdequÍb d. .quipmàlo d. pmr.çiô rndredun - EPI, d.q! úÊríü. Mü obnarbnô ô

^ 
CONTR IAD^ d.Éi inatrr uÉ p.íaro ííêB d. rodrrçro . s.BúÉ êm bd6

6 lmis d. s*'§c pnmlpd,Mt m d. hbdho .n üa púô1i6, rh @do coú s
mm & !.eúú§.do tô.lho

{) equrpamentu de n,oreÍão 'ndNdual 
tumsüdo e em!Íelado d.\.Ía .b.garn,mcnre.

!,nlcÍ r Llentrl,raçào Lta CO\TR\ r{DÀ

^ 
CONTR^ l^DA. .nr qrlgs hi!ól§, í& * §xrmrm dr roral rspúeti[iL.L qu i]3

â.sl*úo! ou Li6cúpnnt*ó ó Cdstíidaçàô dÀ 1.6 d. Í,rbrlho .!íÉ.liEnt 
'lo

lrpllu,o "D. S?gwdçt !d. M.di§in & 'rnbâlho ' PonàÍÁ do vi.rreno tio T.!bâlh! c
, mp,€o . Noro À.gulmáüdo6 rh!!6 i scsunnçtr s nlenr Li3 ô tô.lho

Á COi.rRAÍÁOÁ 6sunrÍ! rnrcsnl .*pônqbrid.de pôr tl oi .i6ador ro
( O\TR { r.{\'IE ou ! t.rce',6 dcoírtrrs dr c\{u(à. dü sê^'çôs orr rôntriradr
Lndur\s acrdcnres. nron6. peÍdÀ ou dstu,çôes pÍc,âÉ ou roràs. §flr d. o
CO\TR.rIq\lI dc ('d6 s Bleú{46 qI. p6.rn s.It, @o ÍêLÀçâLi io p'6sr.

(M ! CO\TRAI NTE !.j. Íi.o.d! rud'rLrl ou dh íÉ.\i,!!áú., rn!!un\r
ÍÀ l@rçõ.§ hlrlhsl§. !c qul§6 ío d..oÍênrc dô presàntc rôtrúakJ. , CONrR/r I rD À

!$Eiil pr. s r Êpone! ilr. rs roJr c qurlquer rlcnr,xl !oiJd.{&, sarr d. l
a OfaTL{ÍÀNTE d. {úsq@r órig.çó.s

Devedo s, obEdÍl$ p.l. çONIRÀTÀDÁ ,.d5 ú ddiç6é d. hgi4ê . çguE(â
n(6sÍrÀ i ,rÉ!rC. ô !*ÇdLd. ú6i d. !6 srpl.srdc . ú dlenls úldldd
nâ ôhrc. de rcúrlo .ú s P6t rú ô Mbl9-.rio dô rôbrl'o ê Enpregô . Noms
R.sulden6dô6 !|riE a i.8úíçà . mêdiiiâ ilo tdâlho

Â 
'nrê.çÀ. 

d8 Ft . .+ri úifr.trd..rqBs.lEn , . . d. q* . CONTRAÍADÂ asum
e $ r*ponsúina i&ü! . úr!tíb& d. pld ê rôLl És|za{ào dc s.^1ços
.6Í!úd6. sob !ôi Ú inaüÍ3 ã ddumprim6b de obnsçÀo ontrÀtual . suenÍ{ê à

a|eçâo ds p.íüÔi! cólçÀ

O CoNTRÀlrlNll: ü!Ít ouárrddo o torsl cumpnncnro d6 nohE de s.sura\À
êrudo aubrzâdr r !nr.Íd Í scn'çd oú pdê ddd ên (M do nào.umpnm.nro da!
uBir6 ê l.L §e hoúvêÍ púal s!piê, .í§ nà. serào c@Etr d§comI6hn.arv.pd
lrs í. .4ut& ô o6Ía

l aO\lRrT{OÂ rsrdde..\clu!\a c dtreknrnr. Nr bdo e quâlqNr à!.,L'ünr
pr&cndo pq $ pÍepoíc quc d.L &@r r obn!.çào ce N'drdü d.,6sL,lMro
d. drs ur.aE @ mÍaB ( Ad 9i2, Í1, códilo ( tr Ll r. ôr, podé& I coNTRÁT^Nr!
ÉE aÉ{il'rrrL ro..i6 â nú!üú du}o

C.&aCO\IL T^DÀ solcíú 6 CO§TR IÂ\TL r p,.eç. ittdlu dô GpdrúEl
!.1. fs.lizalo o c& dc ei&tr G I ,B obrr G rÍeçG .ld ós bd d. l€tc.iG, ,m
qú s.la pD!,(kEúo a ne6!iú ,.,ic'r

ctiU§üLA DÉ(]uA OÜTNTA . DA §E6I. RANCA D,\ OBf,{ E DA
RE§FONSÂ III LI DADE CÍ!'IL DÁ CONTRATADÀ

O óià d.í. C.ne *i, .!.án o rôvsír.lt üê. em @ 'dim L (q!i@) ôú. .pós
r MiÉçio D co|iÍl^I^ÍfE ô úlÉà .b ol,i@ d.e Conr& p.h
CONTI,ATAD^, n.,ôdo .§r r@drivd p.b hoô fuoor.úHü, dos s@çG eÊor.ds
r! o s rreblmenro d.filneo, à.áú ,ôr drl.É q@ ero de .apoehú<h& <b
CONTtr TA\T1 Â ear.Co dr obÍa p€ o COttTtÁTÀNIE * daa quúdo nào h@c
qlllqueÍ púdeícnpo' pde d. CO\TLA rÁDA

A CONTRÀT^DA Í6!on<LÍi p.lô 5lúe do ó)ao d6€ @tãio. M rmd do Aí 613

do Cod'so Crvrl Br6n.úo. b.m @@ p.lo bm &dMenlo d6 siç6, pod.ido o

CONTRAT^NTE. po|nr..n dro dr Ís.rl,,{-rô, rDpusrlo qu.do cdlrú',@ r bô.
racni.à ou d6ó€d...rcn -s pbl.iG €/ou 6p«,icadê t .n'ca r'@ @do.i.6 O @ó,mdlo d.ínúh do obJo.o d6c Cm@to ddeú.shr foÍôôl'zúo âré ó0 (sáÉn§)

d'6 ô G.6h..ro povúó@. ,rdúr. comsão 6pêrí.mór. rlsrs.d. Élo
CONTRÂTAN'IE D@mô 6ç p@, so quâlqF f,Úrf6bçio do Cnhb'.. {,)
ó6 G) *r.{4,) m&d,(, como É.bi{l{, d.ÍnnNmdr.



O r.c.6,mdô póM$no ou d.í. rs nio 6clu. Í6po$lblld.n crln p& quniôrt &
obrâ, n.ú r élrcorrôí$ioúl pel. pdf.it déuC. do Cdtr.to

cúusur-a DóctM^ sóTtMA -D^ suacoNTR^TAçÀo

^ 
conríída n.io po,l.B ceÍlL, o pr€\ênr.aoÍaro, rnenhtrmâ!6§oâ,n.ioulundtrô \enr

ruronza!Àopr.!r& pôÍ ês.nro do Conra!.dc

\)Jt.{r,rl\n ni.LrLdo obtd., *ri r.Ímirids nji rr.J. tc( p,,Í,!.r,)
J,' \rl\tr roEl.1,, «iúh!o. i6ú@do ó lir r dr\ n! n,rrrtr ,i, Lrrrr d. [cik{ni i].

€ vcdd! À sukonlrar!çào loÉl do obFlo LcÍado

( t,Átsl LA DÉctMA otTAlA - ANTtcoRRt iÇÂo

18) te.ha sofndo condártao den.Írvà por alo d. rmpÍónhdÊ àdnrnElÉrvÀ n! foÍm!

Âs pdé d*lÍrn .onh@Í é mÍms de pÍdençào à compçào pÍ.rÁrÀ( nâ tdqslação
bÍarlêtra d.nn cla..l..r dê lmpÍobjdâde Admrnrírarv! (l er FedêÍâl n ' 3ll,rtç91). r
l.' f.i.., n" Ll346 2oll e*ú Í.guluàr6. k conpromrr.m qu. p& a e\*uçâô d6r.
rúÍío n.nhuhi da pú6 pôdê.a of.r..c,, dd ou ic conrrofrêr.Í á de. I quen quer quc
sêlÀ ... ú ôu s. @mpro6êr.. a &én.r. d. qúe quer qu. el
q@ro poÍ rnrdna!ô d. ôú.4 quàlqu« pâsú.nro. ôlçao. csn mrçào. r râ!.ns
finúcênA oube..fic,os r.dê{dc d. quâlqu.Í .speE. de modo ínúuleírô que únstnuâ
pôto n.s!l ôu d. coíupçáo h.6 cmo d. mú,pulr ou Íí2üd& o equ'lLbnô (o.ónn.ô
Ínscerc do prBênte condo, s.râ dr aórm drc6 ou ndtrda q6ro & ôbe1ô deÍe
cútÀro. devendo gomrÍ. .rd. qre Í6 Ftt aÀ,.úibiind..- e .ôlúoÍadoÍ6 llm d,

cl.Àl §r Ll DÉ( rMÁ N(tÍ^-t ll?tt!^uD tt§

A ( OltTR-qIADÂ q@«l' rlo B§rt\Ér ! propona falhu ou r'Íâud- I q*ução do
.üE o. mptu-r rL Éôdô i.ilô6. d(lÍr râlenrd e ou .oms{, lnrir fi!.]1
pod<i *r .9lkrd!, pclr 6id*b empeiêúê do (oNTRÂT.lNrÉ c s.m pr.lu zo Jl
Ít9Í{ao d6 dte . d. ..6.dc. e *Auúrs penal,dadB

b) mút & tuÍa d. 0,r% (tu rrsulq um pd càto) & dia rôbrê o !âlor dr paftctr
rdlghú pq tú il. e&, lidd.. x' (turúra) d,6 Àp6 d. pú. 6r. Tsm )nr
cn!Mnnhado p6! .b.rtuÍ. d. Pddo Adbú8ldivo.
.) núlb &mpê6rô.i{ 6 .e .L úr.liqrdci. pú.ial. d. 5% ldnco por !úx,r *,t,,. .
\ ,oÍ da plELa iodiepü&l
d) nnrlb.ompêi,trónÀ dcso.Loadmplétr.1r roral. de lrr. td.7 r,, cenrol she ô r3tttr

É) süsporão do diEir..t licit í jum, ao ({)\lÂ,\TA\ll. peô prro que. PÍeàr}
\Jur,pal d.temrid. ré ó liEmo : {do'sl u6..6 reutrÍlshlBn6À

r rÍrus{e nt6,n.a&hdr.. irD§ e .o6rdeBdd aJrüJqk
o rnslrunen|o .q!rvrl.úe. dcnúo do p,uô .dil,eledo Dat,

..2) nb mÉnú §{ !íopoiâ,

. 3) ó&AoÉ . ê'elão do dndo:

. a) ittrcÍ.r d ,E c!çà. dtrrdul
l) &.lDçâo n irirhdc,da& Dd l,cie d onrlrs m r 

^doinür.do 
Pó!i6

VuEir.l Flo Fe qüg o P!.f.ib Mú,c+.1 d.lámús n m 
"ú\im d. 5 i.'@r G,

f I ) Ízí d..laÍiçào làls E í!. .L ú!ilt{&i
f2)sL5e u dNunàlo ÊLô;
f!) tunÍe ou ,hudÍ, m.dbts arúíe, corbiúC. ou qu.i4rÍ oút. e\p.d@t€. o

l.r) ãlÀírr ou píocurd aiÀra pdtr'púre. ÍFr m.o d. \ .lin. À !,arê r .âçÀ li,udr.u
oiéÍtrnienb'ic rmralens de qualque, rpo. o
i5)â!trJêm3fenarcl.§&,conÍrtui .omfrtradi.mp,G.d'mcn«,.sN! rto
Io)renM $lirdô côndmâçâo lud'cúlJel'n Lvapo' prúlr po, ni.o\ d.loÍ\ lÍaklc
fis!al n. Í.!olh'mànio de qúÁquer r'butd.
i?)demnsrr iÀo Érsufldônêdâd. praronrãrr rom r.\dm'trÁràçã.. em rinúdetlr
ltG,lL. rG rL,4.ados em.spec'd llniaçô$ a orden, ecorinnca

Á Gc6&.lo @.hro. q@.lo mlrEdr por qúlquêr &6 n.6 &iru rclercudG. mpl(st
. Tu.{ao & p.ídrt. dtu, r psú d. E,fum.k.rEu§&,3.ú ..nbÍEG d..pltaib
da rhrus FEIúd6 l.gôs cóive,s

o) 
^ubriz*b 

Fài. ,or *,rlo rb úúc!úq ! qucm uEldb. .fàn s coíiçi6 de
húilir.Cô júió.i, ,!3'Lnú.. fi.dl . ú$.lh!r. ô nb.úr.n iL, tá com. 6
Equiú6 d. qÉliâ...& &ic.ia

{ Íelaçãô que sd..rô.1.§. ú sjErúa do conráo J exclNr!ânEnre cnúe o vuíc'pr ê a
coÍdlda..ào haotôquhEüruloou 

'elaçào 
d..êíhumi 6per cnrÊ 3.onhr re.

a subo.tahda. ndBiEDq|rdiz,6pero los p!8rme ôs, que pemúe.em c frBmos

Eú q!álqkr hiÊi{e d! sub.MríãLç&, p6íee$ I .§}IEóiliLê útsrrl d. C@l'Í.rh
p.li p.rêi6 .x6{& çúú{u.1. .!ô@dclhc ,oh4, ! n{eMro c c@dà{& ds
llMdrds da suô6d,,lrnÀ bêô ôtu 6D.odcr ptÍ 

'r 
r C{fure Fto rigoe

qlr,pitunlo J6 ón8rções níl'jl!É úr..r..ú!ír§ ú o6jáô d. sú.o.inàc..

Sê ! CONTR.^ r.ADA c.d, o Fd-! Cdtrb . lm ou Eit e6ôâ\ fr!.À\ ou júidú3
m .!ônaçào prela . êerÉI ô COslÍR ÀT^NrL deúa órigâ
dêulto da otiÍr. .o pr6 nlxioo do l5 (qur@) diai da rltr. ô nônnGçtu ou a0lic.{ao
ü muhÀ jeôpr.jú2.dêôúÍÀ! çó6.onrd3\,,n.lurrr .6. sào lqÍrui

Âs pddü&ks d. Âdwíêtuú, SsÊisio ÍêÍpbiú'. é Dclü+L d.ln'ôú'dlilc pod..ito
ss elsdã )úhár. M 3 pó.ldtik .L múlla n clnd. . d.aÉr ,éÍr d.
CONÍRATÁDO

\rnJo r LLt rrc pêó3 
^dtr 

s rtrdrdóo íuln 3 É3P6üvt rrryíilE FtJ6ro rJ.' ii
\rlôÍdi r.trân.r..nrdurl I ,t\t\ il r,r \J \ I \ tii, ! \tr \t\r irii r,\ l\ \tr t

se ! núlh aoh..dâ foÍ ,ursrd , r.lô. da s!rúh! prsrâd! âlên da peÍdr ó.et, ,!Súd.ra
o CONÍR-ÀÍ^DO p.lr su úÍlràçt, que se.a dcsconladi dG p+rr6G .@alnrenre
Jevnl€6 pd. AdnDirúç&, o! cotúrd6 judtciáiMl.

Ás prâl,dâd6 pííía rn *16 t po..ü,M.d. d. G.Lsào ld6rnrÍan\ a do aôitâro

(r-il sr L{ \'rcÉsIMÀ-t 
^Àpl,tcacÀo 

DÂs pr\^LrDÂDts

au3ntlo forcm \ en6É..L. .hrsôG. qu. àserrem ! ap[.3çào ds ptn]hdad6 r'Íe!6bs na

rlrNú|. reno,. o COmRrtTÀ)iÍE d,Íà Lnrco a pÍ{ed'mslô âdmrnútranro pra
auÍ.çào dG l,bs r. qumdô loÍ o la§o mpuúçá. de ptmldâdls. gÍdnndo ú
( O-\TRÀT.{DO o e\cícrcr do lonÍid'bío . dn úpLâ d.ís

cúu$lt a vtcistMÁ pRtttDtx^ - D trs('tsÀo

O CrNTtu\l^NIl t. EseÍ!. ro dú.Íto d. í6c'ndú o C@Érb, qd.lqú61@Êt! &
rr6p.l.tsó rú& , § que a C!NIR.{ÍAD^..'bi L' diEíô ê úilíurÉó d. qd§,
ÉF,ci., c ..AüiG 6os

r) qurdo , aONTRA TAt^ ilir. fd dishrd. @ po, supdÚd. m.a.cidãde !dic1
b) $údo a coNTR{lAD^ EúrLdr, m ro& @ e$ r.Í8, o CôntÍo ! quieqcs
ardÉs e rcn$Íi 

'ó 
d..nrIÊG 5.m a pÍ.ú . qFEâ üoàtü do ( O\] R \TANtt;

c) quúdô hôu\eÍ âÍ3s dos senLçc pclo píu! dc l0 lrn.B) dLs pol pd. dà

( O\1'RlÍ{D\ sed lustficanrr a.rn. ptlo CONftA'l {\TE.
d) qrudô hour.Í r.adimpl;ôc'. de cl,u\ú16 ou con3§ós rônúâruas p.I panr dà

aONI R^TÁDA e dsobedrónut da,ieiem,n.çÀo dâ fi ral'7âçào. é

rldenrr hrp{rr65 írcncronrls no.\í 13 dâfe 366ó lsl

Inresr@ r úfrpldd o !.sÊ CirlErt, pah 1§16 or lií\ Ll. dirüN. obri&Ddo À pm-
e b<,o6 os s6 LtuD1 o§ !.griI16 dNumenG ru,$ rcoÍ* \ào de .oüednàlo !
( ONTRITADA rrq.r!\ À!.! rlia§l1!\ rei.ar @n$Í àA

Frop6lÀ Ple,h! lh s'ço* crúosrúa ii,rc-nnõ(ctro. oBo!. p@c6 q@ Úmânr

cL^[§ut 
^ 

woÚslMA TERCBIÂ - Dos cÂ§o§ oMl§so§

cl.Á( st r,Â \ rcÍ:srMÀ sE\la - DAs DrsmsrÇÔEs (;r:RAls

Os rÀ6 o'nÀq rallo dndd6 d! de @do dú. &s 0úês tofr hÀo ír LqLl4.i.
.m !,!ü c rpli.àtú . 6rê!:

cl.,ir s{ l.^ vrcá§lM QUARTA,l}^s Âr-r[lr^ÇÔr]s

S.r mo,roÍidi i 6r. êdlt b, hêômr. ÍERMOS ADITlvOs. qutlqus mod'6(!çiô que

rdhâa*Í nr6st,â dotut r slavi3ê.c8

§ dt64õ!5 c6l.n@ dc\em s ldêàlidas & anu.n.Lr spté ô P^R{ÀiÂCID^DÊ
3d6 ô quc Íardm dr ptuÍo8.ç&. tlo smnL. do fÍuo ê. v,Aào. .I),llmd

ctiusulA vt6É§[rar euÍ.aÍ^ - Do ooNltE( I ÍENTo IrA-§ P^irts

Àol,E6E,.ítum6to..h.Lrr.€Ol.IR TID^l..pld.iêcEdeeco arô,bs,
@Ú i,c dcmàs docwet6t. d. ü.cultrkE

H.!qüo óEr.pif i árÉ 6 !.1ú6 rnô..d6 runÚúEnc c !ü qr.M, lic! d..d. l!
eÍdldo anrre s púi6 @.r6tú16 q!. Empr. pr.vdd.io a4u.ls @ncion&h6 por

FLS b6
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D.!cÍt â CONTRÀTAo^ tronfi@ À ,iscál,açào c !su!rd& rclruçõd sobÍ. 6
pÍedrnBl6 r s@n s.suid6. q@do vcr . s &s.o6.tu qútqwr o6leb de $lor
h,íoh@ ôu r'rld 

"gnrnotvo.m 
qu.lqB pú. do mr.,@ de otÍs dou lc.l m q* 6ú

s4do .r6ur..to o ôbjío óo pBÊ . trhlb

cútrsul- vIGístM^ sETtM^ - tx) cEnENcl^MtNTo Df, RtsiDtros D^
coNsTRUÇÀOCtVtL t D^ UTTLIZ^çiO OÉ IRODITOS E SUApRODUTOS DE

cl,ir sur'{ vrcÉstM^otT v^,I)]o [oRo

Âs pú6 ele!.m o 610 ô CgllG & íd&â./"."Er.r, Esdo do P sa. p6.drnmtr
quaÁqu.. duv'dB sird., ó rdr.nre aMtàtÕ Í.nu.iodo i qurlqu.Í o0úo pôÍ mâ6

h Àsm. p.Í cí1r6i iúrôr . únraédG asr.M o pÍ6enr. em dus v'6 de 
'suàl 

reôÍ e
fomá nà praê.çâ da ldlabràa r5!ro

iÉc^P€ Ex caür - ?xr - n^Í rErros írsÍ.rso Í!É)

ENSAIOS |\IECESSÁR|OS

l) sutb.3.. B.$ (quidô rdo s6)

lNs^tos f DE('t,ÀRÁ("io

r\f\o 0r Do ( o\TR \ to

No qú. d, Í.src o a. GeÍênc'uab & It!d!uo. d. Coúrr$o Cih{ a gtrrPcs. d§rÍâ
ê\êturrr r.|,tr Llr &o,do .on . 8á1uÉ. .rr CON^]d i.l0r,.l5rLlulhoJelrrrle

6 ntÉniÀ rú atunc @n .le!u!.Co DãtiMú ó tuihô..à r n'6hr s,

{ coiira.d! §o@ll dc$!á utl,r Ímduros ou írhpÍodurA d. mdrr.d.@r8d c\on.a
ou núva qú láhm p@cdén.r.l.sd. cotrôhr Dec& Lsbdusl n. a 889. d.ll dê miN

Ârár3e Graiu omêr.- &. 
^aú''&rú 

- Nírr{ Ol{Ei-!tÉ os3iss - m ô mô l
ensâ ô á ad: r 00 m d. Faí., p.r. àd. úrd. (.{r}5-. . b-.):

' oelem naÇão (,â dlt a.l,.rlÍr.r .,.rênte h s ru' com $pitlo do rÍâi.o de
eá. (GÉu d. cúptdr9iô) - iromã oNER- M E 0s? 91 ou 033 9.1 . ito@ DN Ea
UEO92l9a(ó.aa.docmri|d,náDNIt4lr20rGESl m íno t.Éio a cada
100 m d6 píá páÉ ridr cm.<râ (sub-base e bâse)

0NiT raa/20
Ô-âã. c§ülb ô Ídr Ô Ádr..co. ..p.htúrao - Nom.

- Tü. ô llaúb 
^l'tlno 

(í!dú!. . colooçao (b b.!r.h,ât & mas!. ê ár€â
@nh6d.r ptr. oír. .ír.t!do í.i. . .pri.éo) - úlnimo I ênsao e edà

d4i,r!Í-!z!!, de ds 20

- 0êt mmEÉo da.s!.r&É rb óv.srm.irô d . .rt-.á. d. coÍpo5 (,. Dov.
@m . úrrlizÉo d. .on.lã olltvã (m.dlr . r[u6 óo cúpoi§p@, @m
p.quiôôt o cô qu.vo po.iÉ* .qu'óthnl6 G.dol.rMo.h!E o v.ld d! môdâ
ámato aas qur'o toiruoi) . minúô 1 .n.'o . áú 7Oo mi d. É.i.

. P.@nrâO.h d. ÊáuÉ - Nor. DNÊc-uÉ 053,€a -mi.,mo I .nr.,o r ed.700

. Deremnáçào dá Oehsdâdê Áp.rênle Nôma ONER ME ll7€1 - m,nmo i
ensa ô ã cadâ 7oo m'de o siâ

.ompacrâd. nâ p siã ê r lhn.thÓ Íúliín i«tqrd.rnLà..íó.br.áân6iurá
ensá o Ma6har r 4iniiE 1 dio . c.d. 700 rí d. dtL
- Anles do úLdo do. .ív'çor d.Ént seÍ ap.êse^râdã á t!ÉrzâCo o Fo,elo de
m.k *ra úe {tso}, b.-..b ,.lo Mêrodo M.Gà. r de lodás ã! ri3tura! das
aôEdâ. <h 66dinanL alalr'.ô orúlzda§ êm .oôíom<h& @m âs
..pelf!.C.i do DER-PF cou oNrÍ âGnd..do 3i côâd *.. '^.§ad íô Frorêro
@n ár d.v@3 .6.8.çô.r 

'nê61r.r 
. o3po1'b'l.d.d. d. ror.1.ú n. r.!'ao

. 0u6ít.. êxú!§ao d. obÊ,lod$ o. cs.uru d. maÉú 3 ó.3 mtluÉs sêtão
í.rv.li.do. rlr.v& rt.| út.ios. 03 tôryço. tomnl. 3.íào .c.nG . medrdo3 se
ro,em .r@tádd .hnlro <h fuCd ê lor.rá@. 6r'tom. eepec,i€çles dô

- os coÍlunü rh rôaiidr àí.ndo. .lr.vôs d. .nr.'ôs. qurndo .r@i5dô3 .
dnoí do $a 6 qlrrrf.ü6s @ilôi,ado. dêsd. q@ à@íor lM'€@.i. p.là
Ísr@çàô, r.rao !kr!.&r ê dca@^lador ôas @d'É.5 con3uho3 áqm. dos
qusnirl.lrvG lonllúôr ó 3eráo ,eilot s6 for.fi prevú16 ê apÍov.dor polo
Municip'o . PÁR^N^CIOAoE .nrê. da er..uçaô

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE

oeclereção de Roeliz.qâo de En8eio! Tocnológicos

cNpr Nocoír6to E gdÍ,.

N'ô,aÍ óp..ilt do. hudot

R.ou .rtrâçáo. cGE oà{ao d. Etl.a.

D*1,. e.r ts.a Í.'r&ôs ú .Bú bddl.Ed ó p.*d. ó:. 4r§m. d.Edo D .ll@ I

rb @íí.S - -!í.r.d. nom{ tu*- yi!.d.s . ARl, .L.ü!do qu. o. r8i!.r}6
,.úhô. -b Ô Edo con . ,.úl.b, iar cmo a qu.Lh. ür a 

'ço3 
,..rúd.. o

í.!!E- -L .Ê. ! É.1?.d.-

ko . v.í.oôd. .hL rnrqor.tao pr-r,ô.

Fd Éo CFEI,(AII
ReáY.1 Éts Éot .ê. d. oôr.

2) RddÍmqrb cotr Tnt rrnô [ss,rÍsDrrsÍ)

3) Rev.í'menlo 6 CBUO / PMF

- P,ntuB d. L,!.ío&un: Iu. d. Ll9.^L Àían@ (n«l.ríc . @l.oc.çIo d€
b.nd.j.! d. m..s. aí.i 6.h.ad.r 

^. 
prti. ond. êsia ..ndo í. á .pl{çào)

Mínrm I 6rio r Ed. 3m m? d. pi!i.

' Prntu6 d. tiíIdo: T., rr. L!.nt &l.n@ (rud'enr. ã @t ..çao d. b.ndêia3
d. 6á$à . ar.r corh.od8 n! p stà ond. êrrli !.nd. íala 5 apt@çio) Min mo I
en3.o 3 @d. 300 mr d. 9ist .

Cdüd. & Íes ó. apl.dô ô .!pãhãmê^ro d. c.d. mad+ Noú D*lT
aEo12- ES:

- raÉ d. Ill.nb Á!íJ&! (tudút . corEéô rt b.ll&i! d. .!.9 . t .
.qr!.Ílr. í. tidi olxl .!ú .."& tí. r api@çIô, MI.fu 1 .ü.r . €d. ô00
nÍ .l. ,lí. (R.,.ú o .í.8 lEh q<h srí&a)

- Í.x. d. À!r.!.th. (ti.d-r . c.ld!áo ô 6-rr.las ô ôàss. i!.
dn1..'dár 1. o'ti. .írd. ..riv., hrb htb o .3p.tEn ro, & . no r .Mú .
Ed. 3m h' d. piL lR!9.úr o.i3á'o !.o qú @rí!dr)

&5úrú dô Rê.p6árol p.L flietlizção

RC

RC
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TIPO OE SERVICO I O8RÁS MATERIAIS

SEGUROS E

LUCRO
OESPESÂS

20,07 15,28BOI (CBRA OU MATÊRIAI§JEOUIP.)
20,07%aot(oBRA)

CPMF

TMPOS]OS

r !.85
0,46
0,85

117

q.56
0,40
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RUÂ IOSE DÊ ER^NçA PEREIiÀ, N' l0 . cEP.: 8t.230-000 ' FOl{E/fAX: (042) 3ó..'r137/1244

PARECERJURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria JurÍdica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraÇões, e Lei 10.520/2002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

REALIZAR RECAPE DE VIAS URBANAS EM CONCRETO BETUMINOSO

usrNADo A QUENTE (CBUa), Ánea Oe 1.679,74 M2, COMPREENDENDO AS

SEGUINTES ETAPAS: SERVIÇOS PRELIMINARES; TERRAPLANAGEM; BASE

E SUB-BASE; REVESTIMENTO; MEIO FIO E SARJETAS; SERVIÇOS DE

URBANIZAÇÃO; SINALIZAÇÃO OE TRÂNSIO; DRENAGEM E ENSAIOS DE

CONTROLE TECNOLOGICO, CONFORME PROJETO NO 36 - SAM - RUA

BERNARDINO GRANOE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria do S

Ássessor Jurídico

7 de Agosto de2023.

PREFEITURA [IUNIcIPÂL DE SANTA MÂRIA oO oE5ÍE - ESTADO DO PARÀNÁ
CNPJ: 95.68,1.5/t4l0001 -20
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1/0001 -26

RUA JOSÉ OÉ ÉRÁNç^ PERETRÂ, FONE'FAX| (Oaz) I itat-0at6

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONCORRÊNC|A, referentê

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR RECAPE DE V|AS URBANAS EM

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUq), ÁNM OE \679,74 M2,

COMPREENDENDO AS SEGUINTES ETAPAS: SERVIçOS PREIIMINARES;

TERRAPLENAGEM; BASE E SUB.BASE; REVESTIMENTO; MEIO FIO E SARJETA;

SERV|çOS DE URBANTZAçÃO; STNALTZÁçÃO DE TRÂNSTTO; DRENAGEM E ENSATOS

DE CONTROTE TECNOLóGICO, CONIORME PROJETO N.C 36 - SAM - RUA

BERNARDINO GRANDE - DISTRITO DE SÃO JOSÉ, CUJA OBRA DEVEú SER

REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanênte de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 01 de Setembro de 2023

os LGADO

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRelÁ
CNPJ: 95.68a.544/000 I -2ó

Rua Josc dc Franço Pcrcir& no l0 - CEP.: 85.230-000- FondFox: (042) 3644-1359

sÚuUtn: Nomeia comissão PeÍmanente

Licilação do MunícÍpio de Santa Maria

Oeste - PR, e dá outras providências.

Ârl '1o - Fica nomeada a cot lssÃo PERiIIANENTE DE LtctraçÃo
MUNlClPlo DE SANTÂ t ARIA DO OESTE, que teÍá a seguintê composiçâo:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paranà,

nc uso de suas atribuiçÕes legais. e de acordo com a Lei FedeÍal n.8.666/93.

de

do

DO

1)JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO

l) ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI

CPF 029.57 L249-81

CPF:060.899.679-39
C PF r '101. 998. 209 - 88

Parágrafo Único: A presidência_ da pÍesente comissâo, Íicará a cargo da

Sra JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

Art. 2" - Fica nomeado como membro suplente de presente comissão, a Sr
DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n" 065.335.649-86.

Art 3o - Este dscÍeto entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas
as d ispos ições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de santa Maria do oestê, Estado do
í-araná em 23 de Meio de 2023

Os e gado

P rete ito. tUunicipat

DECRETO No 016/2023

DECRETA:



21 : 512023, 0A18 PreÍeit[ô Municipald6 Santa Ms.ia do OestE

ESTÂDO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE SANTA MARIA DO OE§TE

§ECRETARI^ MUMCIPAL DE ADÀNNIIiTRAÇÃO
DSCnETO.0I ó/20t3

SÚMUL{: Nomeia Comissâo Peftranente de
Licitação do Município de Santa MaÍia do Oesie

- PR e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraoá, no uso de suâs ab-ibuÍçôes legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93:

.{n. 3' - Este decreto eata em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municllio de Santa Maria do Oeste,
Estsdo do Paraoá, em 23 de Maio de 2023.

OSCAR DELGÁ-DO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Anonio de Lima

Código ldentifi cador:AE48498C

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia 24105D023 - Ediéo 2'171
A verificaçôo dc autenticidade da matéria pode ser feita
rnformando o código identificador no site:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

FLs 106

DECRETA:

Arr. l'- Fica nomeada a CoMIssÂo PBIMANENTE DE
LICITAÇÁO DO MUNICIPIO DE SÂI\TA MARIA DO
Of,STf,, que terâ a seguinte composição:

I) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE CPF:
029.578.249-8t
2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF:
060.899.679-39
3) ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI CPF: l0l. 998.
209 - 88

Parógrefo Único: A presidência da prÊsente comissào, ficaú a

cargo da Sra. JOANA LUCIANA SÍLVA DE ANDRADE.

Art.2" - Fica nomeado cômo membro suplente dâ presente
comissâo, a Sr. DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n'
065.335.649-Eó.
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PARANACIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" OII2O23

OI. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID e do Serviço Social
Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municipios recursos financeiros com objetivo
de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e institucional dos
municípios do Estado do Paraná.

02. TNSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MLTNICÍPIO de Santa Maria do Oeste - Paraná, ora denominado licitador, toma público que
às 09:00 horas do dia 05 de Outubro do ano de 2023, na rua José de França Pereira no l0 em
Santa Maria do Oeste, Paranâ Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados
pela entidade instatuadora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para
execução da(s) obra(s) objeto da Concorrência n. " 0l - 2023. EsÍa licitação, sob regime de
empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art.27 da Constituição do
Estado do Paranri Lei Complementar Federal n. ' 12312006; Lei Federal n. " 8.666/1993 e suas

alterações posteriores, pelas disposiçôes deste Edital e seus anexos.

De acordo com o inciso II, do artigo 191, da Lei 14.133, de 0l de abril de 2021, o órgão licitante
opta por licitar e contratar utilizando as regras preüstas na Lei Federal no 8.66611993.

03. INFORMAÇOES, E§CLARECIMENTOS E ALTERAÇÁO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação. até 05 (cinco) dias úteis antes da data
limite para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2), sendo que as respostas serão

enviadas por escrito a todas as pÍoponentes, aIé 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das
propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n" I e

no 2), o licitador podeni por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado poÍ uma possivel proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital impoÍe em modificação das propostas, o licitador
pronogaú o prazo de entrega das mesmas.

04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Rua Bemardino Grande - Distrito de São José - Município de Santa Maria do Oeste/PR
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Objeto: Recape de vias urbanas em concreto betuminoso usinado a quente (CBUe), área de
1.679,74 m2, compreendendo as seguintes etapas: serviços preliminares; terraplenagem; base
e sub-base; revestimento; meio-fio e sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito;
drenagem; e ensaios de controle tecnológico.
Trecho: RUA BERNARDINO GRANDE, entre a Rua José Orlando dos Santos e a Rua A.
Indicador: Área de Recape L679,74 m2
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta.l dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 33.408,96 (tri.nta e três mil, quatrocentos e oito reais e
noventa e seis centavos).
Preço miíximo: R$ 334.089,64 (trezentos e tinta e quatÍo mil, oittrt8 e nove reais e sessenta

uatÍo centavos).
A obra deverá ser executadl em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 12

04.2 Entende-se poÍ obÍa semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
eqúvalente ou superior a:

Pavimen em Concreto Betuminoso Usinado a nte - CBUQ

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admithdo tuna margem de variação para mais em
aÍé 20o/o. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do
cronograma fi sico-fi nanceiro.

DESCRIÇAO _ CRANDES ITENS
PERCENTLAL DO
VÂLOR GLOBAL

t,07%

ENSAIOS TECNOLOGICOS

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não podeá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena

de desclassificação.

04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transconer o prazo de 12 (doze) meses

da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do indice INCC DVFGV sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

6

7

2

0,9E%
3

TERRAPLENAGEM
16,330/o

49,900/oREVESTIMENTO
5 MEIO-FIO E SARJETA 2,59%

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 14,65%

t0
SINALIZA ÀO DE TRANSITO J 22o/o

DRENAGEM E,43o/o

2,830/oil

tTEtlt

I SERVIÇOS PRELIMINARES
2

BASE / SUB.BASE
4
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SR:S(II2lIO)

R=SR-S

I12 : indice INCC-DVFGV do l2' mês após proposta.

I0 : índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S : saldo de contrato após medição referente ao 12" mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R : valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. o 05 em anexo, sur capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez gerd (LG), liquidez corrente (ZQ e

solvência geral (.SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(sc)
(valor maior que)

I I I

As empresas, cadashadas ou não no SICAIT, que apresentarem resultado inferior ou igual a

l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral
(SG), deverão comprovaÍ pahimônio líquido não inferior a llVo (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com â execuÉo do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos Tesouro
do Estado e adicional financeiro do Município.

07. PASTA TÉCNICÀ E ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1 A Pasta Técnica com o hteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e ânexos
poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horáxio comercial, ou solicitada
poÍ meio do e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br. O licitador não assume responsabilidade
com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e anexos diretamente do
licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais
documentos, principalmente no que conceme ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer

adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:
a) carta-credencial (Modelo n. " 0l);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n.'02);

-te-

3
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c) atestado de visita (Modelo n. " 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. " 03.1);
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. " 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. ' 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos

da habilitação (Modelo n. " 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. " 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. ' 08);
i) cronogramafisico-financeiro (Modelon.'09);
j) declaração de compromisso de utilizaÉo de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de pmcedência legal e de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. " l0);

k) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de pmcedência legal (Modelo n. ' 11);

l) declaração de que a prcponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n o 12312006
(Modelo a' 12);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horiário notumo de habalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer fabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. ' l3);
n) minuta de Conhato de Empreitada (Modelo n. " l4);
o) ensaios e declaração (anexo n. o 0l do Contrato);
p) relação de disponibilidade de veículos, m.íquinas e equipamentos (Modelo n. " 15)
q) cronograma de utllbacÃo de veiculos, máquinas e equipamentos (Modelo n. " l6);
r) elementos gní{icos (plantas e documentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações tecnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III).
u) modelo de placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);
w) BDI - composição (Anexo VI);

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizaní a planilha de serviços (Modelo n. o 08) em meio

digital.

OS. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderá participar da presente

devidamente constituída.
licitação empresa do ramo, brasileira ou estrangeira,

08.2 Estr{ impedido (a) de participar da licitação:

I ) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

da obr4 ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de

5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

4
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3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporiiria aplicada por esta

Administração Pública Municipal;

5) empresa cujo socio majoritríLrio tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.4.1.1 A su&ontratação parcial do objeto, seú permititla até o limite de l0%
(Dez por cento) do valor total do contÉto, nas seguintes condições:

08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontralação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execu@o contratual, cabendoJhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente ContÍâto a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo mríximo de 15 (quinze) dias, da data da noüficação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contÍatuais, inclusive rescisão do contato.

08.4.1 .4 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitaçao jurídica. regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como. os requisitos
de qualifi cação técnica.

09. APRESENTAÇAO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

5

4) empresa que teúa sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

08.3 Empresa que laz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4. SUBCONTRATAÇÃO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a neúuma pessoa fisica ou jurídica, sem

autorizaçÍio préviq por escrito, do contratanle.

08.4.1 .1 . I Autorização prévia por escrito do conhatante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica regularidade fiscal e trabalhistâ da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação tecnica, quando exigidos no edital;



09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N. " I - HABILITAÇAO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N. " 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e
frontal os dizeres:

RAZ O SOCIAL
coNCoRRÊNCtA N" .20_
ENVELOPE N' I - HABILITAÇÃO PRI,LIMtr{AR
DAl A: | '20

O SOCIAL
CONCORRENCIA N' .20-
ENVELOPE N.2 - PROPTOSTA DE PRf,ÇOS
DATA: / D0

09.3 A proposta (envelopes n. o 0l e n. " 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitaçâo ou enviada pelo correio ou ouüo sewiço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não sení responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. o 0l e

n. o 02) enviada pelo correio ou ou&o serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde
que acompaúados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope. neúuma outra (s)

proposta (s) (envelope.s noll e n"02) será (ão) recebida (s).

r0. HABTLTTAÇÃO PRELTMTNAR - EI{VELOPE N" l

6
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l0.l Os documentos necessiiÍios à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das

propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Poderão. também. ser anresentados em cóoia simoles. sendo
que. em caso de dúvida quanto à veracidade das informacões aoresentadas. o órgão
condutor do certame deverá oromover as diligências necessárias para esclarecer ou
complementar a instrucão do Drocesso. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento. o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (.se.ssenta)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto paÍa o documento referente aos

itens 10.2, I "dtt, t'e' e ttí', 3 "dtt, "Pt e ttgtt, 4 "btt e "dtt. As folhas deverão,

prelerencialmente. estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estaÍ inseridos no envelope n. o 0l :

l) Quanto à Habilitação Jurídica:
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a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em hoúrio
notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Modelo n" I 3).

b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, e de Gerenciamento de Residuos da
Construção Civil (Modelo n' l0).

c) declaração de microempresa (Mf), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para os
fins da Lei Complementar Federal n.'12312006 (Modelo n' l2), quando for o caso.

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

e) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

0 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual,
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por
ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de
expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1 ) prova de regularidade com as lazendas públicas:

a) federal, mediante a apresentaçâo de ceÍidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
lederais e dívida ativa da União.:

b) estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empÍesa;

c) municipal. mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de

Fazenda da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CeÍidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7
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OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverâo ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. " 02);

d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitadas no item 04.2, em
quantidade igual ou superior confonne definido a seguir:

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MINIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado a Quente

CBUQ
13 0,00 toneladas

Obs.: Para atendimento das quantidades mÍnimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deveú ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnicq indicando o responúvel técnico p€la execução da obra
(Modelo n. " 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

I a declaração acima exigida devení ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAl-' do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engeúaria e Agronomia * CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empres4 tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a seÍem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme A-nexo I, caso não conste a relação mínima neste

8

c) atestado de visita (Modelo z.'03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra,
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de
sua proposta. A visita ao local devení ser agendada pelo telefone (42)99841-0495 data limite
para o agendamento 0211012023; ou declaração formal (Modelo n.' 03.1), assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno coúecimento
das condi@es e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante
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anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n.'do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Modeto
n. ' l5);

i) cronograma de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos (Modelo n. . 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. o RG e assinatura do responsável legal pela empÍesq e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira confoÍne Modelo n. oí./5, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (IG); liquidez c onente (LC'); e Solvência Geral(§G1,

tais índices serão calculados como se segue:

LG=(ÁC+RLP)t(PC+ELP)

LC: (AC / PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo

AC - ativo circulânte
RLP - realiável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo pennanente

Os índices deverío ser spresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do ulümo exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis, deüdamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o rcpresentante legal da empresa" deverá vir acompanhado dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicaçâo no Diiírio
Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (âa) ser assinado (s) por profissional da contabilidade registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
b.l) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,

somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já
exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Dirlrio contendo o Balanço de

9
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Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa Íisica, dentro do prazo de
validade;

d) comprovação do patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1 ;

OBS: o valor do patrimônio líquido poderá ser atualizado pela pÍoponenE, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. ol e n. o 2), por meio de índices
oÍiciais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas ío pÍesente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n. ' 06), em anexo.

10.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só podeni s€r substituído se atendido o item 10.2, subitem 3, alíneas
"g", com expressa autorização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N. " 2

1l.l Deverá ser apresentado um envelope n. o 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

l) Carta-proposta de Preços (Modelo n. o 0n, digitada ou impressa sem rasura e entreliúas.
Cada proponente deverá apresentáu somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) pÍeço global do objeto em moeda brasileira corrente, gralado em algarismos e por extenso;

d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelope.s n. " I e n. o 2) pela Comissão de

Licitação.
f.1 nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinaturai

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador podeÍá solicitar às proponentes uma pronogação específica no prúo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

l0
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2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entreliúas, deverá ser preenchida conforme
(Modelo n. ' 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituido com respectiva
assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente,
contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha
de serviços, sob pena de desclassificação.

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n. o09), devidamente preenchido, constando o nome,
número do registro no CREA/CAU e assinatwa do responúvel técnico indicado; e o nome,
número do RG e assinatura do responsável legal pela emprcsa-

12. DrsPostÇÔEs REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12. I A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os pmjetos, as especificações e demais documentos, que os

comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que
os documentos da licitação lhe permitiram prep,uar uma proposta de preços completa e

satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. " 08), na coluna
"DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08), na
coluna "QUANTIDADES'.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitarios: materiais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em

geral, encargos de legislação social, trabalhista. previdenciriria, infortunio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tibutos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias

não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. " 08), oa

coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitiário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08) na

coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. ' 08) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de

serviços.

12.4 Os preços unitiirios proposlos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. "
08), na coluna "PREÇO IJNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fomecidas pelo licitador.

ll
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12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificaçôes técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em uln e se omita em outro. será considerado especificado e válido.

12.10 Antes do inicio dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou
DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a
disponibilidade de materiais na região.

12.11 Os projetos que gerarem alterações de quantidades deverão ser ânalisadas pelo Município
e aprovadas pelo PARANACIDADE, as quais serão conferidas com o orçamento original.
podendo gerar alteração no valor contratual.

12.12 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos na planilha de serviços, relativamente ao andamento fisico do objeto
contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cÍonogÍama. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

l3.l No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n. o

I e n. " 2, fechados e inviolados, de cada prcponente. Rubricará, j untamente com os

representantes que assim o desejarem, o envelope n. " 2 que contém as propostas de preços e

procederá à abernra dos envelopes n. ' I que contém a documentação de habilitação que será

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.3 Uma mesma pessoa não podeni representar mais de uma proponente.

13.4 Em neúuma hipótese será concedido prazo para apresêntação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. o I e n. o 2, ressalvados os erros e

omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, solicitar
informações ou esclarecimentos complementaÍes que julgar necessários, bem como, solicitar o
original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo miíximo de 48
(quarenta e oiÍo) horas, a paÍir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que

poderão impugnar, por escrito, algum documento apresenlado em desacordo com o edital. Não

havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão inlormando que

12

l3.2Juntamentecomorecebimentodosenvelopesn.olen.o2orepresentantedaproponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo n " 0l) com firma recoúecida, ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso e nâo deve estar inserida em nenàum dos
envelopes.
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o resultado do julgamento da habilitação será encamiúado aos interessados pelos meios usuais
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Seni lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixaÍ de apresentar qualquer documento exigido, exceto
o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada
não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não
serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinarura em documento emitido pela proponente podeni ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratiÍlcar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Interne! dentro do
prazo de validade, sujeitando-as à verificações caso necessário. No caso de divergência entre os
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta.

13.'10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

l3.l I A paÍir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Art. 109 da Lei Federal n. " 8.66611993. Não havendo recurcos, ou definitivamente julgados, a

Comissão comunicará as proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n. " 2, por meio
dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria
sessão, anuncianá o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para
interposiçilo de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a Comissão de Licitação devolverá,
mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, os respectivos envelopes n.o 2. Ato
contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N.'2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abeÍura dos envelopes n. o 2, a Comissão de Licitação
devolveriá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. o 2, fechado e inviolado. Caso a

proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abernra dos envelopes n. o 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentad4 lendo em voz alta o nome da proponente, o
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes
presentes.

13
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14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n. o 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natuÍeza secundárria,
formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a
classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.6 A Comissão de Licitação fani a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma flsico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento,
serão efetuadas as deüdas coneções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o ultimo, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio, ou, aind4 na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a proposta
será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.9 Se existir eno aritnético na multiplicação da quantidade pelo preço unitado, o preço
unitiirio prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitiirio será corri gido.

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e

o preço global analisado, prevalecerá este.

l4.ll Se o valor de um grande item (item 043) ultrapassar o percentual máximo admissível

estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será

remanejado para a ultima parcela do cronograma fisico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma ffsico-financeiro e procedení a

correção se constatado eno, desequilíbrio fisico-financeiro elou a necessidade de ajuste face o
contido no item 04.3. A simples correção de erro, deseqúlíbrio fisico-financeiro e/ou de ajuste
não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cÍonogrÍrma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Sera desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o pÍesente edital;

14

14.5 A ausência de assinatura na pÍopostA planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato.
devendo tal fato ser registrado em ata.



b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que propoúa qualquer oferta de vaÍltagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitiírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma ffsico-financeiro;
g) que veúa a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando lor razoâvel concluir
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua ofeÍa.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 507o (cinquenta por
cento) do prego orçado pelo licitador, ou

b1 preço global orçado pelo licitador.

14.16 A pÍoponente devená estar apt4 quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços uniúrios que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue
por escrito ao prcsidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários
será considerada como pÍova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedor4 cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "att e "btt do item 14.15, será exigid4 para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante
do item 14.15 e o pÍeço global analisado.

14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassihcadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais pÍopostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se coúecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada as proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital, e-mail e publtcaçõo na imprensa oJicial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento. as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o

8.666/1993.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA 9OMPROVAÇÃO na REGULARTDADE FTSCAL E DO DIREITO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESA (ME),, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EQUIPARADAS

i5
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15.'l As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (iÍera
10.2,2.1 "a" e "b'), mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação pam as ME, EPP
ou equiparadas.

15.3 Considerar-se-á empate quando as prôpostas apresentadas por microempresa. empresas de
pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cenÍa) superiores à proposta de

menor preço classificada, desde que esta não tenhâ sido apresentada por outra ME,, EPP ou
equiparadas.

15.4 Oconendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou equiparadâs melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, ns propria sessão se

presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no pÍazo de 24 horas se não
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou eqúparadas ser declarada vencedoÍa do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, serJhe-á concedido prazo de

05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização
da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no AÍ. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.66611993.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissâo de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será

comunicada as proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e

publicação na imprensa oficiat). A partir da divulgação do resultado do julgamento as

proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

desejarem, observando-se o disposto no AÍ. 109 da Lei Federal n.'8.66611993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou não

oconendo a contratação ou a apÍesentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
equiparadas melhor classihcada serão convocadas as ME, EPP ou equiparadas remanescentes
que se enquadrem na hipótese do item 15.4. segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou equiparadas, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do ceÍame.

15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo n" l2) objetivando os beneficios instituídos à
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a

l6
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pessoa juridica à sanção de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada por
qualquer órgâo ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitad4 a ser firmado entre
o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n. " 14). dentro do prazo mrlximo de 5 (cinco) dias úteis. sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se as penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, qútação de débito
junto ao Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CRIA e/ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo - CAU, ou üsto, quardo a empresa não tiver sede no Estado do Paraná

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO e AUCIOXaI

l7.l A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que

servirá de garantia à fiel observiância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execuçâo será obtido pela aplicação de 5Vo (cinco por cento) sobre o

valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.17).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos do Art. 56, § l', I, II e III da Lei Federal n. " 8.666/1993.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contÍalada a depositar, nas mesmas

modalidades do item anterior, valor correspondenÍe a 5Yo (cinco por cenlo) do valor da alteração.

No caso de redução do valor contatual, poderá a contratada ajustar o valor da garanüa de

execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos conmtuais, as gaÍÍrntias

deverão ser devidamente prorro gadas.

17.5 A conhatada perderá a garantia de execução e a gamntia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obriga$es e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo licitador.

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energi4 durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

1'7
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18. PRAZOS

18.2 O prazo miáximo para o início dos serviços é de 2l (vinte e um) dias a contar da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contâdo a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

I9. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIOES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

l9.l A proponente deve respeitar rigorosamente as noÍnas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como gamntir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados, em conformidade com as noÍrnas e especificações do DNIT, por meio da relação de
ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, paÍe integrante deste edital.

19.2 Durante a execuçâo da obra todos os consumos de materiais das misturas serão reavaliados
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância confonne especificações do DER-PR e/ou DNIT.

19.3 Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que

os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e

descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratâdos só serão aceitos se

forem preústos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da minuta
do Contrato de Empreitada.

2I. PLACAS DE OBRA

21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, até
a realização da medição final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu

l8

18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem
os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

2l.l O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.
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desgaste, precariedade, por solicitação do PARANACIDADE, ou ainda ter seus valores
descontados, caso sejam removidas.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, aÍé 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação coneta de cada fatura
dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que
cumpridas is cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) vi4 no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscúfatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo municipio e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente qútada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas
detalhadas e resumidas da obra conhatada" bem como comprovante(s) de transmissão do(s)
arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS. exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre â data de assinatura do contrato e o

primeiro pagâmento e entre um pagãmento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADAI
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

I a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/rirea de reforma,/rirea de acréscimo/ilrea nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

I9
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no minimo, à 10Yo (dez
por cento) do valor total do contrato, paÍa tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual minimo para a última medição.

g.) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madcira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejúzo das penalidades previstas neste
Edital. deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.1) original (ls) ou cópia (,i) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
releridos materiais;
g.2) declaração de lomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " I 1):

g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de'l'ranspoÍe de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de origem nativa.
h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da

CONTRATADA;
i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável. conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orç amentária.

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a seÍem aplicadas por descumprimento conmtual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de EmpÍeitada.

25. RESCISAO

26. DISPOSIÇOES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

20

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima Sexta
da minuta do Conhato de Empreitada.

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o conhato, independentemente de interpelaçâo
judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de Contrato de

Empreitada.



26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do editat

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar
vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos oÍçaÍnentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,

exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. PoÍanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo veúa a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente

edital, a Contratada deveni notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos
a serem seguidos.

26.8 Caso as datas preüstas paÍa a rcalizaçáo de sessões na prÊsente licitação sejam declaradas

feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolüdos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 0l de Setembro de 2023.

OSCAR DELGADO . PREFEITO MUNICIPAL

21

FLS B+

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acorrerem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
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MODELO N" ()I

CARTA-CREDENCIAL

Local. de de 20

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência no I

Prezados Seúores,

O abaixo assinado, (inserir o nome comolao). carteira de identidade (inserir o número e

órsdo emksoà. na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da orooonentà,
vem, pela presenle, informar a V. S* que o seúor ftnseir o nome comoleto), carteira de
identidade (insefir onúmeto e óRõo emisso , é a pessoa designada por nós para acompanhar a

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para

assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para râtiÍicar documentos e

renunciar prazos recursâis (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG no e assinaturo do respowável legal).

\J (Nome, RG n" e assindura do representanle legal).

Obs.: firma recoúecida do responúvel legal

22
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DECLARAÇÃO 
DE

Ref: Edital de Conconência n"

Local, _ de _ de 2o_.

(None, RGn"e

MODELO N" 02

RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

assinalura do responsdvel legaD .

23
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MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Concorrência no I

Declaramos que o Responsível Técnico
número) da proponente
da execução da obr4 objeto da em epígrafe.

U no (inserir o

tou o local

Local, _ de _ de 20

(Nome, n" e assinatura respons ável pelo I icitador).

(Nome, n" CREA/CÁII, e assinalura do ResponsávelTécnico habilitado da proponente)

24
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MODELO N'03.I

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Concorrência Nacional no

Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Fax:
E-mail:

t20

O representante técnico da (inserir o nome da pÍoponenle) Sr. (a) (inserir o nome do

representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à

Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno coúecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizara para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a

Contratante.

de de 20

(Nome, n" CREÁ/CA|J, e assinqtura do Responsável Técnico)

25
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MODELO N" 04

DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência no I

h
Conforme o disposto no Edital

29/06/73 e no 317, de 3l110/86,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra.
referida licitação, é:

no 218 de

Arquitetura,
a vencer a

NO Nome Especialidade CREA /CAU
NO

Assinatura do
responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local. de de 20

(Nome, RG no e assinalura do responsável legal)

26
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Ref.: Edital de Conconência n' I

Declaramos que as

Esses índices foram obtidos no
Declaramos, ainda, q

comprometemos a
demonstrações.

OBS: Os índices deverão

Local, _ de _ de 20_.

Representante legal
(Nome, RG n" e assinatura)

MODELO N" 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

ONSTRAÇOES:

casas decimais,

Contador
(nome, n" CRC e assinatura,)

da proponente.

licitador, nos
AS

demais.

Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (ZG)

LG=(AC+RLP)I(PC+ELP)

LC:AC/PC

sG=(AC+AP+RLP)/(PC+

Solvência Geral (SG)

27

AC - ativo ciÍculante;
AP - ativo peÍnanente;
PC - passivo circulante:

RLP - realiável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.
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MODELO N" 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOSSUPERVENIENTESIMPEDITIVOSDAHABILITAÇÃO ..:"

Ref.: Edital de Concorrência no I

Local. _ de _ de 20_.

E

declara,

qualquer

. .?:d*1 ainda' para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que compÍometam a idoneidad" du p.opon"ni" ná. i...o, ao
Artigo 32, parágrafo 2o, e Artigo 97 da Lei g.666, de 2l de juúo a" rs^9:, 

" 
.*, ,tt..uçÀ"r, .que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Nome, RG no e assinatura do responsá,vel legal)

28
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MODELO N" 07
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/M\.

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, _ de _ de 20_.

A Comissão de t,icitação

Rel-.: Edital de Concorrência n" /

Prezados Seúores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^ nossa proposta de preços, relativa à

execução de 

-, 
da licitação em epigrafe.

o preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é

deR§ Qnserir o valar da orooostal $$eLiLolglo-ru9!-?xtil§d-

O prazo de execução do

erecucão extenso) dias

Atenciosamente,

objeto é de (m;s!ir o-p!@-4Le.xecu§éd (inserir o orazo de

contados a paÍir da data de assinatura do Contrato de

Empreitada.

O prazo de validatie da proposta de preços é de (üSglr o-ptW-lelSlidSflà (iqerir o

orazo di validade oor extensot) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

das propostas (envelopes no 1 e no 2) pela Comissão de L.icitação'

(Nome, RG n" e assinatura do responsável lega§

29
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MODELO N'08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Concorrência no
MUNICÍPIO :

OBRA :

(Nome, RG no e assinalura do respotsátel legal) (none, CREA/CAU no e assinatura Responsôvel Técnico
hqbilitqdo)

ITEM CODICO ORI(JEM DISCRIMINAÇÃ
o Dos

sERvrÇos

UNII) PREÇo
UNTI ARI

o (Rs)

PREÇO
PARCIAI

(R$)

PREÇO
SUBTOTAL

(R$)

rG§

PREÇO TOTAL

I-

30
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MODELO 09. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N" I2OO -
PROPONENTE :

MUNICíPIO / LÔCAL

OBJETO

AREA

PRAZO DE EX

(1 (í) PRArO DE Fxlj('lJ( ÁO í d,â§ )DISCRIMINAçÀO

D0 ll0 SIRVIÇO ACI]M(]LADC

ES
%

8§
o/o

E§
o/o

8C
o/o

89

8C
vo

E$
la

.B§
o/.

E9
%

B§
vo

ToI'ÀL DA PARCEI

8§
o/o

ToIAt- ACTJMIILÀD

ot:t

INFt- l'

(carimbo, nome ç assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, no RG e CREA e assinatura do engenheiro)
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MODELO N'IO

DECLARAÇÃo DE coMpRoMrsso DE urlt,rzAÇÃo no pRonuros r
suBpRoDUTos DE MADEIRA DE ORTGEM nxórtca ou DE oRIGEM NATIVA

»B pRocB»ÊNCIA LEGAL E DE GEBENCIAMENTo DE REsIDUoS DA
CONSTRUÇAO CIVIL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência no I

Er;,, (inserir o nome ). RG finsertr o número do RG ), legalmente nomeado
repÍesentante da proponenle finsertr o nome da orooonentd, CNPJ (inserir o númerd, pau:a

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência no
(insefir o nútneru ), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental comp€tente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as

sanções administrativas preüstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666193, e no aÍÍigo 72,

§ 8', inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n" 307, de 05 dejulho de 2002
e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma sení
construída

Local,_de_de20_.

(Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela proponente)
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DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Conconência no I

Eu., (!w,t!try), RG rir o número do RG . legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da prooonente), CNPJ finserir o número do
CNPJ da prooonenÍe), declaro, sob as penas da lei, que para o fomecimento dos materiais,
objeto do Contrato no (inserir númerd, somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de oigem (inserir a orieem- naliva ou (Jóíicd, de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato podeá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal 8.666193, e no artigo 72. § 8". inciso V da Lei Federal 9.605198, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

de de 20

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal pela proponente)

Obs.: Este modelo será uÍilizddo posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.

Local,
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MODELO N'12

orclanaçÃo MTcRoEMpRE^s1{_@E), EMrREsA DE pEeuENo poRTE (Epp)OU EQUIPARÂDAS

Ref. :Edital de Concorrência n. /
Objeto:

Local, _ de _ de 20_.

o sigÍratário do presente' 

-r rrúor Íinserir o nome compretot, representante legarmenteconstituído da proponente (irrrri, p ,o^" do-liliií-orclara sob as penas Ou I-ãi. iu. umesma esrá estabelecida rob o ,.gir.r!ãi-8ffi[pià, 
"qrip"*a^, conforme conceiro

55#r,1",1"i.Í1"3ilio.ã: 
o'a"ínÀto'pffi,;ffiJ usurruir os benencios ãa rei

(Nome, RG n" e ossinaluro do responsovel legal).
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MODELO N" 13

Ref. : Edital de Concorrência no I

Obj"to,

O signateirio da seúor
legalmente constituído dâ

Local, de de 20-.

(Nome, RG n' e assinaturo do responsóvel legat).

representante

da Lei,
8 (dezoito) anos notumo
não mantendo aind4 em qualquer
ndição de aprendiz, a partir de 14
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o tnserlr n conlrol sitvado M_LjwcLy_ srutegçd, PR, CNPJ (iwerir n.), a seguir
denominado CONTRATAIYTE, neste ato representado poÍ seu (inserir nome do repre.tentunÍe
legqlt, portador da cédula de identidade R.G. n. o

, inscrito no CPF sob n o linserir n.),
e a empresa finserir nome da emoresal, CNPI finserir n", localizada na finserir enderecd, a seguir
denominada CONTRATADA, representada poÍ finserir nome do representanre leoab portador da
cédula de identidade R.G. n. o (inserir n') , inscrito no CPF sob n. o linserir no), residente na
(inserir endereco), firmam o presente Contrato de Empreitada com firndamento na Lei Federal n.

" 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (Aery_doA, protocolo n. o

MODELO NO 14

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE E A NA
FORMAABAD(O:

conforme condições que estipulam a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de 1nserir ob-ierr), sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor pÍeço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e

demais peças e documentos da licitação n. " , fomecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O pIeço global para a execução do objeto desk Contrato, é de R§ finserir valor) (inserir yalor por

errezso.), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste conhato coÍrerão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamenúria

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até ( )
dias.

Parágrafo Primeiro
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os serviços deverão ser iniciados no máximo até 2l (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CON1 RATANTE;
b) do aumento. por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas.
obedecidos os limites fixados na leil
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE:
d.) da intemrpção da execuçâo do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência:
Í) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes. que
altere fi.rndamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariaruente impossibilitadq total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por paÍe
de suas eventuais suhontrtadas não poderão ser alegados como justificativa

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o dheito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o pr€sente contrto e respeit das as condiÉes da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivirdicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a
partir da data de sua celebração, conforme citado na publicação do extrato nos diá.rios oficiais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕBS »,q. CONTRATADA
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A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, aind4 por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarcnta e oito) trcras de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutur4 da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações eléticas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, urn seguro sistema de sinalização e segurança,
principaLnente em vias públicas, de acordo com as norÍnrs de segurança do trúalho;
Í) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atÍasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horario notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manteÍ, aind4 em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fomecer em tempo lr.ibil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gÍáficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) Íespeitar dgorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessirios, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emiüda pela CONTRATANTE.
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas da" camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
confonnidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inercntes a disponibilidade de materiais na
região.
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da

cláusula sétima; e
p) elaborar, paÍa apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma fisico de

execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro
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o cronograma fisico de execução deverá ser eraborado na modaridade GANTT e respectivarede de precedências na modaridade pER'r-cpM. A CONTRATADA adotará comoreferência o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação pu.u .tãffiao aocronograma de execução' no q,ar constará a sáquência de todas u, iur"fár. 
",,"rr-p.ii., a.execução e respectivas datas de início e tórmino.

Parágrafo Segundo

A ..NTRATADA é responsáver peros encargos trabalhistas, previdenciiírios. fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato. N:o caso da proposiiura de qualquer demandajudicial.em. decorrência do presenre conrrato, a GONTRATADÀ .o*p.or.,.-.! à ,r.r.i, uintegralidade da responsabiridadg e de eventual pagarnento, isentando o cONTRATANT.E e aAdministraçâo Pública de quarq,er- ônus, *ü i.* de incorrer 
"* J.r"u*i.r..na a.obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabiveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas aogestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execugão do objeto. são de
inteira responsabilidade da contratad a.

Parágrafo Quinto

A C0NTRATADA é obrigada a efetuar e entreg no prÍrzo o resultado dos testes solicitadospelo coNTR ATANTE. As despesas .o,,- u 
"*i"ução dos testes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Panígrafo Sexto

Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através
de ensaios. os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
maÍgem de tolerância, conforme especificações do DER_pR e/ou DNIT.

Paúgrafo Sétimo

o consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização. serão glosádos e
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serãolceitos se
forem previstos e aprovados pelo Município e PAIúNACIDADE. antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAÇoEs Do CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:
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a) fomecer todos os documentos e informações necessáLrias para a total e completa execução
do objeto do presente Conüato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a Íespectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessiíri a paÍa a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA acesso às snas insÍalações.
g) organizar e participar de reunião de partida ftmando a respoctiva ata.
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de paÍida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser trâtadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Dirírio de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das

parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) vi4 no protocolo geral na sede

do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nok Íiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não

apresentar rasuÍa e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsivel Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução pôÍ
obra(s), devidamente qútada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
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primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abeÍura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal. com os

dados conforme contratol
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

fl a liberação da última parcela Íica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contÍâtâdo conclúdo (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma,/rírea de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações defrnitivas de água e energia elétrica.

As despesas refeÍentes ao consumo de água e energi4 durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra-

g) no mês em que ocoÍrer enhega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser enEegues os seguintes documentos:
g.l) original(rs) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos

materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedêncialegal (Modelo n. o / 1) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,

expedida pelo Insütuto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
_IBAMA;
g.4) compÍovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambielte
e dos Recursos NatuÍais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou

subprodutos de madeira de origem nativa.
h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento oconer após a realizaçâo de

ensaio.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de

Parágrafo Segundo

- CNPJ n. o

4l

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
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caso a liberaÇão do pagamento não ocorra em até l 5 (quinze) dias após a recepção do recursopelo cONTRATANTE. este incorrerá em murta, no'Àontante de 0,5 % (zero vírgula cincopor cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

o reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)meses dadata da apresenração da proposta. mediante a aplicação do índice INai;r7Fõí,'rob.. osaldo remanescente dos serviços, devendo se. apücaaã a iOrmula a seguir 
-

sR:S(r12tro)

R=SR_S

Il2 = índice INCC-DI/FGV do l2o mês após proposta.

I0 : índice INCC-DI/I'GV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao l2o mês da proposta.

SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento! deverá corresponder, no mínimo, à rooÁ (dez por
cento) do valor total do contrato. pam tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última mediçao.

CLÁUSULA NONA. DA GARÀNTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

o valor da garantia de execução seni obtido pela apricação de 5 % (cinco por cento) sobre ovalor contratual, acrescido da garantia adiciooal, se irorul..

Panigrafo Primeiro

A proponente vencedora deveri! quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação. apresentã comprovação da formariàção da
garantia de execuçâo e da garantia adicional, se hãuver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contrâtual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 57o (cinco por cento) sobre o valor conútual majorado. No .u.o de redução dovalor contratual, poderá a contratada ajustar o varor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo periodo.
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Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) ceÍidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluido;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo QuaÍo

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execugão e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, entâo, apropriadas
pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa.

CLÁUSULA
CONTRATO

DÉcrMA - DA FrscAt,tzAçÃo, cESTÃo E supERvrsÃo Do

Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessá{'ias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efeüvos do presente confato, do qual constarão todas as
ocorÍências relacionadas com a execução, com base nas informações e Íelatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Cabení ao fiscal do conEato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execuçâo do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contÍato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederi! mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
estabelecido no cronograma ffsico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de

aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

'.., Jo3

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro
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Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisào do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA devení perrnitir e colahrar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os regisfios e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para

representáJa na execução do contÍato.

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especiÍicações técnicas, memoriais, cronogÍÍrma fisico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fi scalização.

Parágrafo Sétimo

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono
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Parágrafo Sexto

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
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Parágrafo Décimo

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

deleitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no pftvo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágralo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo QuaÍo

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro
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A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão conesponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Ao CONTRATANTI: não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo. que
apresente defeitos. vicios ou inconeções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, conigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRÂTADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoúais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que devená,

aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
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A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DECIMA SEGT,NDA - Dos SERvIÇos NÂo PREvIsTos

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contràtuais, os acrescimos ou supressões quantitativas que se fizeÍ(ern ) na
obr4 nos limites autorizados em lei.

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderí ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitrírios, esses serão fixados mediante
acordo entre as paÍes, utilizando.se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

cLÁusrrl,A DÉCIMA TERCETRA - Dos MATERTATS, \rEÍcul,os, MÁeuINAs E
EQUIPAMENTO§

Os materiais, veículos, máqúnas e eqúpamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRT{TADA e serâo de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da Íiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Unico

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, aíigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉcIIvÍ,c, QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA Do TRABALHO
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A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, nÍio se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descunprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", PoÍarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normâs Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas p€la CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à pÍeservação da integridade fisica de seus empÍegados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou paíe destes em caso do não cumprimento das
eúgências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediafa do responúvel
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessíria perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA Q{,INTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

4',7
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Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistâs, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si â responsâbilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das paÍes, aqui manifestada expressÍrmente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação conüatual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responúvel pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse pftvo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(ôo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

,18

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde. exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (,\ÍÍ.932,111, Código Civil). não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a neúum título.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do RECEBIMENTO Dos sERvIÇos
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Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA - DA SUBCoNTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de o/o ( por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação. nas

seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica regularidade fiscal e trabalhista da subcontratadq bem como, os

requisitos de qualifi cação técnica.

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a

contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de neúuma espécie entre a contratante e

a subcontratad4 inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, pernanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o pÍesente Contrato â uma ou mais pessoas fisicas ou jwídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obr4 no prazo mríximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULÀ DÉCIMA oITAvA - ANTICORRUPÇÃO
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A Contratada não poderá ceder o presente Contrato. a neúuma pessoa fisica ou jurídica" sem

autorização prévia, por escrito, do Contratante.
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As partes declaram conhecer zrs nornas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a
Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, adminishadores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DE,CIMA NONA - DAS PENÂLIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contÍato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser aplicad4 pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula" um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encamiúado para abeffum de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d.1 multa compensatóriq em caso de inadimplência total, de l0l:o (dez por cento) sobre o valor
do contrato:
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE. pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos. nas seguintes hipóteses:

e.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) inconer em inexecução contrahral.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar. até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses :

f.l) fizer declaração lalsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste. combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimentot
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relaçâo contratual. comprovada em procedimento específico:
L6) tenha solrido condenação judicial definitiva por praticar. por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributosl
L7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados. em especial, infrações à ordem econômica;
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f.8) teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativ4 na forma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva impoú,ância seú descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta responderá
o CONTRATADO pela sua difeÍença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉ,SIMA - DA APLICAÇÃo »Is PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para

apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade tecnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em paÍte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a préüa e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro
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A rescisão do contrato. quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natueza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documeatos previstos na alínea "f' da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DoCUMENTAÇÃ0 CoNTRATUAL

Integram e completam o presente Contrâlo, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus teÍnos, os seguintes documentos cujos teores são de coúecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta" planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Dos CASOS oMIsSos

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislaçào
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contnato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que
veúa a ser necessií'ria duÍante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contmtuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSTJLA \TGÉSIMA QUINTÂ - Do CoNIIECIMENTO DAs PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAs DISPOSIÇÔES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as paÍes contratantes que sempre prevaleceÍão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Único
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Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização- g aouardar instruções sobre os

orocedimentos a serem *eriià.."qãaã ;i.; ".r;, descobãrto qualquer. objeto de valor

^histórico 
ou valor significatiuàã q'Jq""t paíe do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO-GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

coNsrRuÇÃo cIVIL E,i"o üiiitzÃçaõ nB pno»uros E suBPRoDUros DE

i,ilí:":l, .:'$llTuo c...n.iu*""". d'-R::í*:',,11:^'1'flff Íi:T,1lliliTl lã"'u
execurar a obra de u.orao.oà'li";rru" à" coNAMA n." 307, de 5 de julho de 2002 e

suas alterações juntamente "'#il;ü;oi*i"** 
do município onde a mesma será

MADEIRA

construida.

de 2005.

CONTRATANTE

Assinatura do Responsável pela Fiscalização

da obra no MunicíPio
CREA/CAU n'

Testemunhas:

R(;

CLÁUSULA I,IGÉSIMA OITAVA. DO FORO

As paíes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca) ' 
Estado do Paraná' para dirimir

;;":";;;-;"rt;as oriundas do presente contrato. renunciando a qualquer outro, por mars

privilegiado que seja'

E assim. por estaÍem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e

foÀ4 nu'p."t"nça das testemuúas abaixo'

llnserir locqll, de de 20

CONTRATADA

f;iâ[.:trSn" deverá utlizar produtos "' '1un'i^a"f"'.^{l:10:'i",x;Ttimrcxótica
ou nativa que teúam procedê""i" f"gãi' conforme Decreto Estadual n'' 4'889' de 31 de maio

RG
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RECAPE EM CBUQ - PMF - TRATAIUENTOS (TST-TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granurométrica dos Agregados - Norma DNER-ME og3/9g - mínimo 1

ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);

- Determinação da massa específica aparente ,,in situ,,, com emprego do frasco de
areia (Grau de compactação) - Norma DNER-ME 052t94 ou 088/94 ã Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNrr 1411201o-ES) - mínimo 1 ensaio a cada
í00 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

lmprimação da Base - controre de Taxas de Apricação e esparhamento - Norma
DNtT 148/20í2- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo 1 ensaio a cada
8OO m2 de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas
de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a apricâção). tvtÍn,má t
ensaio a cada 8OO m2 de pista.

controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNlr
't48t2012-ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimó 1 ensaio a cada g00
m' de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxg de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas,^ na pista onde estiver sendo feito o êspalhamento). Mínimo 1 ensaio a
cada 8OO m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aflióação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista.
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- Determinaçáo da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova
com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com
paquímetro, em quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média
aritmética das quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Antes do início dos sêrviços deverá ser apresentada à fiscalização o pÍojeto de
massa asfáltica (kaço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das
camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as
especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condiçôes indicadas no projeto,
com as devidas adaptaçóes inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se
forem executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do
DER-PR e/ou DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a
menor do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela
fiscalizaçáo, serão glosados e descontados nas mediçôes. Consumos acima dos
quantitativos contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo

Município e PARANACIDADE, antes da execução
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Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Lote Medição no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitade

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

No da ART específica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços (%) executado

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na píesente obra, conforme descrito no anêxo I

do contràto de emprêitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os reSultados

apresentados estão de acordo com o projêto, bem como a qualidade dos serviços rêalizados O
pagamento está apto a sêr realizado.

Declaro a veracidade desta informaÇáo prestada.

data

Nome
Formação - CREAJCAU
Responsável pela FiscalizaÉo da Obra

56

PREFEITURA MUNIC!PAL DE

Programa
SAM
SIT no

Terraplanagem:
ReÍorÇo do Subleito:
RegularizaÇão e compactaçào do subleitol
Sub-base:
Base:
Revestimento:

Local
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MODELO 16

cRoNocRÂMA DE uflLrzAcÃo DE vEícuLos, rúouDtas e EoutpAMENTos
ED|TAL DE coNcoRRÊNcrA N"

PROPONENTE : (ia5.dÉoJpg,8d.fry,.a&,)

MUNIciPlo / Locat

OBJEÍO ÀREAcoNsrRUiDA

LOÍE PRÂzo DÉ EXECUCÃO

ITEM DIScRIMINAcÃo DoS VEIcULos, MÁoUI}'lAS

F FOIIIPAMFNTOS DISPONIBII IZAOÔS

PR zo DE ExEcuúo { dias i
30 60 90 120 150 180 214 240

01 ÚÍILIzAÇÂo

OUANIIOADE

02 uÍruzÁCÁo

OUANTIDADE

03 UÍILIZAÇÃO

OIJANTIDADE

04 UTILIZAÇÁO

OUANTIDADE

05 UIILIZAÇÃO

OUANTIDADE

06 UIIUzAÇÁo

OUAr\|TIOADE

07 uÍuzÂÇÀo

OUANÍIOADE

08 LnrLrzÂçÁo

OUANTIDADE

09 urLrzÁÇÃo

OUANTIOADE

10 UÍILIzAÇÃO

O!ANT]DADÊ

11 l,ÍrLrzACIo

OUANÍIOADE

12 UTILIzAçÁO

OUANTIOADE

13 ÚTILIzAÇÁo

OUÁNÍIDADE

14 lJrILIzAçÃo

OUANÍIDADE

15 ulLrzÂÇÃo

16 !TrLrzâÇÂo

OUANTIOADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO

2 4 3 2

lio5.ritato..l). (iâs3dâúta) de-(iaseáÍ3úsldeliasedr4lp,o)

(carimbo, norne, RG n" e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n',CREÂ n'e assinatura do engenh. 
§Sbilitado)

UÍILIzAÇÃo

OUANTIDADE
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ANEXO I

Ref.: Edital de Concorrência n. t

MUNICÍPIO:

OBRA:

I- ELEMENTOSGRÁFICOS
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ANEXO II

Ref.: Edital de Concorrência n' /

MUNICÍPIO:

OBRA:

I ESPECIFICAÇÔES TECNICAS E MEMORIAIS

60
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ANEXO III

Ref.: Edital de Concorrência no

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE

6l
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ANEXO IV

https://paranainterativo.pr.sov.br/placas
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ANEXO V

PLANILHA DE INSUMOS

533100A

511100A
v 531oooA

589000r

ANEXO - PAVTMENTAÇAO
SAM 36SANTA MARIA DO OESTEMunicipio
LOTE 1Projeto Recape de vias urbanas em cBUQ

Local da Obra RDII{O GRANOE. DISTR SÃÓ JOSÉRUA BERNA

DMT CONSUMO UD ORÇAMENTOOrígem DESCRTçÃO OOS SERV|çOSCódigo
(ton) QUANTkm

SERVIÇOS PRELIMINARÉSí
un 1,00PLÂCA DE OBRA 4.OO X 2,OO M, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, INCLUSIVE AR AÇÁO EM MAOEIRA E
PONTALETES

coMPosrÇÃo 00051 ORSE - janl23

2

m2 6'16.22DER Oesmatamento € limpeza diem. até 3ocÍn400000

1,5000 m3 160 66EscavaÉo, Cârga e TÍansp. 1' Cat. 2005201008 DER

BASE / SUB.BASEJ

m3 11,1 147.00 1.9800DER RâÍôrço do Sublêito d mat de 2' Cat (saibro-

molêdGcescalho)
rn2 496,06DER RegularizaÉo compac.subleito 100% PN

m3 7 4,4147.00DER
105,84m3DER Macadame Seco c/ Bica Corrida531350

47,00 1,3500Rachãotransporte

47,00 0,6800transporte

REVESTIMENTO4

1.183,68112PM Curitiba-abÍi22 Limpeza e Lavagem da pista ( Recape )PAV-o89

taxâ
RR.íC

0 0012 aÍ12 496,06DER lmprimaÉo com Emulsào RR-lê exclusive
emubáo

560100A

365,00 1,0000 ton 0.60Fomôcimenlo de emulsão RR-1C - imprimaçáo5894204 DER mat

m2 2.874.67Pinture dê ligagào com RR-1C - exclusive
smubâo

taxa
RR.1C

0,00055611004 OER

365,00 r,0000 ton5894208 Fomêcfnrírto da emulsão RR-1C - pintura de
ligsçãp

taxa
CAP

0,0500 ton 253,3'l5700008 DER CBUQ -ÍRAçO 1 - CAPA - Faixa "C"
(Quantidade menor que 10.000 ton)

Areia 65,00 0,1007tíansporte

Cal Hidratada CH-1 340,00 0,0152tÍansporle

0,r0transpo.te Brita ( usina ) 0,8341

47,00 1,0000transporte Massa

DER mat Fornecimento ds CAP - CBtrcl (Qlantidâde
mônor que 10.000 ton)

330,00 1,0000 ton '12,67

UEIO-FIO E SARJETA

PAV.O71 PM Curitaba-abí/22 Anancamento de Meio-Fio m 80,99

PAV-O77 PM Curiliba-abÍ122 Arrancâmento ê rêassentarÍpnto de Meio-Fio de
ConcGto com saÍieta

m 57.59

810200 DER MeiGFio com Sarjeta OER - Tipo 2 - (0,042 m3)
- Moldado 'in loco"

m 116,61

tíansporte Cimento 331,00 0.01 13

transporle Areia 110,00 0,0403
transporte Brila 47 ,00 0,0466

810700 DER Meio-Fio cJSarjeta (rebaixado) DER-Tipo 7-
(0,031 m3) - Moldado "in loco"

m 16.00

transpoÍte Cimento 331,00 0,0084

transporte Areia 110,00 0,0298

transporte Brita 47,00 0,0344

6 SERVTÇOS DE URBANIZAÇÃO

1005768 SINAPI RegularizeÉo e Compactação p/ assentamento de
celÇadasleiotas,ítlocos

m2 893.s6

60s000c DER Calçada Concíeto ( e = 5,00 cm ) m2 2? 5,40

transporte Cimento 331,00 0,0135

transportê Areia 110.00 0 0480

transpoíe Bflta 47,00 0,0555

IIIIII

III

IIIII
III

II IIIII

E

IIIII

III

III
II

63

TERRAPLENAGEII

2,4000 
|Brita Graduada

Bicá corrida

144DER mat



raO
F

1,00 2,1000 m3 230 47520100E Aterro cl mat. do cânteiro (escav 1'
CAT+Iransp+compact) - Passeio

UN 28.00SINAPI Plantio de Árvore com altura de 2m a 4m98511

m2 337,3298504 SINAPI Plantio de GÍama em placás

UN 16,00605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NaR 9050) -
Modelo 02 - 5.94 m2
SERVIçOS EXTRÂS - URBANISÍtlO DO
PASSEIO

m2 78.84834908 DER Fomecimento e assentamento de piso tátil de concreto
aleÍtrdirecional 20x20Çm

m2 20.0003 coMPosrÇÁo Execuçáo de acesso de veiculo em concreto moldado in loco, usinado,
acabamento convencional, espessura 10 cm, armado, lastro de brita
com espessura de 5 cm

n2 76 0004 coMPosrÇAo Execução de acesso de veículo em concreto moldado in loco, usinado
acâbamento convencional, espessura 7 cm, sem armaçáo, lastro de
brita com espessura de 5 crn.

7 SINALIZAÇÃO OE TRÂNSITO

m2 97,15822000 DER Faixa de Sinelizeçáo Horizontâl c^inta resina acrillca
base solvente- (0,034 mzm2)

un 1.00DER Placá sinalizeÉo refietiva-cÍrculo (0,'Í964
mzud) + suporte METALICO

820000F

6,00Placa sinalizaçáo renetiva-triângulo (0,1 21 9
mzud) + suDorle METÁLICO

un820000G DER

UN 2,00DER Plac€ sinaliza Éo refletiva-losango {0.2025
mzud) + supod€ METALIco

ún 2,00DER Placa sinalizaÇâo rgietiva-íetangular dupla (duas de-o,20x060) em L
(0,2400 m2lud) + suporte METÁLICO

820000r

820000J

DRENAGEM10

m3 65.70DER Escavação de Bueiros em '1" Cetêgoria600300

m3 45.09OER ReaterÍo e apiloamento mecânico6012004
m 73,50Corpo de BSTC o 0,40 sem Berço e sem

Armaçáo - PS.1
6104004 DER

Cimento 331,00 0,0019transporte

Areia 110 00transporte

53 00 0,1100transporte Tubo

un 4,00BLSAl50 DER B.L. Slmplss alvonaria H até 1,50 m

331,00 0,1325transporte

110,00 0,7320tÍansporte AÍeia

tÍansportê Brita 47,00 0.2042

1,0998transporte TÍolo 53,00

376,00 0,0367transporte Cal

SERVIçOS EXTRÁS - DRENAGEM

01 COMPOSIçÃO ReÍorma de B.LJC.P Simpl€s ahenaria H até
í,50 m

UND 7.00

coMPosrÇÃo OemoliÉo de Boca-de-lobo, sem
reap rove itamento

UND 3,0002

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

(Os custo8 qom mobilização e desmobilização de equipe e
equipamentos para a extaçáo do amostras parâ os gnsâlos
tecnológicos, êxceto da capa asÍáltica, serão de rBspoNabilidadê da
empl9sa exgcutora da obra,)

8.1 OAERYRS Ensaio de Massa Específrce - ln Situ - Método Frasco deÂreia (G.au
de Compadaçáo) - ReÍorÇo do Subleito

'1.00

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa EspecíÍica - ln Situ - Método Frâsco de Areia (crau
de CompadaÇão) - RegularizaÇáo e CompecleÇão do Subleito

3,00

81 DAERYRS Ensaio de Massa Específica - ln Situ - Método Frasco de
Areia (Grau de CompaclaÇáo) - Base

!n 3.00

09.02.01 DAER/RS Ensaio de Granulometria do Agregado 1,00
74022127 SEIL Ensaio de Controlê de Taxa de AplicaÇâo de

Ligante Betuminoso
un 700

09 04 04 DAEFYRS Ensaio de Percêntagem de Betume - Misturas
Betuminosas

un 4,00

7 4022t53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de CompactaÉo
da Mistura Asfáltica

UN 2.00

09.05 02 DAER/RS Ensaio de Densidade do iraterial Betuminoso UN 2.00
09 04 01 DAER/RS EíraÇão de corpo de prova de concreto

asfáhico com sonda rotativa
UN 2,00

09.01 DAER/RS MobilizaÉo e desmobilizaÉo de equipamento e equipe para extraçáo
de corpos de prova da capa asfáltica.

gb 1,00

IIII
IIIII

III IIIIIII
IIII

IIII

-

III

-

IIIIII

III

I
IIIIIIIII I

t4

DER

0,0100

Cimento

un

un

un
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BDI (composição)

BDt - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU
PAVTMENTAçÃO

IMPOSTOS

ISS = 1,50

PIS = 0,65
COFINS = 3,00

CPMF = 0,00

TOTAL = 5,í5
T|PO DE SERVrÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0 48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,1 1

BDr (OBRA OU MATERIATS/EQUIP.) 20,07 15,28

BDr(OBRA) 20,O7o/o

BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,28o/o
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Si,l, PARA
PARANACI}ãDE 6OVEÊNO DO ÊSIÂOO

SECRETARIA DO DESÉNVOLVIMENTO
URBANo E D€ oBRAs PúBLlcAs

llslptrçÃo NorulrAT'tvÂ N, 002/2022

O Superintendente do Serviço Sosial Autônomo PARANACTDADE, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei n'l 5.21 I . de I 7.07.2006 e o Estatuto da Entidade,

I{E,SOLVE

L Estabelecer as seguintes regras básicas relativas as publicações:

I.I Para licitações nas modalidades Concorrência e Tomada de Preços, será obrigatória a

publicação do aviso, ao menos por uma vez, por meio fisico ou eletrônico, nos seguintes
veículos de comunicação:

a) Diário Oficial do Estado do Paraná;

b) jomal diririo de grande circulação no Estado do Paraná;

c) jornal local ou regional, se houver. e

d) em .riíe próprio, quando possível.

Il. Informar que o PARÂNACIDADE diurlgaÉ ern seu próprio si/e. as autorizaçôes para
licitaçào, quando tratar-se de municípios.

IIl. Fica revogada a Instrução Normativa de n" 0J,r

Curitiba, 06 de abril de2022.

o Zucch
Su do PARÁN CIDADE

1

tÊ

@ a*-rp
S.wiço So<a.l Aúônoíno PirP^tlAClO DÉ.

Jàcy lour.iro d. càrn9oi, lBo 2' ,írdàr pnt aio d.i Aí§r,câa.r €anuo crvlco c!r!tl!â,,Pe ao5lo-r.o JJ50.!ioo

(



PREFDITIIRA MTTNICIPAI- OE SANTÁ MARIA DO OESTf,
A!rso DE LlcrTÀcÃo

EDITAL DE CO:I('ORRÉNCIA :t" OI/202J
O \1un(,piode Sânrâ \lana do OÊí.'Pàrdá. loma publicô que ffia re!l'zâÍ.
âs 0r) 00 horâs dô dra 05 de Ourúbro do áno de l0:3. na RÍâ losé de lraíça
PerçrÍa. ú' l0 em SaÍIs Nlâria do Oesre - Pamnr. BÍâsl. CON(ORRÉN( lA.
sob Íc8nnc de ciÍprcrrad!por prcço Blohal.lipo nrcnor pr.ço. ôpr.çorfi\osc

A P.§r. TeniQ com o int.ro l.ú do Ediiál . ÍB rcspêdnos modclos.
sdcndos e dexos, Fldfti $Í ciüÍiÍid! no cndeíe{o .cimr údi.ado. no
horáno com.rcial. ôu soliçnâda atrÂ!és do c-ma,l
pmsmolicikcaí1.ryúoo.com bÍ. Infomçô.s sdicioúis. dúvida. ped,dos d.
escl.rccmnrc dclcdo slr cncrmrnhados à Comissào d. Licnaçào no

e cí.ço ou e-mâil &ima mencionãdos Tcl€fotrê (42 ) 99E4 I 449J.
Santâ Mâria do Ocsrc - Pr.0l dÊ S.t.mbro de 2023
OSCAR DELGADO

Rua Bemârdinô Grande
Dútnro d. Sào José CBUQ

B



01/09/2023, 15 00 MuÍal de Licitações Municipais

rLs 43\

TCEPR

Entidade Exeortorê MUNICiPIO OE SAMrA MARIA DO OESTE

Âno* 2023

No licitaÉo/disÉnsa/inexigibilidade* 1

t'lodalidade' Concorrência

Número editrl/processol 2023

Detalhes processo licitatório

Formà dê Alalição

Do6o Oípmentiiía*

Pre@ máximo/Referência de pr@ -

R$*

Datâ de Lançam€nto do Editôl

Datô dã AbeÍtura das Propostãs

NOVÀ Datã da Abertura das Propostàs

Data de l"ânçãmento do Edital

Data dâ Aberbrrâ dâs Propostãs

Meoor Prsço

07002206062@1 103044905 r0000

334.089,É{

0110912023

osllotzo23 DataReg'stro

Dàta RegistÍo

:dhr

Vol!À

àrt k

tGcur.o. o.ov.nlêít.. d. ora.nl.mo.lôt.rn..loô.1./ú!ltll.t.r.l. d. crédlto
Instituido Financeirâ

contrato de Emprésbmo

Dêscração Resumidô do Obieto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REÂLTZAR RECÂPE DE VIAS URBANAS EM

coNcREro BEÍUMÍNoso usrNADo A eUENTE (CBUQ), ÁREA DE 1,679,74 M,,

CoMPRÉENDENDO AS SEGUIT{TES ETAPAS: sERVIços PREUMINARES;

TERRAPLENAGEM; PúSE E SUB-8ÀSE; REVESÍI|!iEi'ITO; MEIO FIO E SARIEIA;

0|0912023

otl09lzo23

Há itens exclusivos parô EPPn4E? Náo

Há cota de participação para EPP/MEI Não

Tràta-se de obrâ com exigência de subconffição de EPP/ME? Sim

Há priondade pard aquisições de microempresas regionais ou lo@is7 Não

Data Câncelâmento

cPF: 3318368903 {!9qa!.i)

Percentual de participado: 0,00

httpsi//seÍvicos.lce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/OêtalhesProcessocompra.asp)( 1t1
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LsTb-ESTÀDO DO PARA\,\
PREFEITT'RÁ \1T,i\ICIPAI, DE S.{\T,T NIARIA DO OT]S'I'E

l-tclTAcÃo
PRf,FEITt R:\ \lti\ICIPAI- Dl Sr\\t A ItARIÂ DO OUSTE -{\rISO DI.l

r-rcrTAÇÀo

EDITAL DE CONCORRENCIA N' O]/2023
O Municipio de Santa Maria do Ocste - Paraná. toma público quc lará
realizar, às 09:00 horas do dia 05 de Outubro do ano de 2013, na Rua

José de França Pereira. n' l0 em Santa Maria do Oeste, Paraná.
Brasil, CONCoRRÊNCIA, sob regime dc empreitada por preço
global. tipo menor prcço. a preços Íixos c sem reajuslc. da(s)
scguinre(s)obra(s).

|.,'"'
Quntidad. . !nid.d. d.

Ru BémáÍdnb CÉdc

r*-
A Pasta Técnica com o intcü'o teor do Edital e seus respectivos

modelos, adendos e anexos, podeÍá ser examinada no cndereço acima
indicado, no horiírio comercial. ou solicitada através do e-mail
pmsmolicitacaoí4lyahoo.com-br Informaçôes adicionais, dúvidas e

pedidos de esclarccimento deverão ser encaminhados à Comissâo de

Licitaçào no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefonc (42)
99841-0495.

Santa Maria do Oesle - Pr.0l de Setembro de 20ll

OSC,4R DELGÁDO
Prcfeito l\lunicipal

Publicâdo porl
Femando Lopes

Código IdentiÍicador:9CD-l5C.lE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 04/09/2023. Edição 21.|50

A verihcaçào de auÍenticidade da matéria pode ser leita
inlormando o código identiticarlor no sitc:
https:/lwwwdiariomunicipal.com.brr'amp/

hnpsi/^r,/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/9CO45C3E/03ADU\fZwB2pvBex2qêGjMhrfel0dk'1pr1U_fOriêz-l8KfoHVBEn33s17M4z4fNgâ5...'1l1
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VALoR TOTAL: RS 3ó.910.ó3

vtcÊNcte tz raozo.*"..
D^TÀ DE ASSINATURÂ: Q@tu Ccitdâ,o/PR.1rl de S.Gmbrc de 2021

95175nO23

I Santa Maria do Oeste

95168/2023

a São José ilos Flnhf,ls

pREFEITtiR^ uuNtctp^L DÊ sÃo JosÉ Dos pInHAls- pR

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
Rl:cuRsos MÂTERIaIS f, LICITÂCóES

^trso 
Df, LtcITÀÇÀo

pREGio ELETRôNrco N.l8!/201r sERtuALt.
OBJETO: RECISIRO DE PREÇOS p.6 fomcomcmo d. .dcsvos d. vciculos.
p!Íêde\- coíl inrtalâçào. nec§sirios p.rJ d peÁon.l;açnod( cspa('r un;c,paÀ

c êíti,icâÇã,' dc !.iculos ofieiais.

rBÊRTtrRÀ D{S PROPOSTAS: ll)de s.l.mbro de lí)ll às0tlhli,D1n
l\FORMAÇÔES COÀlll-EMf,NT^RES: O cdúar comtrcro poddrá §rr
conlttido âlrâ!as dú cndcrcço clclÍônico htl!:' wss.comprasn§t.qo!.br
.otrsultali. irârqs Consli. ita.&_Filúo.asp- informddo o .rÉ,-qo do Vu. icinio -

tiÂSG 9li7EE5. Oulrus infom!çô.s podcÍão s$obtidrs n. Dilisâo dc Licil!çid
di Prefeirurü Muni.inal dc Sio JDsÉ dos Prnhais. rirô na Rúà Passor Olivcná n"

1l0l Ccnro- no honino comp.ccndido d.s o8hmmin ás l:hoomin. .los l,lhmnnn
,is lThUi rin. ôupclosreletirncs(tl)12!9-Eljl./ou.ll8l-6670

SioJo3é dor Pinh.l§.ll dê rgôlro d.1023.
ÍLAFAEL RTIEDÂ MULIIMAN:{

Scretírio Muricip.l de RccrÍso. MrI€riü r LicÍ!§õ€i
g19Ttno23

I Sao Pedro ilo Igutçu

() Municipio dc Sào Peúo do Iguaçu-PR infom. qle cs!.ni.@liaído! licilãsàô,

modalidltlc PREGÀo Et-f,tnôXtco. rip" m.nor prcço por lotr. com o

s.guinrc oblclo: contÍ.§io filuÍ. d. .oprcsr ..pcci.lia.h nr prêí!çto d.
sen!ços d. nio dc obrr prrl piÍtúrr do CortÍo Cúllürrl Pmí.$o.. Jlnin
Bôr8cs Co.rc.cd. Bibliolccr Cidrdt Á.1ônlo Mrrqucsdo Múnlciplo d. SÀo

PdÍo do ltu.çu - PR.
l'.lor n.rimo: R! :: l:1.1' r\,rnre e dor5 trtrt. (ento e !,nre e urn R",r e I'inrr

D.t d. 56ao: l9 de s.tcmbrc d. l02l
HoÍáriô: 09h00lHod.io tlc Basil,a- DF)

Loc.r: Àrl||jÊ.Ltbltrr&rJúIrril (ww.brr.or!.br.
Disponibllidrd. do Eül.l: 01 de *rÊmbro d€ :011.
o Ediral e €us Êsr€urilos modelos. ldeídos e anexor. bem como rníoma{ôÊs
qurm, ! qúlnriduJ.s. praTos, vâlores esrjmádos e úê,nâis condições estÀo

JNpoiivc,\ 1o nrc *uw soEJrudoiSu!!.pr.tov.br. MaN ,n iomaçoô pdr{rào r.
obridavunroàsdeda Prcícrturâ Munrqpal. situadâ a Rua Nnc.oi. n" l::5. Ccnlro.

ll.lo rclc lone 0 15 ll55-80{)(1. pelo c-mãil li.ilacao@sâoRdrodoiguÂcu.pí8o!. br

\itr Pêdro do lguacu. I2 dc rÉosn' dr !02-1

Jtrsé Arôld" Uah(rrio
PR[]] Ut I (] \lt \ t('lP.\L

91645t2023

^vIso 
DE LtctrAÇÀo

PRf,ci() E[.E-I Rôrtco \. o?o/2023

sno P€dro dú lgúr(u. J0 d€ lEorro d. 2023.

Joié.{roldo Yrhr\Ínr
I'Rf,Ff O \Ít \tCtPAL

9164011023

.\t lso Dt: t.tctTÀÇ.io
PRf,(; io ELErRó\t( () \" o?r/2023

PRf,FEIIURA MUNICIPÂL D[ SÂNTA YÂRIT DO OL§Tf,
ÂYrso DE LrcrrÂÇÀo

f,DtraL DE coNCoRRoNctA N'or,2o2l
o MuicipN dr sâ'rra Marin dô oestc. Pârdá, k'mapüblico que là',i r€liar.
às 09ÍD horas do d,r 05 dr OuubÍo do Àno d€ :01.1. nn Rú José d€ FÍúç!
Pcrci6. n- l0 cN Sânu Mariâ do ocstc . Pâ!aná. Brâsil- coNCoRRÊNOA.
sob rc8nft dc cmplciladaror pÍcço gkbâI. üno ntíorttcç.. a rr.çô§,ixos c

Rua Bemirdiío Crandc
CBUQ

^ 
Partr Técniq @m o i.t.iro ieoÍ do Ediul e s.E r.sp..ti!o{ modelos,

.d.nd6 . @er6. pod.ni *Í emiiaúâ no r.d.r.(o acinu indi.ado. no
hoÍúrio côturc'al. ou soli.ihda aúavs do c'rnlil
pnxmoliciiacao@yahoo.conr.br- IíÍbnnaçô.s ldicionais. dúlidas c pcdidôs dc
cschEnBnto dc!$ào scr cncômiihados à Comtsãô dc Li.it.çào no

.nd.reço ou c-frail ac ina m.nciônados T.lcÍoi. i4lr e9Ell{1.195.

Satrrâ Marir do ocsrd - Pr,0l dc S€rmbÍo de 2023.
OSCAR DEI,GADo

pREF[:truRA MUNtctpÂLDE sÀoJosÉ Dos pttiHAts- pR

§ECRET^RIA MÜNICIPÀL DE

REcuRsos M-{T[RI^rs E r,rcrlaÇôEs
COMTINICADO DE Rf,TOMADA

coNCotrêNct^ púBLtcÀ N.' l?/t02.1- sERM^Ll
RESUMO

oBJETO: ConrdraçÀo d. .mprcsa parn .xd.uçàd de scniços dc dí.nryem c

pa!inctrraçào com rcvesrincnro em CBUQ {Concreto Bcluminoso Usiíado a

Qu.nr.). dâ Alça d. Acee cnrrc a BR 376 e ô Alâned" A.po e a pàvimenkçào

dc l'via dâ BR 376. Bairo Ouro FiÍo no Mu.icipio,le S,o Josd dos Pinhai!.

o MLDirciPt0 DE sÀo JosÉ oos ptttHars rcrn arravés da SECRETART^
MUN-ICIPAL DE RECURSoS MÁTERIAIS E LICITA(ÔES. .omunicar qu.

a CoNorranci. Públl.. ú" l7l2023 - SERMÂL| Íài R-ETOMADA. rcndo su
abeÍM renr.rc!d!. pàa o di! 05 dcOUTUBRO d.20Zl i§09tmmh.
O Comúicado d. All.Éçôcs.íconra{§ á disposiçào dos inte.cssádos át â\és

Jo .n,.ledço elelróíico, hqlsr,sjs@l sJl!.pr.aov.bnwebsÍdmíâlrrànsucicia
m licilacâo

OulrÀ\ lnfdrmaçõ.s F)d.rãó *-r ôbadas nâ Drlisàô d. Lrcrtaçào da Pr.f.rtuÍâ
Municipald. sàoJosidos Príhais,siràa Ru Pdsosdc olilti.an' ll0l C.nro,
no horfio conlprc. ido da 0ilh00m às I 2h0i) tu c d.s I lh0omin às I 7h00mnr.

ou pelos t l.fones (4llll8ló9ól I l38l-óó70
Sio JGi dor Plbh.l§ 31dc.gorúo de 2023.

RAFAEL RTIEDÀ MUHLMÂNN
S.cEtlrlo Mu.iclprl d. R.cutur MÍcri{i G Li.it.çõ6

9485ín023

() Muicipio de sio PcdÍo do IBUàçu'I)R rnlbmri qu. cst!ú rclliz.ndo a licilaçàô.
nNd.l,dadc PREGÂO El-ETRÔ\lCO. p.r. o REGTSTRO t E PRf,ÇOS.
ripo nenor pr(ço por lolc..dm o slguiírc obj.tôr cortr.t.§to d. EmDrll.
tspecidlr.dâ p.re ÍutuÍã prcslrçio dc S.rvlçoi cmrleÍiri3 dc Mrnulençio
PrutêÍrit. cCôrr.rn.d. Eqúip.m.nr6Madi.6 H6pir.LÉ. Odootolóakos
dri lnidrds vin.úl.d.s. S..rcl.í. ttúniclp.l dc S.úd..
\hlor mfilmo: R$ jó.50?. )Icinquenk e scis n)il. quiÍhcntos e selc reais)

Drlr d, s.sao: lq Je i.renrbro de l0ll
Horárior l4h0o rlloúio dc Básilia- l)F)
t,oc.l: &Olryl&LirilIlsde.EEril (ú1w.bll.o's.bn
DLponlbllid.d. do Editrl: Ol de srrcmbro úc 2013.
() t{ilal ( icus Í.specti\'G úodelos- rdcndos c ânexos. b.m como infomaçcs
qulnro r qu!.tidaLlcr. FraTo\. lalor.\ .íinrÀdos e denuis conÍliçôes cíào
d, \rFn ivc, t no írc savraoEdrodoiq'rae! pÍ.qov bÍ VâF ,n lb,úaçõô Dode.ào *.
obtidr\ rDntoàs.d..la P.efcÍura \lun(rnal. sriuada aRuNnerói, n l125.Ceôtro.

Í,clo lelefone0.lS llJJ-riíl{x)- 0€lo e'nrJil ricillcao/AisÃon.drodorSuncu.pÍ.8ov.br

O luuri.ipiod. Sàr Pcdro do lEu{u-PR iDlbm3 qur staÉ Íeâlizndô a li.itaaàô,
mod,lidldc PREGiO EL[:TRôNlCO, p.n o REGTSTRO DE PREÇOS. ripo
m.ror prcço porlt m- com o scguinrc objcto: íuúmr ÍorneclD.nios d. Notrs
Flrcah do PÍodü.or Rünl prn §lrcr utillzrdo. no crpedientc dr Secrrúí.
deÂgícuhür. c Ccltio Ambi.trr.ldo llunicipio.
\'.lor m{rimo: R$ I I 000.0(, {dez.$cr. mil r..r s ).

Ir.t. d.3êsão: l0 de setrnrb.ô dc 1013.

Horirio: 09h00llldiiúio dc B.dsilr' DF).
Loc.r: Eel5rlrlJÊllli$rEBr§l Iwu w.brr.ory.bn
Dhpoíihilidrde do Edil.l: íN de scrembÍo de 1021.

O Ediljl ê seüj r.\p.cri!os ,nú.los. adedos e seioi. bem eoün, informrçõês
quanro r quanridldcs. prlzos, !.kÍes esrimídor . dcúais conLliçõ.s eíào
dirponiveÀ no sne *ar.eoedíôdoigr.cü.orgovbr Mar inromaçô.s podeíio *r
oblidarlünlo à Bd. {,â PreÍernira }lunr.ipal. ítuãda â Ru )lirerôi. n" l:25. Cenro.

F.lo r€ lefonc 0 .r5 l lj5-E00(), pelo €nnâil licrtacàoaasâo!êdrôdoiauacu p r.nôv b.

Sáo Pedro dolgui(!.30 d€ rgosro d.202.3.

Joré.rÍoldo Ilahe«io
PREfEI'IO MUNICIPAL

946/1t?023

\\ tso Dt: I tc \( io
PRF.G i() ut.ETRtl\t( o \" 0ó9/2021
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA \,UNICIPÀL DE SA\TA NTARIA DO Of,STf,

LICITÂÇÃO
PRETEITURA MUNICIPAI, Df SANTÂ ]\IARIA DO OESTE AVISO DE

LICTTAÇ.iO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N'O I/2023
O Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná. toma público que fará
realizar, às 09:00 horas do dia 05 dc Outubro do ano de 2023, na Rua

José de França Pereira. no l0 em Santa Maria do Oeste , Paraná.
Brasil, CONCORRÊNCIA. sob regime de empreitada por preço
global. tipo menor preço. a preços Íixos e sem reajuste. da(s)
seguinte(s) obÍa(s):

r'"'
O@.rid!d. e !nid.d. d.

Ru B.mrni.o 6mnd!

|.-*
.ôcBUO

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edtal e seus respectivos
modelos, adendos e anexos. poderá ser examinada no endereço acima
indicado. no horário comercial, ou soliciada através do e-mail
pmsmolicitacao@lyahoo.com.br. lnformações adicionais, dúvidas e

pedidos de esclarecimento deverâo ser encamiúados à Comissào de

Licitaçào no endcreço ou e-mail acima mencionadôs Telefone (42)
99841-0495.

Santâ Maria do Oeste - Pr- 0l de Setembro dc 2023

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernando Lopcs

Código IdcntiÍicador:9CD45C3E

MaÉria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia O410912023. Edição 2850
A verificação de autenticidâde da nâtéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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